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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº.  195/2016, de 20 de Dezembro de 2016
DECRETO Nº. 195/2016, de 20 de Dezembro de 2016
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e contém outras 
providências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 
2.222, de 10 de dezembro de 2015 e demais dispositivos constitu-
cionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), distribuídos em confor-
midade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado 
a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e cons-
tantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a 
saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.2.014- Administração Geral dos Bens e Serviços Ensi-
no Fundamental
(37) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 45.000,00
(38) 3.1.90.00.00.00.00.00.0123-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 30.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0185.2.019- Administração Geral dos Bens e Serviços En-
sino Infantil
(51) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 45.000,00
(52) 3.1.90.00.00.00.00.00.0123-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 30.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.2.014- Administração Geral dos Bens e Serviços Ensi-
no Fundamental
(37) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 30.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0185.2.019- Administração Geral dos Bens e Serviços En-
sino Infantil
(51) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121-Aplicações Diretas ....................

............. R$ 30.000,00

Art. 3º Para o atendimento ao Crédito aberto no artigo anterior 
deste ato fica utilizado o produto do Excesso de Arrecadação no 
exercício financeiro de 2016, no valor de até R$ 150.000,00 (cen-
to e cinquenta mil reais), atinente a execução orçamentária do 
Orçamento Geral deste Ente Federado, concernente a fonte de 
Recurso sob nº. 121 (00.01.0121), referente fonte receitaria sob 
código 4.1.7.2.4.01.01 – Transf. de Recursos do FUNDEB 60% no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e Recurso sob nº. 123 
(00.01.0123), referente fonte receitaria sob código 4.1.7.2.4.01.02 
– Transf. de Recursos do FUNDEB 40% no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), Banco do Brasil S/A, Conta Corrente nº. 
10.052-8. Código reduzido (62933), em conformidade com o dis-
posto no art. 9°, da Lei Municipal nº Lei Orçamentária nº. 2.222, de 
10 de dezembro de 2015,, Lei Federal nº. 4.320/64 art. 43, inciso 
II do § 1º e § 3º, e demais dispositivos constitucionais e legais em 
vigência.

Art. 4º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), em conformidade com as seguintes 
contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.2.014- Administração Geral dos Bens e Serviços Ensi-
no Fundamental
(38) 3.1.90.00.00.00.00.00.0123-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 30.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0185.2.019- Administração Geral dos Bens e Serviços En-
sino Infantil
(52) 3.1.90.00.00.00.00.00.0123-Aplicações Diretas ....................
............. R$ 30.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216, de 20 de novembro de 2015, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores deste Ato, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.
Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
20 de dezembro de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato foi registrado e publicado nesta 
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 20/12/2016

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão
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DECRETO Nº.  196/2016, de 20 de Dezembro de 2016
DECRETO Nº. 196/2016, de 20 de Dezembro de 2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO POR DOAÇÃO, PARTE DAS CHÁCARAS Nº. 59, 60, 61 E 80, DO 
PERÍMETRO URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito 
Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
Art. 1º Fica Declarado de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação, por doação, sem ônus: as áreas abaixo descritas e, em 
conformidade com o mapa e memorial descritivo que faz parte de 
Decreto.

1. MATRICULA 1.248*: Deste imóvel será desapropriado as áreas 
pertencentes aos condôminos: BL Fibras (739,40 m²), Domingo 
Cargnin e Dolores Maria Cargnin (251,42 m²) e Luiz Carlos Cer-
vinski (734,33 m²), com as seguintes confrontações:

a) Área de propriedade do condômino BL Fibras: Parte da Chácara 
nº 80, com área de 739,40 metros quadrados, sem edificações, 
situada na zona suburbana, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte da Chácara nº 80, de propriedade da empresa 
BL Fibras, com 20,67 metros;
NORDESTE: Com parte da Chácara nº 80, de propriedade da em-
presa BL Fibras, com 64,67 metros;
SUDOESTE: Com parte da área desapropriada de propriedade de 
Domingo Cargnin e Dolores Maria Cargnin, chácara nº 80, com 
20,34 metros;
SUDESTE: Com a chácara nº 79, matrícula nº 3071, com 5,10 me-
tros;
SUL: Com parte da área desapropriada de propriedade de Domin-
go Cargnin e Dolores Maria Cargnin, chácara nº 80, com 64,45 
metros;
OESTE: Com parte da área desapropriada de propriedade de Edu-
ardo Durigon, parte da chácara nº 59, com 6,00 metros e com 
parte da área desapropriada de Luiz Carlos Cervinski, parte da chá-
cara nº 80, com 0,91 metros e com parte da chácara nº 60, com 
4,22 metros;

b) Área de propriedade do condômino Domingo Cargnin e Dolores 
Maria Cargnin: Parte das Chácaras nº 61 e 80, com área de 251,42 
m², sem edificações, situadas na zona suburbana, com as seguin-
tes confrontações:

NORTE: Com parte da área desapropriada de propriedade da em-
presa BL Fibras, com 64,45 metros;

SUL: Com parte da chácara nº 80 de propriedade do Casal Domin-
go e Dolores Cargnin, com 65,00 metros;
OESTE: Com parte da área desapropriada de Luiz Carlos Cervinski, 
parte da chácara nº 80, com 0,91 metros;

c) Área de propriedade do condômino Luiz Carlos Cervinski: Parte 
das Chácaras nº 61 e 80, com área de 734,33 m², situadas na zona 
suburbana, sem edificações, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte da área desapropriada de propriedade de Edu-
ardo Durigon, Cláudia Prevedello e Jaime Gasparetto, parte da chá-
cara nº 59, com 117,94 metros; Com parte da área desapropriada 
da empresa BL Fibras, parte da chácara nº 80, com 20,34 metros;
SUL: Com parte da área desapropriada do proprietário Luiz Carlos 
Cervinski, parte das chácaras nº 61 e 80, com 138,27 metros;
OESTE: Com parte da área desapropriada de Cristiano Prevedello, 
parte da chácara nº 60, com 6,00 metros;
SUDESTE: Com parte da área desapropriada da empresa BL Fibras, 
parte da chácara nº 80, com 4,22 metros.

2. MATRICULA 1.306**: Deste imóvel será desapropriado as áreas 
pertencentes aos condôminos: Claudia Prevedello e Jaime Gaspa-
retto (467,34 m²) e Eduardo Durigon (534,90 m²), com as seguin-
tes confrontações:

a) Área de propriedade dos Condôminos Claudia Prevedello e Jai-
me Gasparetto: Parte da Chácara nº 59, com área de 467,34 m², 
sem edificações, situada na Rua Buenos Aires, com as seguintes 
confrontações:

NORTE: Com parte da chácara nº 59 de propriedade de Claudia 
Prevedello e Jaime Gasparetto, com 77,61 metros;
SUL: Com parte da área desapropriada, chácara nº 60 de proprie-
dade de Cristiano Prevedello, com 78,24 metros;
LESTE: Com parte da chácara nº 59, de propriedade de Eduardo 
Durigon, com 6,00 metros;
OESTE: Com a Rua Rui Barbosa, com 6,00 metros;

b) Área de propriedade do Condômino Eduardo Durigon: Parte da 
Chácara nº 59, com área de 534,90 m², sem edificações, situada 
na Rua Buenos Aires, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte da chácara nº 59 de propriedade de Eduardo 
Durigon, com 89,12 metros;
SUL: Com parte da área desapropriada de propriedade de Luiz Car-
los Cervinski, com 89,14 metros;
LESTE: Com da área desapropriada de propriedade da empresa BL 
Fibras, com 6,00 metros;
OESTE: Com da área desapropriada de propriedade de Claudia Pre-
vedello e Jaime Gasparetto, com 6,00 metros;

3. MATRICULA 1.307: Deste imóvel será desapropriado parte da 
área pertencente a Cristiano Prevedello, correspondendo a parte 
da chácara nº 60, com área de 297,41 m², sem edificações, situada 
na Rua Buenos Aires, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte da chácara nº 59 de propriedade de Claudia 
Prevedello e Jaime Gasparetto, com 78,24 metros;
SUL: Com parte da chácara nº 60 de propriedade de Cristiano Pre-
vedello, com 49,87 metros;
LESTE: Com parte da área desapropriada de propriedade de Luiz 
Carlos Cervinski, chácara nº 61, de propriedade de com 6,00 me-
tros;
OESTE: Com a Rua Rui Barbosa, com 6,00 metros;

Art. 2º Da desapropriação decorrente do At. 1º, restará em áreas 
remanescentes, com as seguintes características:

1. MATRICULA 1.248*: Este imóvel passará a possuir as áreas per-
tencentes aos condôminos: BL Fibras (25.548,60 m²), Domingo 
Cargnin e Dolores Maria Cargnin (4.748,58 m²,) Luiz Carlos Cer-
vinski (9.119,34 m²) e Teresinha Piccoli Hoffman e Benício Afonso 
Hoffman (8.228,33 m²), com as seguintes confrontações:

a) Área de propriedade do condômino BL Fibras: Parte da Chácara 
nº 80, com área de 25.548,60 m², situada na zona suburbana, com 
as seguintes confrontações:

NORTE: Com a Chácara nº 81;
NOROESTE: Com parte das Chácaras nº 55,56,57 e com a Rua Neri 
Pagliosa, com a área verde, área pública e lotes nº 01, 02 e 03 do 
loteamento Veneza, quadra nº 54 e, com parte da chácara nº 59 
de Eduardo Durigon;
SUDESTE/LESTE/NORDESTE: Com a chácara nº 79;
SUL: Com a área desapropriada da BL Fibras com 64,67 metros;
SUDOESTE: Com a área desapropriada da BL Fibras com 20,67 
metros.

b) Área de propriedade do condômino Domingo Cargnin e Dolores 
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Maria Cargnin: Parte das Chácaras nº 61 e 80, com área de 4.748,58 
m², situadas na zona suburbana, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte da área desapropriada de Domingo e Dolores 
Cargnin, com 65 metros
SUL: Com a Sanga Augusto;
LESTE: Com a chácara nº 79;
OESTE: Com parte da chácara nº 80.

c) Área de propriedade do condômino Luiz Carlos Cervinski: Parte 
das Chácaras nº 61 e 80, com área em conjunto de 9.119,34 m², 
situadas na zona suburbana, sem edificações, com as seguintes 
confrontações:

NORTE: Com parte da área desapropriada de Luiz Carlos Cervinski, 
com 138,27 metros;
SUL: Com parte da área em condomínio pertencente a Teresinha 
Piccoli Hoffman e Benício Afonso Hoffman, e com a Sanga Augusto;
LESTE: Com parte da chácara nº 60 de Cristiano Prevedello;
OESTE: Com parte da chácara nº 80.

2. MATRICULA 1.306**: Este imóvel passará a possuir as áreas 
pertencentes aos condôminos: Claudia Prevedello e Jaime Gaspa-
retto (4.740,66 m²) e Eduardo Durigon (5.711,10 m²) com as se-
guintes confrontações:

a) Área de propriedade dos Condôminos Claudia Prevedello e Jaime 
Gasparetto: Parte da Chácara nº 59, com área de 4.740,66 m², 
situada na Rua Buenos Aires, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte do lote urbano nº 01 da quadra nº 53, com a 
Rua Conceição Camargo, com o lote nº 07 e lote nº 01 da quadra 
nº 50 do Loteamento Veneza;
SUL: Com parte da área desapropriada, chácara nº 60 de proprie-
dade de Cristiano Prevedello, com 77,61 metros;
LESTE: Com parte da chácara nº 59, de propriedade de Eduardo 
Durigon;
OESTE: Com a Rua Rui Barbosa;

b) Área de propriedade do Condômino Eduardo Durigon: Parte da 
Chácara nº 59, com área de 5.711,10 m², situada na Rua Buenos 
Aires, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte do lote nº 01, com o lote nº 10 da quadra nº 
53, com a Rua Luiz Tortelli e com o lote nº 01 da quadra nº54 do 
Loteamento Veneza;
SUL: Com parte da área desapropriada de propriedade de Eduardo 
Durigon, com 89,12 metros;
LESTE: Com parte da chácara nº 80;
OESTE: Com parte da chácara nº 59.

3. MATRICULA 1.307: Deste imóvel será desapropriado a área per-
tencente a Cristiano Prevedello (297,41 m²) sem edificações, situa-
da na Rua Buenos Aires, com as seguintes confrontações:
NORTE: Com parte da área desapropriada de Cristiano Prevedello, 
com 49,87 metros;
SUL: Com a Sanga Augusto;
LESTE: Com parte da chácara nº 61;
OESTE: Com a Rua Rui Barbosa.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto correrão à 
conta de dotações específicas do orçamento municipal.

Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
20 de dezembro de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato foi registrado e publicado nesta 
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 20/12/2016

Eduardo Scholtze - Secretário de Administração e Gestão

DECRETO Nº. 194/2016, de  20 de dezembro de 2016
DECRETO Nº. 194/2016, de 20 de dezembro de 2016
Altera a Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de 
até R$ 6.976,02 (seis mil, novecentos e setenta e seis reais e dois 
centavos) e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
6.976,02 (seis mil, novecentos e setenta e seis reais e dois centa-
vos), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 6.976,02 (seis mil, novecentos e setenta e seis reais 
e dois centavos) destinado a reforçar as dotações orçamentárias 
abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Municí-
pio, nas seguintes contas, a saber:

09– SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2.105 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Vigilância 
em Saúde
(46) 3.1.90.00.00.00.00.00.1110-Aplicações Diretas .....................
........................ R$ 1.924,18
(38) 3.3.90.00.00.00.00.00.0110-Aplicações Diretas .....................
........................ R$ 50,00
Total ................................................................. R$ 1.974,18

09– SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0488.2.302 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Programa 
CRAS/PAIF
(15) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131-Aplicações Diretas .....................
....................... R$ 2.164,84
Total ................................................................ R$ 2.164,84

05– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01-ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
12.122.0021.2.013 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Educ. Mu-
nicipal
(31) 3.1.90.00.00.00.00.00.03341-Aplicações Diretas ...................
........................ R$ 2.837,00
Total ................................................................ R$ 2.837,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
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ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
1.630,49 (um mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e nove cen-
tavos), em conformidade com as seguintes contas, a saber:

09– SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2.105 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Vigilância 
em Saúde
(47) 3.3.90.00.00.00.00.00.1110-Aplicações Diretas .....................
........................ R$ 1.924,18
(40) 4.4.90.00.00.00.00.00.0110-Aplicações Diretas .....................
........................ R$ 50,00
Total ................................................................. R$ 1.974,18

09– SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0488.2.302 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Programa 
CRAS/PAIF
(36) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131-Aplicações Diretas .....................
........................ R$ 2.164,84
Total ................................................................ R$ 2.164,84

05– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01-ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
12.122.0021.2.013 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Educ. Mu-
nicipal
(32) 3.3.90.00.00.00.00.00.03341-Aplicações Diretas ...................
........................ R$ 2.837,00
Total ................................................................ R$ 2.837,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.217, de 20 de novembro de 2015, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
reduções introduzidas na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216 de 20 de dezembro de 2015, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
20 de dezembro de 2016
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato foi registrado e publicado nesta 
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 20/12/2016
Eduardo Scholtze - Secretário de Administração e Gestão
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2016
DECRETO Nº 069/2016.
“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providên-
cias.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1449 de 19 de 
novembro de 2015:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Suplementação na importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do 
Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.365.0043.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 5.000,00

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto correrá por conta da 
anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.365.0043.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 23 de dezembro de 2016.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 070/2016
D E C R E T O N.º 070/2016
"CONSTITUI COMISSÃO E NOMEIA MEBROS PARA O RECEBIMEN-
TO PROVISORIO E DEFINITIVO DAS OBRAS DECORREENTES DO 
CONVÊNIO N.º 2015TR001391-ESTADO DE SANTA CATARINA/
FUNDAM."

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída Comissão para proceder ao recebimento 
provisório e definitivo da obras e metas decorrentes do CONVÊ-
NIO N.º 2015TR001391, firmado entre o MUNICÍPIO DE ATALANTA 
e ESTADO DE SANTA CATARINA/FUNDAM, que tem por objeto a 
EXECUÇÃO DA DRENAGEM URBANA, PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA E SI-
NALIZAÇÃO DAS RUAS DO CENTRO DE ATALANTA, SENDO ELAS: 
ELIESER VIEIRA PAMPLONA, ALCIDES FRANCISCO PETRI, LAURO 
DRABZYNSKI, TEODORO CARDOSO FERNANDES E PORTO ALE-
GRE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO 2015TR001391, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO E O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRA-
VÉS DO FUNDAM, CONFORME CONSTAM DOS CRONOGRAMAS 

FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E PROJETOS EM ANEXO.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão, de que trata o 
artigo anterior, os seguintes membros:
- SIMONI ANTUNES
- CATIUCIA KELI SIEVERS
- ZENI SOLANGE D. STARISKI
Art. 3º - A Comissão constituída na forma do Art. 1º, após averi-
guação da obra, no prazo de 05 (cinco)dias, deverá emitir o Termo 
de Recebimento provisório e após 90 dias o termo de recebimento 
Definitivo.
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 23 de dezembro de 2016.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 071/2016
D E C R E T O N.º 071/2016
"CONSTITUI COMISSÃO E NOMEIA MEBROS PARA O RECEBIMEN-
TO PROVISORIO E DEFINITIVO DAS OBRAS DECORREENTES DO 
CONVÊNIO N.º 2016TR0001136-ESTADO DE SANTA CATARINA/
ADR-ITUPORANGA."

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída Comissão para proceder ao recebimento 
provisório e definitivo da obras e metas decorrentes do CONVÊNIO 
N.º 2015TR001391, firmado entre o MUNICÍPIO DE ATALANTA e 
ESTADO DE SANTA CATARINA/ADR - ITUPORANGA que tem por 
objeto a AMPLIAÇÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL INFANTIL CRE-
CHE MONTÃO DE CARINHO DE ATALANTA EM ALVENARIA, COM 
111,54 M² DE AREA CONSTRUIDA CONFORME OS ÍTENS (01, 02, 
03, 04, 05, 06,07,08,09,10,11,12,13,14,15), CONFORME CONSTA 
DO QUADRO DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão, de que trata o 
artigo anterior, os seguintes membros:
- SIMONI ANTUNES
- CATIUCIA KELI SIEVERS
- ZENI SOLANGE D. STARISKI
Art. 3º - A Comissão constituída na forma do Art. 1º, após averi-
guação da obra, no prazo de 05 (cinco)dias, deverá emitir o Termo 
de Recebimento provisório e após 90 dias o termo de recebimento 
Definitivo.
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 23 de dezembro de 2016.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 120/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 120/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Cessar efeito da Portaria nº 128/2015, que designa MARIZETE AN-
TUNES PEZENTI, para ocupar Função Gratificada, e da Portaria nº 
003/2016, que designa para responder pela Secretária de Educa-
ção, Cultura e Esporte, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
30 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

AD 001/011/2016 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/011/001
Contratada: MGP CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 25/2016 - TP 001/2016
Objeto: Execução de pista de skate na Rua Paraná. PROPOSTA DE 
TRANFERENCIA 0000017854 ENTRE O ESTADO DE SANTA CATA-
RIA POR MEIO DA AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DE JOINVILLE E A PREFEITURA DE BARRA VELHA, incluindo for-
necimento de material e mão de obra, em Regime de Empreita-
da Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita 
observância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes 
deste Processo
Prorroga prazo
Data da assinatura: 30/11/2016
Data do vencimento: 30/03/2017

Barra Velha, 30 de dezembro de 2016
PATRICIA BITTENCOURT –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 001/011/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/011/001
Contratada: MGP CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 24/2016 - TP 001/2016
Objeto: Primeiro Aditivo Pavimentação das Ruas Irmã Genoveva 
e Nair Borba Maia incluindo fornecimento de material e mão de 
obra, em Regime de Empreitada Global, mediante licitação Tipo 
Menor Preço Global, em estrita observância aos Memoriais e Pla-
nilhas anexos
Valor Aditivo: R$: 5.367,01 (cinco mil trezentos e sessenta e sete 
reais e um centavo)
Data da assinatura: 19/12/2016
Data do vencimento: 31/12/2016

Barra Velha, 19 de dezembro de 2016
CELSO FRANCISCO SCHIMITT –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 002/011/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/011/002
Contratada: CELSO FRANCISCO SCHIMITT ME
Licitação: Proc. Administrativo 039/2016 - TP 005/2016
Objeto: Pavimentação das Ruas Irmã Genoveva e Nair Borba Maia 
incluindo fornecimento de material e mão de obra, em Regime de 
Empreitada Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em 
estrita observância aos Memoriais e Planilhas anexos.
ADITIVO DE PRAZO
Data da assinatura: 30/12/2016
Data do vencimento: 30/07/2017

Barra Velha, 30 de dezembro de 2016
CELSO FRANCISCO SCHIMITT –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 10.215 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.220 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DO SEGUINTE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
lei Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas
319094.00.896 - Indenizações Restituições Trabalhistas R$ 3.330,00

Art.2º) Os crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas
319011.00.896 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 3.330,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 30 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 31/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO 7664/16 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.664/16 de 21/12/2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 627.000,00 (Seiscentos e vinte e 
sete mil reais) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 19– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064 – Manutenção das atividades do fun-
do municipal de saúde
Elementos de despesa: 5 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0115.00000
0– Aplicações Diretas ...... R$540.000,00

ÓRGÃO: 19– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 – Manutenção do Programa SAMU
Elementos de despesa: 11 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0057.0000
87– Aplicações Diretas ...... R$ 9.000,00
Elemento de despesas: 43 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0057.0000
87– Aplicações Diretas ...... R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 19– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.076 – Manutenção do Programa Atenção 
Básica – ACS
Elementos de despesa: 44 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0071.0000
12– Aplicações Diretas ...... R$70.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do Excesso de arrecadação de Recursos 
Próprios – R$ 540.000,00, Recursos SAMU R$ 9.000,00, do Supe-
rávit Financeiro do Ex. anterior SAMU R$ 8.000,00 e do superávit 
financeiro do Ex anterior – Programa ACS R$ 70.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de dezembro de 
2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7665/16 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.665/16 de 21/12/2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Município, no valor de R$ 1.017.004,91 (Hum milhão, 
dezessete mil, quatro reais e noventa e um centavos) no projeto/
atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 01 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000 – Manutenção do Gabinete do Pre-
feito
Elementos de despesa: 2 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0– Aplicações Diretas ...... R$59.500,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 04 – DPTO DE TRIBUTAÇÃO, ARREACADAÇÃO E FIS-
CALIZAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 – Manutenção do Gabinete do Pre-
feito
Elementos de despesa: 18 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 6.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 06 – DEPARTAMENTO PESSOAL
PROJETO/ATIVIDADE: 0.001 –Manutenção Do Pagamento de ina-
tivos e Pensionistas – Prefeitura
Elementos de despesa: 22 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 1.300,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 –Manutenção DA Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa: 25 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 58.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 09 – DEPTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 –Manutenção do ensino-remunera-
ção, Profissionais Magistério
Elementos de despesa: 35 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0018.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 345.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10 – DEPTO DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL – 
PRE ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 1.014 –Construção, ampliação e reformas 
Creches
Elementos de despesa: 45 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
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00– Aplicações Diretas ...... R$ 79.114,52

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12 – DEPTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Dpto do Ensino 
Fundamental
Elementos de despesa: 157 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 116.640,39
Elementos de despesa: 62 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 25.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 13 – DEPTO DE TRANSPORTE ESCOLAR – GERENCIA 
TRANSPORTE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.014 – Manutenção do Dpto de Transporte 
Escolar – Gerência Transporte
Elementos de despesa: 68 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 10.500,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DO DES. SOCIAL, FAMILIA E TRABA-
LHO
UNIDADE: 14 – DEPTO DE DE ASSISTENCIA SOCIAL, E FAMILIA 
- GERENCIAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 – Manutenção do Dpto de Assistência 
Social e da Família
Elementos de despesa: 72 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 77.000,00
Elementos de despesa: 73 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 6.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DO DES. SOCIAL, FAMILIA E TRABA-
LHO
UNIDADE: 17 – DEPTO DE PROJETOS PARA GERAÇÃO DE EMPRE-
GO E RENDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.025 – Manutenção do Dpto de Projetos 
para geração de emprego e renda
Elementos de despesa: 81 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 9.100,00
Elementos de despesa: 82 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 650,00

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19 – DPTO DE AGRICULTURA – GERENCIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.028 – Manutenção do Dpto de Agricultura 
– Gerencia
Elementos de despesa: 86 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 12.500,00
Elementos de despesa: 87 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 700,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 23 – DPTO DE ENGENHARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 – Manutenção do Dpto de Engenharia
Elementos de despesa: 101 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 21.500,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.010 – Pavimentação e asfaltamento de 
ruas
Elementos de despesa: 106 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 40.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 – Manutenção do Dpto de Manutenção 

e apoio Operacional
Elementos de despesa: 108 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 82.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 – Manutenção do Dpto de Estradas 
e Rodagens
Elementos de despesa: 116 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$171.000,00

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27 – DPTO DE ESPORTES – GERENCIA ADMINISTRA-
TIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.039 – Manutenção do Dpto de Esportes
Elementos de despesa: 128 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 500,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000 – Manutenção do Gabinete do Pre-
feito
Elementos de despesa: 4 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0– Aplicações Diretas ...... R$ 35.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 04 – DPTO DE TRIBUTAÇÃO, ARREACADAÇÃO E FIS-
CALIZAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 – Manutenção do Gabinete do Pre-
feito
Elementos de despesa: 17 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 6.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 –Manutenção DA Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa: 26 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 6.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12 – DEPTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Dpto do Ensino 
Fundamental
Elementos de despesa: 60 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 116.640,39

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 23 – DPTO DE ENGENHARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 – Manutenção do Dpto de Engenharia
Elementos de despesa: 102 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 13.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 – Manutenção do Dpto de Manuten-
ção e apoio Operacional
Elementos de despesa: 109 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 81.200,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
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UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 – Manutenção do Dpto de Estradas 
e Rodagens
Elementos de despesa: 119 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$171.000,00

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27 – DPTO DE ESPORTES – GERENCIA ADMINISTRA-
TIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.039 – Manutenção do Dpto de Esportes
Elementos de despesa: 127 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ...... R$ 500,00

Serão subtraídos do Excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
– R$ 347.664,52 e Recursos do FUNDEB R$ 345.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de dezembro de 
2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7666/16 - ANULA E SUPLEMENTA 
DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 
DECRETO Nº 7.666/16 de 29/12/2016.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) nos projetos/
atividades abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064 – Manutenção das atividades do Fun-
do Municipal de Saúde
Elementos de despesa: 40 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0115.00
000– Aplicações diretas....R$200.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do Projeto/atividade abaixo.

ÓRGÃO: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE: 02 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064 – Manutenção das atividades do Fun-
do Municipal de Saúde
Elementos de despesa: 6 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
00– Aplicações diretas....R$200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 29 de dezembro de 
2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7667/2016 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
DECRETO Nº 7.667/16 de 29/12/2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Município, no valor de R$ 8.530.000,00(Oito milhões, 
quinhentos e trinta mil reais) no projeto/atividade abaixo discri-
minado:

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10 – DEPTO DE EDUCAÇÃO ENSINO INFANTIL – PRE-
-ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 –Manutenção das Creches
Elementos de despesa: 52 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$500.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12 – DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Dpto de Ensino 
Fundamental
Elementos de despesa: 157 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000– Aplicações Diretas ...... R$8.000.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08– DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 – Manutenção da Contribuição PASEP 
– Prefeitura
Elementos de despesa: 31 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$ 30.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 10 – DEPTO DE EDUCAÇÃO ENSINO INFANTIL – PRE-
-ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 –Manutenção das Creches
Elementos de despesa: 52 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$500.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12 – DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Dpto de Ensino 
Fundamental
Elementos de despesa: 60 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00– Aplicações Diretas ...... R$8.000.000,00

Serão subtraídos do Excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
– R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 29 de dezembro de 
2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATOS SAÚDE 87 AO 90/2016
EXTRATO DE CONTRATO 87/2016
TERMO ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO ORIGINAL Nº 27/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CN SYSTEM INFORMATICA LTDA
OBJETO: ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MA-
NUTENÇÃO, SUPORTE EM FERRAMENTA EM PLATAFORMA WEB 
EM LINGUAGEM PHP, UTILIZANDO BANCO DE DADOS MYSQL, 
PARA GERENCIAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERIODO 
DE 04 (QUATRO) MESES.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 41.600,00 (Quarenta e um mil e 
seiscentos reais)
DATA: 29/12/2016
VIGÊNCIA: 28/04/2017
CONTRATO Nº 87/2016

EXTRATO DE CONTRATO 88/2016
TERMO ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO ORIGINAL Nº 84/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CN SYSTEM INFORMATICA LTDA
OBJETO: ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DAR 
SUPORTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE INFORMATI-
CA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DAS ESTRATEGIAS SAUDE 
DA FAMILIA: ESF APARECIDA, ESF SÃO JOSÉ, ESF BOA VISTA/
COHAB, ESF INTEGRAÇÃO, ESF SANTO ANTONIO, ESF CAIC, ESF 
SÃO SEBASTIÃO, ESF BOM JESUS, FARMACIA PUBLICA MUNI-
CIPAL/CENTRO E FARMACIA BAIRRO APARECIDA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TECNICOS EM HARDWARE E SUPORTE DE NIVEL 
PRIMARIO NOS SISTEMAS DE SAUDE COM CONTATO PRIMARIO 
COM O SUPORTE RESPONSAVEL POR CADA SISTEMA, CONFIGU-
RAÇÕES DE REDE, VPN MANUTENÇÃO DOS SERVIDORES LINUX, 
CRIAÇÃO DE USUARIOS E MANUTENÇÃO DOS MESMOS ONDE 
NECESSARIO, ATUALIZAÇÕES SISTEMAS DA BETHA BEM COMO 
SUPORTE DE PRIMEIRO NIVEL NOS MESMOS, CONFIGURAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, SCANNERS E COPIADORAS. NÃO ATENDENDO A 
MANUTENÇÕES EM IMPRESSORAS OU OUTROS EQUIPAMENTOS 
QUE NÃO SEJAM COMPUTADORES, COMO NOBREAKS, MONITO-
RES ETC..., PELO PERIODO DE 04 (QUATRO) MESES.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
DATA: 29/12/2016
VIGÊNCIA: 28/04/2017
CONTRATO Nº 88/2016

EXTRATO DE CONTRATO 89/2016
TERMO ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO ORIGINAL Nº 83/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: NEMA ELETROTECNICA LTDA
OBJETO: AS PARTES RATIFICAM O PRAZO DO CONTRATO ORIGI-
NAL CONSTANTE NO ORIGINÁRIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
45/2016 – MODALIDADE PE 01/2016 DE 01/11/2016, PRORRO-
GANDO-O ATÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
DATA: 29/12/2016
VIGÊNCIA: 15/02/2017
CONTRATO Nº 89/2016
EXTRATO DE CONTRATO 90/2016
TERMO ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO ORIGINAL Nº 84/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ANA MARIA PIRES BELEM ME
OBJETO: AS PARTES RATIFICAM O PRAZO DO CONTRATO 

ORIGINAL CONSTANTE NO ORIGINÁRIO DO PROCESSO LICI-
TATÓRIO 45/2016 – MODALIDADE PE 01/2016 DE 01/11/2016, 
PRORROGANDO-O ATÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
DATA: 29/12/2016
VIGÊNCIA: 15/02/2017
CONTRATO Nº 90/2016
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Caxambu do Sul

Câmara muniCiPal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 07 CONTRATO 03.2013
ADITIVO CONTRATUAL N.º 07, AO CONTRATO DE N.º 03/2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Albano Gilioli, 26, centro, Cidade de Caxam-
bu do Sul, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.527. 861/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Senhora ELISANDRA LUCATELLI 
SANTIN, doravante denominada simplesmente de LOCATÁRIO e STR DE CAXAMBU DO SUL, com sede na Rua Albano Gilioli, 42, Centro, na 
Cidade de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CGC/MF sob nº 83.312.462/0001-71 neste ato representado por seu representante legal Senhor 
OSVALDO HUNTEMAM, doravante denominada simplesmente de LOCADOR, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
03/2013, visando à prorrogação de prazo do contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

Cláusula Primeira – DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, inicio em 01/01/2017 e com término em 31/12/2017.

Cláusula Segunda – DO REAJUSTE
Os valores contratados serão reajustados no mês de janeiro/2017 pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas acumulado no período.

Cláusula Terceira – DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação 3.3.90.39.10.00.00.00.

Cláusula Quarta – DAS DEMAIS CLÁUSULAS.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigado seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Caxambu do Sul SC, 30 de dezembro de 2016.

LOCATÁRIO LOCADOR
CÂMARA MUNICIPAL STR DE CAXAMBU DO SUL   ELISANDRA LUCATELLI SANTIN OSVALDO HUNTEMAM

TESTEMUNHAS:

1- __________________________________    2- ____________________________________
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Concórdia

Prefeitura

ACEPETI 6ª A 11ª  2015 PARCELAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio – FMAS ACEPETI, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Concórdia SC, 29 de dezembro de 2016.
Neusa Aparecida Dahmer
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N° 874/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 874/2016, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora IVA-
NETE CRISTIANE TATSCH OLIVEIRA DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servidora 
IVANETE CRISTIANE TATSCH OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, um mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 7 de novembro de 2011 a 6 de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 875/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 875/2016, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JURA-
CI FUCHINA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servidora 
JURACI FUCHINA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 6 de fevereiro de 
2007 a 5 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 876/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 876/2016, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor HUGO 
HEDO DIESEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, ao servidor 
HUGO HEDO DIESEL, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de janeiro de 2009 a 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 877/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 877/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera, a pedido, a servidora GLAUCIA MAGALHÃES DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora GLAUCIA MAGALHÃES 
DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção de Desenvolvimento Industrial, a partir de 19 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 878/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 878/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora GESSI SALETE VICARI HOCH.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 1.212 dias, ou seja: 3 (três) anos, 3 (três) 
meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição, nos as-
sentamentos funcionais da servidora GESSI SALETE VICARI HOCH, 
ocupante do cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS, em 28 de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 879/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 879/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera, a pedido, a servidora RENATE MOSER FACCIN.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora RENATE MOSER FAC-
CIN, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Se-
ção de Fiscalização, a partir de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 880/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 880/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora LUCIANE COSTA GARCIA.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados, nos assentamentos funcionais da servi-
dora LUCIANE COSTA GARCIA, ocupante dos cargos de Professor, 
códigos 10.12, tempo de contribuição, na forma abaixo:

I – matrícula 98973-00:

a) 2.022 dias, ou seja: 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 17 (dezes-
sete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 23 de novem-
bro de 2016;

b) 1.640 dias, ou seja, 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Município de Itá, 
SC, em 19 de janeiro de 2016;
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II – matrícula 98973-04: 1.958 dias, ou seja: 5 (cinco) anos, 4 
(quatro) meses e 13 (treze) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
em 23 de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 881/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 881/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede abono de permanência à servidora JUDITE SALETE GAS-
PARIN ROSSI.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei Com-
plementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora JUDITE SALETE GASPARIN ROS-
SI, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, abono de per-
manência, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, 
até a data da concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 2 de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 882/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 882/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ELIA-
NE AMPESE.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servido-
ra ELIANE AMPESE, ocupante do cargo de Assistente Social, um 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 

pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 2 de agosto de 2010 a 1º de 
agosto de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 883/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 883/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CRIS-
TINA VALCARENGHI.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servidora 
CRISTINA VALCARENGHI, ocupante do cargo de Engenheiro, um 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 1º de dezembro de 2011 a 30 
de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 884/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 884/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o desligamento da servidora JOVINA ALVES DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a servidora JOVINA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo 
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de Agente de Alimentação e Nutrição, regime estatutário, em face 
da concessão do benefício de Aposentadoria por Idade, pelo Insti-
tuto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 885/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 885/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o desligamento da servidora MARIA SULMIRA MÜL-
LER.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Po-
der Executivo, a servidora MARIA SULMIRA MÜLLER, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, regime estatutário, em face da 
concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 886/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 886/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor CLARENCI DOMIN-
GOS RADETSKI.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de janeiro de 2017, ao servidor CLA-
RENCI DOMINGOS RADETSKI, ocupante do cargo de Motorista, o 
gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – pe-
ríodo aquisitivo de 2 de janeiro de 2010 a 1º de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 887/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 887/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede promoção vertical à servidora ANA PAULA DA SILVA DU-
ARTE.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora ANA PAULA DA SILVA DUARTE, 
ocupante do cargo de provimento estável de Auxiliar de Creche, 
do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, promoção 
vertical, para a Faixa de Vencimento II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
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MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 888/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 888/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora NEIDE 
MARMITT.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servidora 
NEIDE MARMITT, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 13 de maio de 2010 a 12 de 
maio de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 889/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 889/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Constitui comissão especial de avaliação e atualização das metas 
do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 661, 
de 26 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial, com a finalidade de efe-
tuar a avaliação e atualização das metas do Plano Municipal de Sa-
neamento Básico – PMSB, de que trata a Lei Complementar nº 661, 
de 26 de dezembro de 2013, composta pelas seguintes pessoas:

I – representante do Poder Executivo:

a) ALAN CASSIO BORSUK – Engenheiro Sanitarista;

b) ANIBAL FONTANELLA DE SOUZA – Engenheiro Sanitarista;

c) CRISTIANO PASTERNAK – Engenheiro Agrônomo;

d) GABRIELE SIEGA – Engenheiro Civil;

II – representante da Companhia Catarinense de águas e 

Saneamento – CASAN: CRISTIAN MARQUEZI – Engenheiro Sani-
tarista.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanis-
mo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2016.

DECRETO N° 890/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 890/2016, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SOELI 
FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, à servido-
ra SOELI FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
professor, código 10.12, matrícula 102580-00, um mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equi-
valente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
– período aquisitivo de 5 de dezembro de 2011 a 4 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 891/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 891/2016, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor HA-
MILTON ROGERIO DE MARCO.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2016, ao servi-
dor HAMILTON ROGERIO DE MARCO, ocupante do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, um mês de licença, a título de prêmio por 



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
junho de 2011 a 31 de maio de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 892/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 892/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Cancela inscrições no Cadastro Geral de Contribuintes do Municí-
pio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, e considerando:

- a necessidade de atualização do Cadastro Geral de Contribuintes 
do Município, para que represente sua real situação;

- que as empresas e profissionais autônomos relacionados no Ane-
xo Único deste Decreto não se encontram mais em atividade;

- que a manutenção desses contribuintes no Cadastro Municipal 
culminará com sua inscrição em Dívida Ativa e a inscrição sem a 
efetiva ocorrência de fato gerador obrigará, num futuro próximo, 
promover o cancelamento por Lei específica.

DECRETA:
Art. 1º Os contribuintes da Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento – TLLF e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, inativos, relacionados no Anexo Único deste 
Decreto, têm canceladas suas inscrições no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Município, a contar de 1º de janeiro de 2016.

Art. 2º O cadastro dos contribuintes referidos no art. 1º deste De-
creto que, eventualmente, não tenham cessado suas atividades, 
será reativado a qualquer tempo, a requerimento do interessado 
ou ex-officio.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de 
dezembro de 2016.

JOAQUIM PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS A SEREM CANCELADAS
Inscrição Contribuinte
23971 2G Transportes Ltda – ME
8592 5nco – Comércio e Transporte de Suínos Ltda. – ME
26227 Adaiane Bottega
24677 Adairso Frigo
8303 Adão Antonio Zanella – ME
25509 Adelio Wairich
21729 Adelmo Ivonei Kunz – ME
8343 Ademar Piccoli – ME
25284 Ademir Dall'agnol & Cia. Ltda. – ME
8675 Airton Pedro Pimentel – ME
25030 Airton Vieira – ME
24751 Alberti Estamparia Ltda.
24313 Alex Fabiano Cardoso Digitação
25108 Alex Sandro Inocente – ME
25528 Alex Vieira Lopes
25624 Alexandre Zuanazzi – ME
25516 Aline Trevisol – ME
25851 Alissandra Aparecida Grossi dos Santos – ME
22824 Allebrandt Comércio de Bebidas Ltda.
25893 Alto Uruguai Serviços Radiológicos Ltda. – EPP
25563 Alzira Alberti
419 AM Comércio de Tintas Ltda. – EPP
24650 Amarildo Buratto
26082 Ana Paula Machado
25059 Anderson Muller & Cia. Ltda.
26027 Andre Paulo Fabricio
25204 Andréia Joana de Oliveira Zander
24973 Andressa Rogelin Bonelli
25435 Ângela Maria Rama
25707 Antenor Maximino Giordani
9755 Antonio Comboski – ME
24172 APR Serviços Gerais Ltda. – ME
9718 Arco Íris Comércio de Papel e Plásticos Ltda. – ME
26023 Associação Concordiense de Jiu Jitsu – ACJJ
8779 Atenio Eggers – ME
9968 Auto Elétrica São Jorge Ltda. – ME
23035 Bar e Danceteria Kubanacan Ltda. – ME
23700 Baronesa Indústria de Alimentos Ltda. – ME
24941 Bazar Oba Oba Ltda - ME
323 Beke Transportes Ltda. – ME
25612 Biega Papéis e Transporte Ltda. – ME
26151 C A Signorin Transportes Ltda.
24370 Carlos Augusto dos Santos
25157 Carlos Eduardo Ichazo Giordano – ME
24497 Carlos Germano Julio Franke
25629 Celonir de Lima Franco 05734591939
24982 CELT Eletricidade e Telecomunicações Ltda. – ME
25336 Claudete de Oliveira
25743 Claudinéia Pacifico Ribeiro – ME
25498 Claudio Maleski – ME
25062 Claudio Weirich 77658914991
24704 Cleber Leandro Ziger – ME
26029 Colusso & Colusso Representações Ltda. – ME
7517 Comércio de Pecas Santa Rosa
24684 Conceito Cursos Profissionalizantes Ltda. – ME

25619 Concórdia Oeste Comércio de Equipamentos para Agropecu-
ária Ltda. – EPP

25437 Construtora Gilmar Ltda. – ME
24983 Construtora Superação Ltda.
25228 Cristhofer Pyerre Gobbi de Moura – ME
26153 Cristiane Ritzel 04160284973
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Inscrição Contribuinte
25971 Cristiano Silva Gularte 01292112069
24708 CV Móveis Modulados Ltda.
25429 Daiane Indalencio de Souza Marcanzoni
24652 Dall Bello Comércio de Móveis Ltda. – ME
23634 Darci Fogaça dos Santos e Cia. Ltda. – ME
23396 Denise Justi Lopes – ME
25572 Diego Augusto Vicente
25383 Dilson Lorenzian 00416107923
9443 Dinay Materiais para Escritório Ltda.
101 Eder Sebastião Pereira
25645 Eliane Massocco 05571429976
25382 Eliseu Broch 01886139946
23304 Estofaria e Acessórios Seco Ltda. – ME
25240 Evandro Antonio Rosa
25041 Ezequiel Martarello – ME
341 Fátima Gonçalves de Candido
25237 Fernando Leonir de Oliveira
25055 Flávio Klidzio – ME
23536 Friebel e Pilar Indústria Gráfica Ltda. – ME
386 G. Rauber - Transportes – ME
25569 Genésio Antonio Vicente
207 Giancarlo Holz – ME
24506 Gilberto dos Santos
24522 Giliard Willian Lunkes
25173 Gilmar Woloszyn
24836 Gilmara Cláudia Gastmam
26118 Giovana Aparecida Machado da Silveira
23841 Gnorte Isolamentos Ltda. – ME
23848 Igor José Alba
25997 Indianara de Oliveira
22601 Interestruturas Projetos de Engenharia Civil Ltda.
25331 Ivan Clari Albring
22832 Ivan Hoeckler – ME
25530 Ivan Veronei da Silva – ME
25263 Ivania Slaviero Zanon
25393 Ivonei Slongo
25432 Ivonei Weber 77433939920
23360 J. L. T. Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. – ME
25723 Janete Bellini
24966 Jean Tiago Piloni 05422207920
25586 José Francisco Ferreira de Ramos Pinturas – ME
25412 Juan Carlos Fagundes Pelin
25098 Juan Victor Moda Homem Ltda. – EPP
25968 Jucilio Vieira 16276671991
24337 Júnior Marcelo Stein
25467 Lais Busolaro Lemos – ME
23036 Lawrence Tasca – ME
24878 Leandro de Souza 01080002901
24056 Liamara Angélica Santuches
24792 Lorival Alves de Oliveira – ME
26292 Luciane Dias 06202404906
26091 Luis Antonio Paviani Dias – ME
10225 Luis Claudio Salustiano da Silva – ME
24746 M & G Tecnologia Ltda.
25074 Marcel Francisco Leão – ME
25313 Márcia D. Lima Bar – ME
24784 Marcone Felippi de Lima
23305 Marjebell Comércio Ltda. – ME
25174 Mauricio Marque
173 Maxi Representações Ltda.
5620 Méritos Escritório Contábil SC Ltda.
26346 Michel Tondello Antunes

Inscrição Contribuinte
331 Minimercado e Fruteira Fribe Ltda. – ME
25270 Mireli Aparecida Pimentel Magedanz
23352 MPM Tanques e Acessórios para Veículos Ltda.
24533 Muraro & Muraro Ltda. – ME
26528 Narci Walginski - 677.559.849-15
25127 Nilson Klitche
26572 Pamela Regina Jacinto Dahmer 06998845944
25468 Patrick Vieira Pizzatto 08938832988 – ME
8087 Paulo Andrei Dahmer – ME
23478 Paulo Roberto Cecchi – ME
368 Qualita Móveis e Serviços Ltda. – ME
24735 Rene Luis Hack
22685 Reti-Motores Auto Peças e Mecânica Ltda. – EPP
24685 Richelmo Transportes Ltda.
23418 Ritter Intermediação Financeira Ltda.
24990 Robson Wiliam Godziemski – ME
24742 Rodrigo Fruhauf – ME
23002 Ronaldo Reginato
225 Rosa e Pereira Transportes Ltda. – ME
393 Rosane Wiederkher – ME
23020 Rosemeri Marchesan & Cia. Ltda. – ME
24515 Sebastiana Pereira Lima Neta Machado
23659 Silvana Maria Bordin Rodem – ME
25705 Silvana Volpin Senger 86739000930
25139 Silvio e Maicon Comércio e Acessórios Ltda.
23474 Sol e Mar Turismo Ltda.
26536 Soluzione Projetos e Móveis Planejados Ltda – ME
22823 Specialli Restaurante Ltda – ME
161 Taionara Simon Mocellin
327 Tiago Rafael Nietiedt – ME
25084 Transporte Fagundes e Turra Ltda. – ME
24884 Transportes Arlei Ltda – EPP
23311 Transportes Cristian Ltda.
8531 Transportes E.L. Leidow Ltda. – ME
2898 Transportes Fedrizzi Ltda.
26215 Transportes Jubas Ltda – ME
25987 Transportes Juliana Zucchi Eireli – ME
23544 Transportes Prior Ltda ME.
25493 Transportes Sharon Ltda – ME

136 V.A.S. Reparos e Manutenção de Veículos Leves e Pesados 
Ltda.

25317 Valdecir Adilson Lopes
25864 Valdecir Filippi Franzen
801 Valdecir Fontanela
24791 Valdemar Slongo
26138 Valdomiro Panizzi – ME
24585 Valmir Miguel Ramos
24890 Vanderlei da Silva
24169 Veiga Transportes Ltda.
24198 Vilani & Vilani Ltda – ME
25514 Viviane Tibolla de Jesus – ME
25501 Volmir Gionei Cordeiro 04795109974
25728 William Carlos Nogueira de Sousa 21047365871
6530 Wilso Rodrigues – ME
25546 Zelindo Ficanha 43754074920
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DECRETO N° 893/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 893/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera, a pedido, o servidor AIRTON DAL BELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor AIRTON DAL BELLO, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Patrimônio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 895/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 895/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FA-
BIELE MAIER DUARTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de janeiro de 2017, à servidora 
FABIELE MAIER DUARTE, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 2 de agosto de 2010 
a 1º de agosto de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 896/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 896/2016, DE 20 DE DEZEMBRO 2016.
Dispõe sobre o expediente das repartições públicas municipais, nos 
dias 23 e 30 de dezembro de 2016.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º O expediente nas repartições públicas municipais, nos dias 
23 e 30 de dezembro de 2016, será em turno único, na forma 
abaixo:

I – serviços administrativos: das 7h às 13h;

II – serviços operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – SEMADRA, Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Obras – SEMURB e Secretaria Municipal 
de Transportes – SEMUT, que exercem trabalhos externos: das 6h 
às 12h.

Art. 2º Os horários de trabalho fixados no art. 1º deste Decreto 
não se aplicam:

I – ao Abrigo Provisório Anjo Gabriel;

II – ao Terminal Rodoviário;

III – à Vigilância Sanitária, cujo atendimento será mediante plan-
tão, conforme escala de sobreaviso.

Parágrafo único. O atendimento nos Centros Municipais de Educa-
ção Infantil – CMEIs será de acordo com calendário próprio, apro-
vado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 897/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 897/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede abono de permanência à servidora MARIONI ROSA SAN-
TUARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei Com-
plementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 17 de janeiro de 2017, à servi-
dora MARIONI ROSA SANTUARI, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, abono de permanência, equivalente ao valor da sua con-
tribuição previdenciária, até a data da concessão da aposentadoria.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 898/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 898/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera Agente Político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado LEONIR GRIGOLLO, do cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 899/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 899/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor CESAR PELLIZZARO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor CESAR PELLIZZARO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Desenvolvimento Rural, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 900/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 900/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOSÉ MODOLON DANDOLINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOSÉ MODOLON DANDOLINI, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção 
Agropecuária, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 901/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 901/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora VERA LUCIA MARIA UBERTI PELLIZZARO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora VERA LUCIA MARIA UBERTI 
PELLIZZARO, do cargo de provimento em comissão de Diretora de 
Gabinete, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 902/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 902/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ARI OSVALDO RIBEIRO JUNIOR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ARI OSVALDO RIBEIRO JUNIOR, 
do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento 
de Transporte Oficial, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 903/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 903/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARISETE DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARISETE DA SILVA, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregada da Seção de Atendi-
mento ao Público, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 904/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 904/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ANDREA BECKER RUSCHEL DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANDREA BECKER RUSCHEL DA 
SILVA, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção de Serviços Externos, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 905/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 905/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ALIONE ELISA ZANELLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ALIONE ELISA ZANELLA, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor da 
Juventude, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 906/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 906/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora IVANICE KOBS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora IVANICE KOBS, do cargo de 
provimento em comissão de Controladora da Divisão de Logística 
Operacional, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 907/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 907/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor GILSON ANTONIO MINUSCULI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor GILSON ANTONIO MINUSCULI, 
do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento 
de Gabinete, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 908/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 908/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES 
KLEIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora TUANY ANDIARA ROSSAROLLA 
GONÇALVES KLEIN, do cargo de provimento em comissão de Res-
ponsável do Setor Administrativo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 909/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 909/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOSÉ VALDORI DA ROCHA CAMPOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOSÉ VALDORI DA ROCHA CAM-
POS, do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Se-
ção de Inspeção, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 910/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 910/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera à servidora MARTA DAHMER SORDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada à servidora MARTA DAHMER SORDI, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Associativismo Rural, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 911/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 911/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ELAINE MARTINS DE ARAÚJO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ELAINE MARTINS DE ARAÚJO, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor 
Bloco de Produtor Rural, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 912/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 912/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor CARLOS FERNANDO COMASSETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor CARLOS FERNANDO COMASSET-
TO, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Planeja-
mento, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 913/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 913/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor EMERSON BORTOLOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor EMERSON BORTOLOTTO, do car-
go de provimento em comissão de Diretor de Orçamento, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 914/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 914/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor SANTO HERMINIO DE LUCA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor SANTO HERMINIO DE LUCA, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 915/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 915/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor SANDRO MARTINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor SANDRO MARTINI, do cargo de 
provimento em comissão de Encarregado da Seção de Programas 
e Custos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 916/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 916/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor BRUNO SBARAINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor BRUNO SBARAINI, do cargo de 
provimento em comissão de Encarregado da Seção de Tecnologias, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 917/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 917/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor NELSON DOMINGOS COREZZOLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor NELSON DOMINGOS COREZ-
ZOLLA, do cargo de provimento em comissão de Encarregado da 
Seção da Central de Atendimento ao Cidadão, a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

DECRETO N° 918/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 918/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora FABIELA APARECIDA STEDILLE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora FABIELA APARECIDA STEDILLE, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Orçamento Participativo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 919/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 919/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora TATIANE PASCHOAL MANDRIK.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora TATIANE PASCHOAL MANDRIK, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Planejamento e Qualidade, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 920/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 920/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor EDUARDO LUIZ MENEGAT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor EDUARDO LUIZ MENEGAT, do 
cargo de provimento em comissão de Controlador da Divisão do 
Banco de Dados Oficiais, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 921/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 921/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ANALU SLONGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANALU SLONGO, do cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Comunicação Social, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 922/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 922/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ADRIANA SALETE ONETTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ADRIANA SALETE ONETTA, do 
cargo de provimento em comissão de Diretora de Divulgação, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 923/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 923/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SANDRA VENDRUSCOLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SANDRA VENDRUSCOLO, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Boletim Oficial, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 924/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 924/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor GABRIEL MACHADO DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor GABRIEL MACHADO DA SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Patrulha Mecanizada, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 925/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 925/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor AURÉLIO PEGORARO JÚNIOR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor AURÉLIO PEGORARO JÚNIOR, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, a partir de 
1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 926/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 926/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora DIRLENE DE TONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora DIRLENE DE TONI, do cargo 
de provimento em comissão de Diretora de Acompanhamento de 
Processos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 927/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 927/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ANDRÉIA DE PINHO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANDRÉIA DE PINHO, do cargo 
de provimento em comissão de Diretora Legislativa, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 928/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 928/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor OTÁVIO MARQUES DE MELO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor OTÁVIO MARQUES DE MELO, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor Tributário, a partir de 
1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 929/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 929/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora LETICIA MARIA SIMIONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora LETICIA MARIA SIMIONI, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de 
Execução Fiscal, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 930/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 930/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ALCEONE JOSÉ MÜLLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ALCEONE JOSÉ MÜLLER, do car-
go de provimento em comissão de Auditor Interno, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 931/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 931/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor GILMAR LUIZ ROMANI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor GILMAR LUIZ ROMANI, do cargo 
de provimento em comissão de Responsável do Setor de Logística 
Operacional, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 932/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 932/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ARNALDO BASSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ARNALDO BASSO, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Hortifruti-
granjeiros, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 933/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 933/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora DANIELA LUNKES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora DANIELA LUNKES, do cargo de 
provimento em comissão de Controladora da Divisão Administrati-
va, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 934/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 934/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente Político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado CLELIO IVO DAL PIAZ, do cargo de Secre-
tário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 935/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 935/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOSE ANTONIO SARETTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOSE ANTONIO SARETTA, do car-
go de provimento em comissão de Diretor de Indústria, Comércio 
e Turismo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 936/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 936/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor RODINEI ZANELLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor RODINEI ZANELLA, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento de Turismo, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 937/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 937/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ROSELI PECHINI DE SIQUEIRA RODIGHERI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ROSELI PECHINI DE SIQUEIRA 
RODIGHERI, do cargo de provimento em comissão de Controlado-
ra da Divisão de Logística, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 938/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 938/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado ANTONIO COLUSSI, do cargo de Secretário 
Municipal de Transportes, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 939/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 939/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor VANEI LUIZ MELCHIOR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor VANEI LUIZ MELCHIOR, do cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Mecânica e Manutenção, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 940/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 940/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor CIRIO ANTONIO SCHIAVINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor CIRIO ANTONIO SCHIAVINI, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Transportes, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 941/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 941/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ANDRÉ RAMOS RIZELO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ANDRÉ RAMOS RIZELO, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento Adminis-
trativo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 942/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 942/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JUVENTINO BOSCATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JUVENTINO BOSCATTO, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregado da Seção de Adminis-
tração de Transportes, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 943/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 943/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor NERI JOÃO RITTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor NERI JOÃO RITTA, do cargo de 
provimento em comissão de Encarregado da Seção de Oficina e 
Tornearia, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 945/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 945/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção a servidoras, pelo desempenho da coordenação de Centros Municipais de Educação 
Infantil – CMEIs.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; nas Leis nºs. 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração e 4.885, de 7 de julho 
de 2016 e alteração, e no Decreto nº 6.146, de 20 de outubro de 2016, e considerando e considerando o resultado da eleição realizada no 
dia 29 de novembro de 2016, objeto do Edital de Eleição de Coordenadores de Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Pública 
Municipal nº 1/2016.

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidas às servidoras abaixo descritas, gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo 
desempenho da coordenação de Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs, com dedicação exclusiva, a partir de 23 de dezembro 
de 2016:
Nº ordem Nome Cargo CMEI
1 Adriana Alberti Pagliochi Professor, códigos 10.12, matrículas 90050-02 e 90050-03 Criança Feliz
2 Andiara Sgarabotto Professor, códigos 10.12, matrículas 102008-00 e 102008-06 Amigo da Criança
3 Andreia Fatima Varela Kafer Professor, códigos 10.12, matrículas 13536-02 e 13536-03 Dr. Zoé Silveira D’Avila
4 Cristiane Rosa Pottratz Perondi Professor, códigos 10.12, matrículas 97314-00 e 97314-02 Maria Fracasso
5 Derceli Maria Bisolo Allievi Professor, códigos 10.12, matrículas 92282-00 e 92282-02 Jose Garghetti
6 Eliane Franchini Professor, códigos 10.12, matrículas 41149-07 e 41149-11 Antonio Galeazzi
7 Fatima Teresinha de Oliveira Janke Professor, códigos 10.12, matrículas 66176-01 e 66176-03 Mundo da criança
8 Marcia Devense Bach Auxiliar de Creche Sonhos de Criança
9 Marcia Lucia Maldaner Frozza Professor, código 10.12, matrícula 101818-00 Regina Piola
10 Marcia Martini Lino Professor, códigos 10.12, matrículas 72400-00 e 72400-01 Natureza
11 Monica Cristina Tondello Moretti Professor, códigos 10.12, matrículas 32913-04 e 32913-07 Acalanto
12 Nadia Loini Kaster Scheifler Professor, códigos 10.12, matrículas 92231-00 e 92231-02 Primeiros Passos
13 Samira Bressan Ferreira Auxiliar de Creche Orozimbo Michelon
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Nº ordem Nome Cargo CMEI

14 Silvana Cristina Fazzioni Hoechler 
Cecchin Auxiliar de Creche Pequeno Príncipe

15 Soleandra Vosnhak Professor, códigos 10.12, matrículas 64513-02 e 64513-03 Itália Chiuchetta
16 Valquiria Weingartner Pereira Professor, códigos 10.12, matrículas 102342-00 e 102342-01 Lua de Cristal

Art. 2º Na forma do § único do art. 9º da Lei nº 4.885/2016 e alteração, o Coordenador de CMEI eleito, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, terá ampliação para 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3º Ficam suspensas as gratificações concedidas às servidoras Fatima Teresinha de Oliveira Janke e Monica Cristina Tondello Moretti, 
enquanto perdurar o afastamento por licença-maternidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os Decretos nºs. 64/2011, de 31 de janeiro de 2011; 194/2012, de 9 de fevereiro de 2012; 81/2013, de 2 de janeiro 
de 2013; 147/2013, de 28 de janeiro de 2013; 133/2015, de 5 de fevereiro de 2015; 430/2015, de 4 de maio de 2015; 620/2015, de 1º de 
julho de 2015; 171/2016, de 3 de março de 2016; 413/2016, de 13 de maio de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 946/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 946/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor RODOLPHO PRIEBE PEDDE NETO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor RODOLPHO PRIEBE PEDDE NETO, do cargo de provimento em comissão de Controlador da Divisão de 
Notificação e Autuação, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 947/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 947/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Tributação, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 948/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 948/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor IVAN ALFONSO SIMON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor IVAN ALFONSO SIMON, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregado da Seção de Tesoura-
ria, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 949/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 949/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ORLANDO KUCZMAINSKI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ORLANDO KUCZMAINSKI, do car-
go de provimento em comissão de Encarregado da Seção de Dívida 
Ativa, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 950/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 950/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Contabilidade, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 951/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 951/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI, do 
cargo de provimento em comissão de Diretora Financeira, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 952/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 952/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO 
SEGUNDO, do cargo de Secretário Municipal de Finanças, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 953/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 953/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado ALESSANDRO VERNIZE, do cargo de Secre-
tário Municipal de Saúde, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 954/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 954/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARIA CRISTINA BERTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARIA CRISTINA BERTA, do 
cargo de provimento em comissão de Diretora de Saúde e Medicina 
do Trabalho, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 955/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 955/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor VILSON ANIVO HAEFLIGER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor VILSON ANIVO HAEFLIGER, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, a partir de 1º de ja-
neiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 956/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 956/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOSE ADELINO ALVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOSE ADELINO ALVES, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento do Centro 
de Referência de Saúde do Trabalhador – CEREST, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 957/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 957/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora GRACE SIMIONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora GRACE SIMIONI, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento da Policlínica 
Concórdia, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 958/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 958/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora GENAIR LOURDES BOGONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora GENAIR LOURDES BOGONI, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento da 
Unidade Sanitária, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 959/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 959/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SARAONICE SARTURI PROVENCI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SARAONICE SARTURI PROVEN-
CI, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departa-
mento de Programas de Saúde e Postos de Saúde, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 960/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 960/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARIA DE FATIMA ZAMBONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARIA DE FATIMA ZAMBONI, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção 
Administrativa, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 961/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 961/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora FERNANDA MARCIA DE FRANCESCHI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora FERNANDA MARCIA DE FRAN-
CESCHI, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção da Central de Medicamentos, a partir de 1º de janeiro de 
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 962/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 962/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ROSA MARIA SELA SGARABOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ROSA MARIA SELA SGARABOT-
TO, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Se-
ção Financeira, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 963/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 963/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora JUCELINA ESCARSO DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora JUCELINA ESCARSO DA SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Atendimento ao Público da Policlínica Concórdia, a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 964/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 964/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora TANIA MARIA TURCATEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora TANIA MARIA TURCATEL, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção do 
Serviço Municipal de Assistência à Saúde – SEMAS, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 965/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 965/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ANELISE DANDREIA CHIARELLO GROSS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANELISE DANDREIA CHIARELLO 
GROSS, do cargo de provimento em comissão de Responsável do 
Setor de Vigilância Sanitária, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 966/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 966/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora CHAIANA BRUSTOLIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora CHAIANA BRUSTOLIN, do cargo 
de provimento em comissão de Responsável do Setor de Recepção, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 967/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 967/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora HILDA LIMA DA COSTA PALLAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora HILDA LIMA DA COSTA PALLAS, 
do cargo de provimento em comissão de Controladora da Divisão 
de Logística, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 968/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 968/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera, a pedido, o servidor ADRIAN CHRISTHOFFER STEIL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor ADRIAN CHRISTHOF-
FER STEIL, do cargo de provimento em comissão de Encarregado 
da Seção de Educação Social, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 969/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 969/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor LEONIR GRIGOLLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor LEONIR GRIGOLLO, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento Administrati-
vo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 970/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 970/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor MAURO FRIGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MAURO FRIGO, do cargo de pro-
vimento em comissão de Diretor de Compras, a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 971/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 971/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora DILCE LURDES GEHLEN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora DILCE LURDES GEHLEN, do car-
go de provimento em comissão de Diretora de Recursos Humanos, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 972/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 972/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor DIRCEU DALLA CORT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor DIRCEU DALLA CORT, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Admi-
nistração do Terminal Rodoviário, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 973/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 973/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora KENIA SIMONE LANG.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora KENIA SIMONE LANG, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Licita-
ções, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 974/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 974/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora IVONICE MARIA RODRIGUES DA SILVA 
SCHIOCHETT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora IVONICE MARIA RODRIGUES 
DA SILVA SCHIOCHETT, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consu-
midor, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 975/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 975/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção 
Legislativa, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 976/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 976/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora TATIANE LUZZI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora TATIANE LUZZI, do cargo de 
provimento em comissão de Encarregada da Seção de Recursos 
Humanos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 977/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 977/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor MARIO LUIZ ROTTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MARIO LUIZ ROTTA, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Almoxarifa-
do, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 978/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 978/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora LOANE APARECIDA RISSI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora LOANE APARECIDA RISSI, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Cadastro de Empresas, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO N° 979/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 979/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor PEDRO FUNEZ NETO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor PEDRO FUNEZ NETO, do cargo 
de provimento em comissão de Responsável do Setor de Controle 
de Veículos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 980/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 980/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora IOLANDA SZLACHTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora IOLANDA SZLACHTA, do cargo 
de provimento em comissão de Responsável do Setor de Recepção, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 981/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 981/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor NELSON ROMANI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor NELSON ROMANI, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Almoxarifa-
do, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 982/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 982/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Revoga decretos que concedem gratificações a servidores muni-
cipais.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017, os 
seguintes Decretos que concedem gratificação a servidores mu-
nicipais: 83/2013, de 2 de janeiro de 2013; 103/2013, de 9 de 
janeiro de 2013; 191/2013, de 1º de fevereiro de 2013; 255/2013, 
de 21 de fevereiro de 2013; 259/2013, de 28 de fevereiro de 2013; 
341/2013, de 15 de março de 2013; 353/2013, de 22 de março 
de 2013; 356/2013, de 26 de março de 2013; 403/2013, de 5 de 
abril de 2013; 462/2013, de 30 de abril de 2013; 498/2013, de 17 
de maio de 2013; 749/2013, de 5 de agosto de 2013; 788/2013, 
de 22 de agosto de 2013; 818/2013, de 3 de setembro de 2013; 
20/2014, de 8 de janeiro de 2014; 133/2014, de 6 de fevereiro 
de 2014; 231/2014, de 17 de março de 2014; 361/2014, de 2 de 
maio de 2014; 421/2014, de 22 de maio de 2014; 461/2014, de 11 
de junho de 2014; 39/2015, de 15 de janeiro de 2015; 131/2015, 
de 5 de fevereiro de 2015; 140/2015, de 9 de fevereiro de 2015; 
305/2015, de 23 de março de 2015; 317/2015, de 25 de março de 
2015; 529/2015, de 1º de junho de 2015; 617/2015, de 1º de julho 
de 2015; 776/2015, de 24 de agosto de 2015; 35/2016, de 19 de 
janeiro de 2016; 41/2016, de 22 de janeiro de 2016; 67/2016, de 
1º de fevereiro de 2016; 156/2016, de 29 de fevereiro de 2016; 
285/2016, de 30 de março de 2016 e 380/2016, de 4 de maio de 
2016.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 983/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 893/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera, a pedido, o servidor AIRTON DAL BELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor AIRTON DAL BELLO, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Patrimônio.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de dezembro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 984/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 984/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora INDIANARA PALHANO RENOSTO BRUSCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora INDIANARA PALHANO RENOSTO 
BRUSCO, do cargo de provimento em comissão de Responsável do 
Setor de Projetos Pedagógicos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 985/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 985/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor MILTON DE AZEREDO E SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MILTON DE AZEREDO E SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Manutenção, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 986/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 986/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora LIBERA VANDA BEE TIBOLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora LIBERA VANDA BEE TIBOLLA, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Transporte Escolar, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 987/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 987/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor LUIZ GUSTAVO DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor LUIZ GUSTAVO DA SILVA, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Convênios, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 988/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 988/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SALETE VOLPATO WOLOSZYN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SALETE VOLPATO WOLOSZYN, 
do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Atividades Integradoras, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 989/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 989/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora DIOLAINE SUZIN CAMARGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora DIOLAINE SUZIN CAMARGO, 
do cargo de provimento em comissão Chefe do Departamento de 
Ensino Fundamental II, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO N° 990/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 990/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SAIONARA JUDITH MARION RODRIGUES PIN-
TO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SAIONARA JUDITH MARION RO-
DRIGUES PINTO, do cargo de provimento em comissão Chefe do 
Departamento de Ensino Fundamental I, a partir de 1º de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.000/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.000/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JOÃO NICOLAU ZWIRTES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JOÃO NICOLAU ZWIRTES, do car-
go de provimento em comissão de Responsável do Setor de Pontes 
e Bueiros, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.001/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.001/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada NEUSA APARECIDA DAHMER, do cargo de 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habi-
tação, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.002/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.002/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora NOELI WOLOSZYN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora NOELI WOLOSZYN, do cargo de 
provimento em comissão de Diretora de Ação Social, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.003/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.003/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARGARETE POLETTO DALLA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARGARETE POLETTO DALLA 
COSTA, do cargo de provimento em comissão de Diretora de Habi-
tação, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.004/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.004/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ZELIR SALETE DALLA ROSA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ZELIR SALETE DALLA ROSA, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregada da Seção de 
Ação Comunitária, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.005/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.005/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARLI TEREZINHA ZANIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARLI TEREZINHA ZANIN, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Programas para Adolescentes, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.006/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.006/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado MAURÍ MARAN, do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Urbanismo e Obras, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.007/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.007/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARILU MATIELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARILU MATIELLO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretora de Obras, a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.008/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.008/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JAIME SAVOLDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JAIME SAVOLDI, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor Técnico, a partir de 1º de ja-
neiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.009/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.009/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ORELIO STORCHIO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ORELIO STORCHIO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Urbanismo, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.010/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.010/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ELMO ANTONIO RICHARDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ELMO ANTONIO RICHARDI, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Trânsito, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.011/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.011/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor VALMIR WILLRICH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor VALMIR WILLRICH, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento de Engenha-
ria e Arquitetura, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.012/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.012/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor MARCOS ALEXANDRO AIOLFI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MARCOS ALEXANDRO AIOLFI, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento do 
Plano Diretor Físico-Territorial Urbano – PDFTU, a partir de 1º de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.013/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.013/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor CESAR JOSE MACHADO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor CESAR JOSE MACHADO, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento Adminis-
trativo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.014/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.014/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora NAIANA CRISTINA FRIGO FESTUGATO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora NAIANA CRISTINA FRIGO FES-
TUGATO, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção de Obras e Orçamento, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.015/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.015/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JAMIR BARON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JAMIR BARON, do cargo de pro-
vimento em comissão de Encarregado da Seção de Pavimentação, 
a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.016/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.016/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor LEONEL ANTONIO POLETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor LEONEL ANTONIO POLETTO, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Prestação de Serviços, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.017/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.017/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora JANAINA CRISTINA FERREIRA KUHN ZANET-
TI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora JANAINA CRISTINA FERREIRA 
KUHN ZANETTI, do cargo de provimento em comissão de Encar-
regada da Seção de Urbanismo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.018/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.018/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ROSIMERI TERESINHA TIBOLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ROSIMERI TERESINHA TIBOLLA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Apoio Administrativo, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.019/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.019/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor MOACIR ROBERTO DAL BOSCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MOACIR ROBERTO DAL BOSCO, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Cadastro Imobiliário Urbano, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.020/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.020/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor GABRIEL ALEX SZLACHTA MOREIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor GABRIEL ALEX SZLACHTA MO-
REIRA, do cargo de provimento em comissão de Responsável do 
Setor de Fiscalização de Obras, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.021/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.021/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor ILDO FRANCISCON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ILDO FRANCISCON, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Lixo e Aterro 
Sanitário, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.022/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.022/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora RAQUEL ZANFERARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora RAQUEL ZANFERARI, do cargo 
de provimento em comissão de Responsável do Setor de Registro 
de Projetos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.023/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.023/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor VILMAR DUARTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor VILMAR DUARTE, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Serviços Ur-
banos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.023/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.023/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor VILMAR DUARTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor VILMAR DUARTE, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Serviços Ur-
banos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.024/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.024/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora GRACIELE NOARA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora GRACIELE NOARA, do cargo de 
provimento em comissão de Controladora da Divisão de Almoxari-
fado, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.025/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.025/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor JAIMIR SIQUEIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JAIMIR SIQUEIRA, do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Praças Públicas, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.026/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.026/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ROSILENE FAUSTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ROSILENE FAUSTO, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável do Setor de Programas 
para Idosos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.027/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.027/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ZELZA DIAS DE SIQUEIRA BRANDÃO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ZELZA DIAS DE SIQUEIRA 
BRANDÃO, do cargo de provimento em comissão de Responsável 
do Setor de Programas Habitacionais, a partir de 1º de janeiro de 
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.028/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.028/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora ANA CAMILA FUHRMANN MÜLLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANA CAMILA FUHRMANN MÜL-
LER, do cargo de provimento em comissão de Controladora da Di-
visão de Benefícios Sociais, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.029/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.029/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora JULIANA SALETE ROSSETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora JULIANA SALETE ROSSETTO, do 
cargo de provimento em comissão de Controladora da Divisão de 
Logística, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.030/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.030/2016, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora GREICE KELLEN MOR-
CHE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 
2017, à servidora GREICE KELLEN MORCHE, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos, o gozo de três meses de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 6 de dezembro de 2011 a 5 
de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.031/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.031/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Promoção por Desempenho.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 33 e seguintes da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações, e considerando as avaliações efetuadas pela comissão especialmente designada.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2017, aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal, Promoção por Desempenho, correspondente a 7% (sete por cento) do respectivo vencimento-base:
Nº DE 
ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO PERÍODO AQUISITIVO

1 106070-00 Ana Paula Deitos Professor, código 10.12 11/8/2013 a 10/8/2016
2 106070-01 Ana Paula Deitos Professor, código 10.12 11/8/2013 a 10/8/2016
3 92410-08 Andreia Cristina Pellizzaro Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
4 39195-08 Catiane Albiero Professor, código 10.12 6/10/2013 a 5/10/2016
5 988499-02 Chaiane Battistella Bratti Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
6 9482-02 Darci de Mattos Professor, código 10.12 2/8/2013 a 1º/8/2016
7 68012-01 Denise Kussler Mausolf Professor, código 10.12 11/8/2013 a 10/8/2016
8 48518-03 Eliane da Silva Dias Varela Professor, código 10.12 6/10/2013 e 5/10/2016
9 72303-04 Felipe Machado Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
10 1044796-00 Graciela Krakecker Coutinho Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
11 34762-06 Jane Catarina Grando Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
12 1600-07 Janete Kuhn dos Santos Rigo Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
13 57576-06 Lenara Secco Siepmann Professor, código 10.12 8/9/2013 a 7/9/2016
14 54631-06 Loiri Zerbielli Breitenbach Professor, código 10.12 2/8/2013 a 1º/8/2016

15 102679-01 Luana Policarpo Maria Especialista em Educação, código 
11.12 2/8/2013 a 1º/8/2016

16 106003-00 Marcia Paulina Freisleben Burget Professor, código 10.12 2/8/2013 a 1º/8/2016
17 87068-04 Maria Helena Possenti Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
18 45039-04 Maritania da Silva Professor, código 10.12 10/11/2013 a 9/11/2016
19 97888-01 Marta Helena Suzin Marini Ferri Professor, código 10.12 13/9/2013 a 12/9/2016
20 86150-05 Rosenei Clarice Schlick Kerber Professor, código 10.12 1º/8/2013 a 31/7/2016
21 17400-11 Rosleine Aparecida Martinazzo Volpini Professor, código 10.12 11/8/2013 a 10/8/2016
22 93025-00 Sidney Francisco de Oliveira Professor, código 10.11 9/10/2013 a 8/10/2016
23 64513-03 Soleandra Vosnhak Professor, código 10.12 8/9/2013 a 7/9/2016
24 88684-00 Teresinha Rubert Zoletti Professor, código 10.10 1º/9/2016 a 31/8/2016
25 50237-04 Valdirene Claire Gugel Professor, código 10.12 2/8/2013 a 1º/8/2016
26 106097-00 Vanessa Deretti Professor, código 10.12 11/8/2013 a 10/8/2016
27 45268-03 Vilmara Salete Pozzo Professor, código 10.12 1º/9/2016 a 31/8/2016

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.032/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.032/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Revoga a alínea “a” do inciso II do art. 2º do Decreto nº 898/2015, 
de 8 de outubro de 2015 e alterações, que constituem e designam 
comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA :
Art. 1º Fica revogada a alínea “a”, do inciso II do art. 2º do De-
creto nº 898/2015, de 8 de outubro de 2015 e alterações, que 
constituem e designam comissão especial com a incumbência de 
coordenar e desenvolver todas as fases dos Processos Seletivos e 
dos Processos de Remoção e Cedência da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.033/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.033/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor EDSON LUIS GONÇALVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor EDSON LUIS GONÇALVES, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral da Fundação 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUMDEMA, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.034/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.034/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor DIOMAR JOSE PERIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor DIOMAR JOSE PERIN, do cargo 
de provimento em comissão de Diretor-Geral da Fundação Munici-
pal de Esportes – FMEC, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.035/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.035/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor GILMAR LUIZ MONTICELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor GILMAR LUIZ MONTICELLI, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral da Fundação 
Municipal de Cultura – FMC, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 1.036/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.036/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora LUCILENE LOURDES DAL PRÁ 
LAZZAROTTI, do cargo de provimento em comissão de Diretora-
-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, a partir de 1º de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.037/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.037/2016, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
ao servidor ANGELO BENINI FANTIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração, e considerando 
que além das atribuições inerentes ao cargo, o servidor integra a 
comissão especial com a incumbência de efetuar a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Concórdia, na 
função de Pregoeiro.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2017, ao servi-
dor ANGELO BENINI FANTIN, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, gratificação pelo exercício de função de assessoramento, 
equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o vencimento, enquanto 
perdurarem os trabalhos na referida comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 1.038/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.038/2016, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora MARCELA KUHN DOS SANTOS BIGATON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARCELA KUHN DOS SANTOS 
BIGATON, do cargo de provimento em comissão de Diretora Admi-
nistrativa, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de dezembro de 2016.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 1.039/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1.039/2016, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA 
ROSA, do cargo de Secretária Municipal de Administração, a partir 
de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de dezembro de 2016.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 6.167
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.167, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

Estabelece novo valor de Resultado Nominal previsto para o exer-
cício financeiro de 2016.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, e considerando o disposto no art. 2º, § 6º da 
Lei nº 4.766, de 1º de junho de 2015, que dispõe sobre as Diretri-
zes para a Elaboração da Lei Orçamentária para 2016.

DECRETA:
Art. 1º O Resultado Nominal definido no Anexo III da Lei nº 4.766, 
de 1º de junho de 2015 como previsão para 2016, passa a ser de 
R$ – 3.000.000,00 (três milhões de reais negativos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 991/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 991/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora GRACIELA ROMANI DALPOSSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora GRACIELA ROMANI DALPOSSO, 
do cargo de provimento em comissão Chefe do Departamento de 
Educação Infantil, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 992/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 992/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Revoga o Decreto nº 632/2016, de 9 de agosto de 2016.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA :

Art. 1º Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2017, o Decreto 
nº 632/2016, de 9 de agosto de 2016, que designa a servidora SU-
ZANA DE ALMEIDA TAGLIARI, para responder pelo cargo de Chefe 
do Departamento de Educação Infantil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 993/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 993/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora SUZANA DE ALMEIDA TAGLIARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SUZANA DE ALMEIDA TAGLIARI, 
do cargo de provimento em comissão Chefe do Departamento de 
Educação de Jovens e Adultos, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 994/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 994/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora NAIR KOPPE VOGT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora NAIR KOPPE VOGT, do cargo de 
provimento em comissão Chefe do Departamento Administrativo, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 995/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 995/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora FLAVIA ROSANE CAMILLO TIBOLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora FLAVIA ROSANE CAMILLO TI-
BOLLA, do cargo de provimento em comissão de Diretora Pedagó-
gica, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 996/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 996/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera a servidora LEONICE PARIZOTTO CAMARGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora LEONICE PARIZOTTO CAMAR-
GO, do cargo de provimento em comissão de Diretora Administra-
tiva, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 997/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 997/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera agente político.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN, do cargo 
de Secretária Municipal de Educação, a partir de 1º de janeiro de 
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 998/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 998/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor LAURI ROSA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor LAURI ROSA, do cargo de provi-
mento em comissão de Responsável do Setor de Auto Elétrica, a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 999/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 999/2016, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera o servidor RONEI GARCIA DE MELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor RONEI GARCIA DE MELLO, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Peças, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de dezembro de 2016.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON 
Diretora Administrativa

FNAS ALTA COMPLEXIDADE  10ª PARCELA 2015 
CUSTEIO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Repasse Fundo a Fundo 
FMAS/FNAS/Alta Complexidade - Custeio, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Concórdia SC, 29 de dezembro de 2016.
Neusa Aparecida Dahmer
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PORTARIA IPRECON Nº 52/2016
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 52/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à ser-
vidora MERLÍ THOMÉ.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 2 de janeiro de 2017, à servidora MER-
LÍ THOMÉ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
nível 10.10, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Suplementar 
de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 41211-00, 
Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais, correspondentes à totalidade da última remuneração-de-
contribuição da servidora e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, em 30 de dezembro de 
2016.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Coronel Martins

Prefeitura

 DECRETO Nº. 248 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 248 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.4.320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2016 e Lei Orçamentária Anual nº.663 de 
17/12/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 76.929,01 (setenta e seis mil novecentos e vinte e nove reais e um 
centavo) na seguinte Programação de despesa:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 02 01.0000 1.973,94

03.01 – SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ. E FINANÇAS
04.122.0004.2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 07 01.0000 2.825,38

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 19 01.0001 20.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0032.2.063 – Manutenção do Transporte Escolar
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 24 01.0001 15.583,82

05.01 – SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 41 01.0000 11.347,81

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 46 01.0000 21.519,40

15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0102.2.058 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 71 01.0000 3.678,66

Art. 2º Para dar cobertura ao credito suplementar constante no Art. 1º, serão utilizados recursos na ordem de R$ 76.929,01 (setenta e seis 
mil novecentos e vinte e nove reais e um centavo) da seguinte Programação de despesas:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 01 01.0000 1.973,94

03.01 – SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ. E FINANÇAS
04.122.0004.2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 04 01.0000 2.825,38

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
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Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 14 01.0001 20.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0032.2.063 – Manutenção do Transporte Escolar
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 22 01.0001 15.583,82

05.01 – SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 40 01.0000 11.347,81

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 44 01.0000 20.519,40

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.50.00.00.00 Aplicações Diretas 45 01.0000 1.000,00

15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0102.2.058 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 69 01.0000 3.678,66

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de dezembro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 006/2016 DE 015 DE DEZEMBRO DE 2016.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 006/2016 DE 015 DE DEZEMBRO DE 2016.

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2016 NÚMERO CONTRATO: PMCM 006/2016

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Objeto do presente contrato de rateio é assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade 
a nível ambulatorial para a população do Município de Coronel Martins, integrante da Associação dos Municípios do Noroeste Catarinense – 
AMNOROESTE, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de 02 de janeiro de 2017 até o dia 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com 
o cumprimento deste contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 01.336.261/0001-40
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC
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ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 007/2016 DE 015 DE DEZEMBRO DE 2016.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 007/2016 DE 015 DE DEZEMBRO DE 2016.

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2016 NÚMERO CONTRATO: PMCM 007/2016

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Objeto do presente contrato de rateio é assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência e de maior complexidade 
a nível ambulatorial para a população do Município de Coronel Martins, integrante da Associação dos Municípios do Noroeste Catarinense – 
AMNOROESTE, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de 02 de janeiro de 2017 até o dia 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com 
o cumprimento deste contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 01.336.261/0001-40
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

ANEXO TC-07/94 - DADOS PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2016.
ANEXO TC-07/94 - DADOS PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2016.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2016. NÚMERO ATA DE REGIDTRO DE PREÇOS: 003/2016.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 24/02/2016

Cláusula Segunda – Da alteração do item 8.2 da Cláusula Oitava da Ata
2.1 – O item 8.2, da Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços n. 003/2016, de 24 de fevereiro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“8.2 - As despesas decorrente da aquisição do objeto do presente instrumento contratual ocorrerão por conta das dotações específicas de 
cada Secretaria/Fundo Municipal previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2016 e exercício financeiro de 2017”.

Cláusula Terceira – Da Rerratificação
3.1 – Permanecem inalteradas e rerratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços n. 003/2016, que antecedeu a este Termo 
Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 18.445

TIPO PESSOA(1/2): 2 CNPJ: 79.304.937/0001-00
CONTRATADO: POSTO PEDRA BRANCA LTDA

DECRETO Nº. 247 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 248 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.4.320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2016 e Lei Orçamentária Anual nº.663 de 
17/12/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 76.929,01 (setenta e seis mil novecentos e vinte e nove reais e um 
centavo) na seguinte Programação de despesa:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 02 01.0000 1.973,94

03.01 – SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ. E FINANÇAS
04.122.0004.2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
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Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 07 01.0000 2.825,38

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 19 01.0001 20.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0032.2.063 – Manutenção do Transporte Escolar
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 24 01.0001 15.583,82

05.01 – SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 41 01.0000 11.347,81

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 46 01.0000 21.519,40

15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0102.2.058 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 71 01.0000 3.678,66

Art. 2º Para dar cobertura ao credito suplementar constante no Art. 1º, serão utilizados recursos na ordem de R$ 76.929,01 (setenta e seis 
mil novecentos e vinte e nove reais e um centavo) da seguinte Programação de despesas:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 01 01.0000 1.973,94

03.01 – SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ. E FINANÇAS
04.122.0004.2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 04 01.0000 2.825,38

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 14 01.0001 20.000,00

04.01 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO
12.361.0032.2.063 – Manutenção do Transporte Escolar
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 22 01.0001 15.583,82

05.01 – SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
26.782.0039.2.044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 40 01.0000 11.347,81

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 44 01.0000 20.519,40

06.01 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.50.00.00.00 Aplicações Diretas 45 01.0000 1.000,00

15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0102.2.058 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 69 01.0000 3.678,66
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de dezembro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 249 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 249 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.4.320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2016 e Lei Orçamentária Anual nº.663 de 
17/12/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 546,76 (quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos) 
na seguinte Programação de despesa:

13.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0008.2.008 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 64 0045 546,76

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 546,76 (quinhentos e quarenta e 
seis reais e setenta e seis centavos) do superávit financeiro da Fonte de Recursos 0045 do exercício de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de dezembro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 250 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 250 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2016 e Lei Orçamentária Anual nº.663 
de 17/12/2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) na seguinte Programação de despesa:

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2.061 – Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 20 0118 9.000,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 50.036,21 (cinquenta mil trinta e 



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

seis reais e vinte e um centavos) do excesso de arrecadação da fonte de recursos 0118 do exercício de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de dezembro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 251 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 251 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 
94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. Sandra Regina Previatti, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Se-
cretária Municipal de Educação, enquadrada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 28 de Dezembro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO Nº 108/2016
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Pegadas Alimentos Ltda -EPP
Objeto: Doação com encargos e cláusula de reversão, de áreas de 
terras, localizada no Município de Dionísio Cerqueira. – Origem: 
Processo Licitatório 137/2016 Modalidade Concorrência 137/2016 
PMDC - vigência: 30/12/16 à 30/12/2026.
Dionísio Cerqueira -- 30/12/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO Nº 109/2016
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Berenice Maria Maronezi -ME
Objeto: Concessão de uso oneroso de Quiosque localizado na 
Travessa Herondi Maran para restaurante, lancheria.. – Origem: 
Processo Licitatório 139/2016 Modalidade Concorrência 139/2016 
PMDC - vigência: 30/12/16 à 30/12/2026.
Dionísio Cerqueira -- 30/12/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 5642 2016 ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR FUNDEB
DECRETO Nº. 5.642/2016.

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTU-
RA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
191.000,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL REAIS), NO ORÇAMEN-
TO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, Lei Municipal nº. 4.456/2015, Lei Federal nº. 
4.320/64 e Norma Constitucional vigente,

DECRETA:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.454, de 16 de dezembro de 2015 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2016, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 191.000,00(Cento e noventa e um mil reais), objetivando a 
instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento manuten-
ção e coordenação do serviço de educação de responsabilidade do 
município.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.455, de 16 de dezem-
bro de 2015 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2016, através da abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 191.000,00(Cento e noventa 

e um mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária sufi-
ciente ao atendimento manutenção e coordenação do serviço de 
educação de responsabilidade do município.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.456, de 16 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 191.000,00(Cento e noventa e um mil reais), 
objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendi-
mento manutenção e coordenação do serviço de educação de res-
ponsabilidade do município.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 191.000,00(Cento e noventa e um mil reais), em conformidade 
com o disposto abaixo especificado:
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.0188.2.015 – Administração Geral dos Bens e Serviços do 
Ensino Fundamental
41 - 3.3.90.00.00.00.0.0.0019 – Aplicações Diretas R$ 191.000,00

TOTAL __ R$ 191.000,00

Art. 5º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do provável excesso de arrecadação dos recursos prove-
nientes das transferências constitucionais, de Recursos Vinc.União 
- FUNDEB (19) e Remuneração do Depósitos Bancários em confor-
midade com as Planificações aprovadas entre as partes ajustadas, 
na importância de R$ 191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais), 
em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 
43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais 
e legais vigentes.

Art. 6º Fica determinado a contabilidade do município que proceda 
a anulação dos empenhos nºs.1887/2016, 2213/2016, 2827/2016, 
2828/2016, 448/2016, 1868/2016, 2381/2016, 1020/2016, 
1021/2016, 2678/2016, 1017/2016, 527/2016, 528/2016, 
1009/2016, 2034/2016, 1888/2016, 737/2016, 1504/2016, 
2217/2016, 2829/2016, 2830/2016, 2826/2016, 2215/2016 e 
1333/2016 e proceda o reempenhamento dos mesmos nas con-
tas vinculadas no FUNDEB, para fins do município cumprir com 
a obrigação financeira e não comprometer prejuízos a terceiros 
(credores).

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 27 DE DEZEMRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
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JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5643 2016 ABRE CREDITO ORÇAMENTO 
EXCESSO  MAC
DECRETO Nº 5643/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍ-
PIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, Art. 9º da Lei Municipal nº. 4456/2015, Lei 
Federal nº. 4.320/64 e a Norma Constitucional vigente,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.454, de 16 de dezembro de 2015 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2016, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 50.000,00 (Dez Mil Reais), objetivando a instituir dotação orça-
mentária suficiente ao atendimento manutenção e coordenação do 
serviço de saúde de responsabilidade do município.
CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.455, de 16 de dezembro de 2015 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2016 através da abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), objetivando a instituir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento manutenção e co-
ordenação do serviço de saúde de responsabilidade do município.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.456, de 16 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município

de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), objeti-
vando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
manutenção e coordenação do serviço de saúde de responsabili-
dade do município.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
R$ 50.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais), destinado a onerar 
as dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do 
orçamento em execução, a saber:
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistên-
cia Médica e Sanitária
(29) 3.3.90.00.00.00.00.00.0142 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 5º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 

ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar 
o produto do provável excesso de arrecadação dos recursos pro-
venientes das transferências constitucionais, de Recursos Transfe-
rências Fundo a Fundo do MAC (142) e Remuneração do Depósitos 
Bancários em conformidade com as Planificações aprovadas entre 
as partes ajustadas, na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Re-
ais), em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, 
art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucio-
nais e legais vigentes.
Art. 6º Fica determinado a contabilidade do município que proceda 
a anulação dos empenhos nºs. 377/2016 e 617/2016 e proceda 
o reempenhamento dos mesmos nas contas vinculadas no MAC, 
para fins do município cumprir com a obrigação financeira e não 
comprometer prejuízos a terceiros (credores).

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5644 2016 ABRE CREDITO ORÇAMENTO 
EXCESSO R$130.000,00 PAB
DECRETO Nº 5644/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, Art. 9º da Lei Municipal nº. 4456/2015, Lei 
Federal nº. 4.320/64 e a Norma Constitucional vigente,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.454, de 16 de dezembro de 2015 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2016, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), objetivando a instituir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento manutenção e co-
ordenação do serviço de saúde de responsabilidade do município.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.455, de 16 de dezembro de 2015 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2016 através da abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), objeti-
vando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
manutenção e coordenação do serviço de saúde de responsabili-
dade do município.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.456, de 16 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município

De Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicio-
nal Especial na importância de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil 
Reais) objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento manutenção e coordenação do serviço de saúde de 
responsabilidade do município.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância R$ 
148.000,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil Reais) destinado a onerar 
as dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do 
orçamento em execução, a saber:
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistên-
cia Médica e Sanitária
(06) 3.1.90.00.00.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas R$ 67.000,00
(20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas R$ 63.000,00
TOTAL R$ 130.000,00
Art. 5º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do provável excesso de arrecadação dos recursos prove-
nientes das transferências constitucionais, de Recursos Vinc.União 
- SUS - PAB FIXO (53) e Remuneração do Depósitos Bancários em 
conformidade com as Planificações aprovadas entre as partes ajus-
tadas, na importância de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), 
em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 
43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais 
e legais vigentes.

Art. 6º Fica determinado a contabilidade do município que proceda 
a anulação dos empenhos nºs. 147/2016, 1026/2016, 163/2016, 
1008/2016, 1054/2016, 462/2016, 1017/2016, 151/2016, 
1033/2016, 798/2016, 1063/2016, 1181/2016, 1182/2016, 
1226/2016, 1327/2016, 1328/2016, 1357/2016, 1358/2016, 
1442/2016, 1443/2016, 1456/2016, 62/2016, 670/2016, 675/2016, 
805/2016, 337/2016, 141/2016, 490/2016, 1049/2016, 1252/2016, 
896/2016, 158/2016, 1021/2016 e 773/2016 e proceda o reempe-
nhamento dos mesmos nas contas vinculadas no PAB, para fins do 
município cumprir com a obrigação financeira e não comprometer 
prejuízos a terceiros (credores).

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o Resultado do Processo Licitatório 137/2016 - Concorrên-
cia 137-2016 PMDC - Objeto: Doação com encargos e cláusula de 
reversão, de áreas de terras, localizada no Município de Dionísio 
Cerqueira – Vencedor: Pegadas Alimentos Ltda –EPP
Vigência: 30/12/2016 à 30/12/2026. Dionísio Cerqueira - 
30/12/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o Resultado do Processo Licitatório 139/2016 - Concorrência 
139-2016 PMDC - Objeto: Concessão de uso oneroso de Quiosque 
localizado na Travessa Herondi Maran para restaurante, lancheria – 
Vencedor: Berenice Maria Maronezi -ME
Vigência: 30/12/2016 à 30/12/2026. Dionísio Cerqueira - 
30/12/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal.
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
190/PMF/2016;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 190/PMF/2016;
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de material gráfico para atendimento as diver-
sas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 
12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 17 de janeiro de 2017 às 08:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 30 de dezembro de 2016.

VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 135/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 135/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 229/2014

LOCADOR – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

LOCATÁRIO – OLIVIO CANDIOTTO

DO OBJETO – Locação de uma sala comercial medindo 90,00 m² 
(noventa metros quadrados), localizada na Alameda Felipe Arns, nº 
33, Centro, Forquilhinha/SC, para servir como instalações do Con-
selho Tutelar durante o exercício corrente, devidamente cadastrado 
no Cartório de Registro de Imóveis Rubens Costa, matrícula sob o 
número 39.131.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência do Contrato nº. 229/PMF/2014 de 31/12/2016 para 
31/12/2017.

DO VALOR – O valor pago mensalmente ao locatário sofrerá um 
reajuste de 7,1374% (índice IGP-M acumulado no período), pas-
sando o valor mensal de R$ 872,15 (oitocentos e setenta e dois 
reais e quinze centavos) para R$ 934,39 (novecentos e trinta e 
quatro reais e trinta e nove centavos). O valor global previsto é 
de R$ 11.212,68 (onze mil duzentos e doze reais e sessenta e oito 
centavos) para o exercício de 2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 09 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.226, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 2.226, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABO-
NO EXCEPCIONAL AOS PROFESSORES EM EFETIVO EXERCÍCIO NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO DE FORQUILHINHA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 
abono excepcional, no mês de dezembro/2016, aos servidores ocu-
pantes dos cargos de provimento efetivo de Professor, em efetivo 
exercício do cargo e lotados na Secretaria de Municipal de Educa-
ção.
§ 1º O valor do abono será fixado por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo.
§ 2º O abono de que trata esta Lei não se estende aos servidores 
contratados por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

Art. 2º O benefício instituído por esta lei:
I - tem natureza indenizatória;
II - não tem natureza salarial ou remuneratória;
III - não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer 
efeitos;
IV - não é considerado para efeito do pagamento do 13º (décimo 
terceiro) salário e férias;
V - não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou 
de assistência à saúde;
VI - não configura rendimento tributável ao servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias: 05.01.2.013.3190.01.18(58) 
e 05.01.2.015.3190.01.18(77).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de dezembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 326/2016

 

DECRETO Nº 326, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

HOMOLOGA  O  RESULTADO  DA  AVALIAÇÃO  DO  ESTÁGIO
PROBATÓRIO  E  DIVULGA  A  RELAÇÃO  DE  SERVIDORES
CONCURSADOS  QUE  FORAM  AVALIADOS  E  APROVADOS
NESTE. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; considerando a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 41, caput e § 4º; considerando a Lei
Complementar nº 109, de 05 de março de 2010; considerando a Lei Complementar nº 135, de 28 de
setembro de 2011; considerando o Decreto nº 355, de 02 de dezembro de 2011; e considerando o
resultado das avaliações do estágio probatório dos servidores concursados do Poder Executivo Municipal
realizado pela Comissão de Avaliação de Servidor em Estágio Probatório - CASEP;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a aprovação dos servidores que foram submetidos às avaliações
correspondentes ao estágio probatório conforme anexo I.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
Fraiburgo, SC., 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 327/2016

 

DECRETO Nº 327, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

HOMOLOGA  O  RESULTADO  DA  AVALIAÇÃO  DO  ESTÁGIO
PROBATÓRIO  E  DIVULGA  A  RELAÇÃO  DE  SERVIDORES
CONCURSADOS  QUE  FORAM  AVALIADOS  E  APROVADOS
NESTE. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; considerando a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 41, caput e § 4º; considerando a Lei
Complementar nº 109, de 05 de março de 2010; considerando a Lei Complementar nº 135, de 28 de
setembro de 2011; considerando o Decreto nº 355, de 02 de dezembro de 2011; e considerando o
resultado das avaliações do estágio probatório dos servidores concursados da Autarquia de Saneamento
Fraiburgo - SANEFRAI realizado pela Comissão de Avaliação de Servidor em Estágio Probatório - CASEP;

DECRETA:

Art. 1º.  Fica homologada a aprovação dos servidores que foram submetidos às avaliações 
correspondentes ao estágio probatório conforme anexos I.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
Fraiburgo, SC., 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE059/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 059/2016

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob re-
gime de execução indireta por preço unitário, sendo as solicitações 
parceladas, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a execução de serviços de pin-
tura predial para as edificações pertencentes a Prefeitura e Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba. As propostas deverão ser entre-
gues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio http://
bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 11/01/2017. A sessão 
pública será realizada a partir das 14h10min do dia 11/01/2017, no 
endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 30 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2016
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2016

FICA HOMOLOGADO a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n.º 003/2016, para os seguintes cargos:

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Classificação Nome Inscrição
1 Caio Ernesto de Souza Passos 01
2 Leandro dos Santos Ribeiro 85
3 Ricardo José Cardoso 33
4 Maria Celia Semeão Pinheiro 46
5 Indalecio Carlsem 12
6 Adão de Souza 82
7 Nilton Ferreira 36
8 Samir de Araujo 16
9 José Carlsen 02
10 João de Amorim 03
11 Iris Teixeira Gonçalves 35
12 Rosa Maria Furtado Scheidt 53
13 Edson Melo de Aguiar 45
14 João Vieira Lourenço 14
15 Nivaldo José da Silva 89
16 Osmar Gonçalves Sebastião 20
17 Amilton de Araújo 32
18 Antonio Pedro de Souza 90
19 Claudio Gonçalves Sebastião 55
20 Abilio Gonçalves Filho 11
21 Agenor Acácio da Cruz Junior 06
22 Ailton Gonçalves Sebastião 58

23 Mercedes Batista Cardoso 59
24 Edemir Torquato 04
25 Bento da Rosa 24
26 Pertonilio Estácio 34
27 João Vitor Teixeira de Campos 21
28 Aducio Inacio Vieira 17
29 Carlos Alberto Abreu da Silva 10
30 Volnei de Souza 65
31 Osvaldo de Souza 18
32 Candido do Nascimento 88

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

Classifi-
cação Nome Inscrição

1 Rochele Rhoden Maldonado 71
2 Eduardo da Cunha Ocampo Moré 63
3 Diego André Diedrich 83
4 Márcio Batista Pires 48
5 Hermes Henrique Santos Rodrigues 28
6 Luiz Octavio Bueno de Carvalho 61
7 Reinaldo Felix 86
8 Gabriela Caetano Silvério 74
9 Lucas de Souza Lima 84
10 Marcus Vinicius de Souza Machado 25
11 Maycon dos Santos 08
12 Emerson Ronaldo Klava 51
13 João Carlos da Silva 13
14 Jhontierry Cargnin de Souza 22
15 José Ailton Rodrigues de Silva 23
16 Luiz Gonzaga Lourenço 09
17 Ronaldo Vieira de Oliveira 05

PROFESSOR COM LICENCIATURA – 40 HS

Classificação Nome Inscrição
1 Taís Minae Gomes Massuda 15
2 Gabriela Mandelli Garbelotto 27
3 Darllon Aldeir Paez 42
4 Maria Madalena Ponciano Torres 30
5 Gislaine Nair Vieira 73
6 Graciela Ciochetta 19
7 Simone Menezes Dias Nascimento 38
8 Cristiane Abreu dos Santos 68
Desclassifi-
cada Teresa Campos de Quadros 87

PROFESSOR COM LICENCIATURA – 20 HS

Classificação Nome Inscrição
1 Otília Darci Rodrigues Stefen 57
2 Joseane Araujo do Nascimento 54
3 Liliane Gomez Wasem 79
4 Maria Inês Ferreira Martins 26
5 Pâmela Paula Aureli 75
6 Angélica de Amorim Constante 69

PROFESSOR COM HABILITAÇÃO – 40 HS

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Classificação Nome Inscrição
1 Adirleia Sousa da Silva 43
2 Joyce Graziele Kwiatkowski 47
3 Andréia Quintanilha Lopes 66

PROFESSOR COM HABILITAÇÃO – 20 HS

Classificação Nome Inscrição
1 Maria Cristina Cândido da Silva 60
2 Leandra Carine da Costa 52

PROFESSOR COM LICENCIATURA – 40 HS CR

Classificação Nome Inscrição
1 Vanessa Souza 70

PROFESSOR COM LICENCIATURA – 20 HS CR

Classificação Nome Inscrição
1 Aniele dos Santos Abreu 31
2 Felipe de Paula Dias 41
3 Adriana Regina Tomé 44
4 Nathália de Oliveira Santos 56
5 Bruna Joana David 49

PROFESSOR COM HABILITAÇÃO - CR

Classificação Nome Inscrição
1 Franciely Silveira de Assis 39
2 Sara Cabral 40
3 Milena de Oliveira Xavier 78

 Garopaba, 30 de dezembro de 2016.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Homologação no DOM/SC em 31/12/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1488/2016
PORTARIA Nº 1488/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ÉDINA SIMONE DA ROSA LUDVIG (Matr. 4386), para exercer a função de Enfermeiro, Nível – 
12/1 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 30 de dezembro de 2016 até 28 de fevereiro de 2017, 
aprovada e classificada em 4º lugar pelo Processo Seletivo 001/2016 – SMS/HO de 11 de fevereiro de 2016, homologado em 17 de março 
de 2016, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

ATA 036-2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. 36/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 077/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2016
SRP Nº 023/2016

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Ibiam, 
inscrito no CNPJ sob n. 14.760.897/0001-66, situado na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catari-
na, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CLOVIS JOSE BUSATTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São 
Sebastião em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 497.720.319-49 e portador da Carteira de Identidade nº 1.517.976-1, no uso das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 3.931/01, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro 
de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 042/2016, Processo Licitatório 077/2016, SRP 023/2016, RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s), AP OESTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO visando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados de Cestas Básicas, para 
distribuição gratuita, conforme segue:

Item Quant. Unid. Objeto Preço máximo p/ 
item

1 140 UN

CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: 2(DOIS) PACOTES FARINHA DE TRIGO (ESPE-
CIAL) C/ 5KG
1(UM) PACOTE ARROZ (PARBOILIZADO) C/ 5 KG
4(QUATRO) KG FEIJÃO PRETO PACOTE C/ 1 KG
1(UM) PACOTE AÇÚCAR CRISTAL C/ 5 KG
1(UM) LATA DE ÓLEO 900 ML
2(DOIS) DÚZIAS DO OVOS
1(UM) PACOTE MASSA(MACARÃO) C/ 3 KG
1(UM) LATA MASSA DE TOMATE CONCENTRADA C/840gr
1(UM) PACOTE DECAFÉ C/ 500 GR EMBALADO A VACUO
1(UMA) CAIXA C/ 12 UN DE LEITE INTEGRAL DE 1LT, EMBALAGEM TETRA PAK
1(UM) PACOTE SAL IODADO C/ 1KG
2(DOIS) PACOTE DE BOLACHA DOCE SABOR LEITE, PCT C/ 400 GR
1(UM) PACOTE BOLACHA SALGADA, PCT, COM 400 GR
1(UM) PACOTE FARINHA DE FUBÁ (MILHO) C/ 5 KG
1(UM) DOCE CREMOSO DE FRUTAS, COM POLPA DE FRUTAS, EMBALAGEM COM 1,400KG. 01(UM) 
SABONETE COM 90GR, PAPEL HIGIENICO PACOTE COM 04 ROLOS, CREME DENTAL UNIDADE 
COM 90GR, CAIXA DE SABÃO EM PÓ CX/PCT COM 01KG.

R$ 180,00

Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária 
para suprir as do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Ibiam. Os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba 
ao fornecedor, qualquer direito de indenização. Conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA E EM 
SEU ANEXO I, e proposta vencedora que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de até 12 meses, contados a partir da data de assinatura 
da ata de registro de preços.

2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Secretario Solicitante do item, conforme conste no respectivo Termo de Referencia, anexo 
ao processo.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
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inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.
5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/ Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7 - DA DESPESA:

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Reduzido Detalhamento Atividade Comp. do Detalhamento
3 3390300000000 Manutenção da Assistência Social Geral 339032030000

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, acompanhada do relatório, contendo a quantidade autorizada 
no período e o nome dos beneficiários. O pagamento será liberado, conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 
2.880/2015, através de Ordem Bancária, mediante recebimento pelo setor de compras do Município de Ibiam da nota fiscal impressa e 
devidamente liquidada pelo secretário competente. A empresa também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: protocolo@
ibiam.sc.gov.br e nfe@ibiam.sc.gov.br.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 2.880/2015, através de Ordem Bancá-
ria, mediante apresentação da nota fiscal impressa e devidamente liquidada pelo secretário competente. A empresa também deve encami-
nhar o arquivo XML no seguinte e-mail: protocolo@ibiam.sc.gov.br e nfe@ibiam.sc.gov.br.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere direito ao pleito de rea-
justamento dos preços ou correção monetária.

8.5. O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória da licitante vencedora junto 
ao Processo Licitatório mediante a apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e INSS), e 
Falência e Concordata, devidamente atualizada.
8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

mailto:protocolo@ibiam.sc.gov.br
mailto:protocolo@ibiam.sc.gov.br
mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
mailto:protocolo@ibiam.sc.gov.br
mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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8.7. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da mesma, 
o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, para fornecer os itens conforme AF. Para cada dia de atraso no forne-
cimento dos itens, poderá o Município cobrar multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja 
superior a 20(vinte) dias a presente ata será cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades legais conforme consta neste edital. 
Caso a administração constate que o item não atenda as exigências contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalida-
des conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4. Consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 077/2016, Pregão Presencial 042/2016, SRP 023/2016 será exer-
cida pelo Gestor do Fundo Municipal do Idoso do Município de Ibiam, conforme Portaria 0185/2011, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

10.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

10.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.

11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 041/2016 e Ata do respectivo processo.

11.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

11.4. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 042/2016.

11.6. Obrigar-se ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), estipulado no Edital n. 042/2016. conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;
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II - multas:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e 
o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(ns) entregues com atraso, e decorridos 30 (trinta) dias de atraso 
o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
g) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 
que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE
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15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Mural Público Municipal, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 077/2016; o Edital do Pregão n. 042/2016, SRP 023/2016 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC 23 de dezembro de 2016.
CLOVIS JOSE BUSATTO   AP Oeste Dist. e Com. de Alimentos Ltda
Prefeito Municipal   CNPJ: 05.919.156/0001-94
CONTRATANTE    Gerente: Renata R. A. dos Santos
    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Eudes Vilmar Trindade   Olivo Ceron
CPF: 509.352.839-00   CPF: 304.876.849-15

DECRETO Nº 2987/2016
DECRETO Nº. 2987, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei nº. 581/2015.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 670,95 (seiscentos e setenta reais e noventa e cinco centavos) com a 
seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2800 – Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0000 – Amortização da Dívida e Enc. Municipais
Modalidade de Aplicação: 339000000– Aplicações Diretas
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 670,95

Art. 2º Para suporte do crédito de que trata o artigo anterior fica anulada a importância de R$ 670,95 (seiscentos e setenta reais e noventa 
e cinco centavos) na seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2800 – Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0000 – Amortização da Dívida e Enc. Municipais
Modalidade de Aplicação: 319000000– Aplicações Diretas
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 670,95

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado:
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DECRETO Nº 2988/2016
DECRETO Nº. 2988, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei n. 0581/2015:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 9.709,54 (nove mil e setecentos e nove reais e cinquenta e nove centavos), no orçamento de 2016 da Prefeitura Municipal de Ibiam, 
na seguinte programação de despesa:

Suplementação:

Órgão: 02 - Chefia Do Executivo
Unidade: 0201 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Função: 28 – Encargos Especiais
Sub-Função: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2800- Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0000 – Amortização da Dívida e Enc. Municipais
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1300 - Superávit Recursos Ordinários
Valor: R$ 9.709,54

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro con-
solidado apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado
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Ilhota

Prefeitura

CONTRATO 2013-002 - ADITIVO 4 - DL 010-2013 - 
ALUGUEL SEC. EDUCAÇÃO - UBIRATÃ  -
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2013, FIRMADO EM 
02 DE JANEIRO DE 2013.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 
NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E O SR. UBIRATÃ MURILO MENDES SI-
TUADO NA RUA RICARDO PAULINO MAES, 500, CENTRO – ILHO-
TA/SC, COM REGISTRO NO CPF SOB NÚMERO 985.405.309-10, 
RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 8.666/93 PROMOVER 
ADITIVO NO:

Processo de Licitação: DL 010/2013.
Contrato: 002/2013

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Este aditivo tem por objeto a 
locação de um imóvel situado na rua Ricardo Paulino Maes, n° 420, 
Centro, Ilhota/SC, CEP: 88320-000, área total de 400m², com dois 
pavimentos e estacionamento, para instalação e utilização conjun-
ta pelas secretarias municipais de Educação e Industria e Comercio 
e Assessoria de Planejamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do contrato ora 
aditado fica prorrogado por 31 dias a partir de 31/12/2016, ven-
cendo em 31/01/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR- Em de-
corrência do convencionado na cláusula anterior, o valor unitário 
para o ano de 2017 passará de R$ 5.304,20 (cinco mil trezentos e 
quatro reais e vinte centavos) mensais, para R$ 2.652,10 (dois mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais e dez centavos), contando com 
uma supressão de 50% fundada no § 2°, inciso II, Art. 65 da Lei 
n° 8.666/93. Totalizando o valor R$ 2.652,10 (dois mil, seiscentos 
e cinquenta e dois reais e dez centavos) para o período prorrogado.

CLÁUSULA QUARTA - Para as despesas previstas neste termo adi-
tivo, serão utilizados recursos do seguinte crédito orçamentário:
- Para o ano de 2017, as despesas serão realizadas dentro do FUN-
DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na atividade: 1236100152.014 - 
Manutenção do Fundo Municipal de Educação - Fonte de Recursos 
(36) - código reduzido (163).

CLÁUSULA QUINTA - As demais condições do processo adminis-
trativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA SEXTA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusu-
las e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemu-
nhas abaixo listadas.

CLÁUSULA SETIMA - As partes elegem o FORUM da Comarca de 
Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execu-
ção deste termo.

Ilhota, 29 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA     UBIRATÃ MURILO MENDES
CONTRATANTE         CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _______________________  ________________________
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO 2015-015 - ADITIVO 3 - TP 007-2015 - 
JOAO DOMINGOS PEREIRA - PETRY
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2015, FIRMADO 
EM 25 DE JUNHO DE 2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 
NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA PETRY EMPREITERA 
DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 
SITUADA NA RUA Noberto Achterberg, 242, Salto Weissbach, NA 
CIDADE DE BLUMENAU/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚME-
RO 19.425.025/0001-65, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: TP 007/2015.
Contrato: 15/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo 
terá sua prorrogação a partir de 27/02/2016 até 27/04/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais condições do processo adminis-
trativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as 
cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das 
testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de 
Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execu-
ção deste termo.

Ilhota, 26 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE

PETRY EMPREITERA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _______________________  ________________________
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO 2015-015 - ADITIVO 4 - TP 007-2015 - 
JOAO DOMINGOS PEREIRA - PETRY
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2015, FIRMADO EM 
25 DE JUNHO DE 2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 
NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA PETRY EMPREITERA 
DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 
SITUADA NA RUA Noberto Achterberg, 242, Salto Weissbach, NA 
CIDADE DE BLUMENAU/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚME-
RO 19.425.025/0001-65, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: TP 007/2015.
Contrato: 15/2015
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo 
terá sua prorrogação a partir de 27/04/2016 até 26/06/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais condições do processo adminis-
trativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as 
cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das 
testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de 
Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execu-
ção deste termo.

Ilhota, 25 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE

PETRY EMPREITERA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _______________________  ________________________
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO 2015-015 - ADITIVO 5 - TP 007-2015 - 
JOAO DOMINGOS PEREIRA - PETRY
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2015, FIRMADO EM 
25 DE JUNHO DE 2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 
NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA PETRY EMPREITERA 
DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 
SITUADA NA RUA Noberto Achterberg, 242, Salto Weissbach, NA 
CIDADE DE BLUMENAU/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚME-
RO 19.425.025/0001-65, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 
8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:
Processo de Licitação: TP 007/2015.
Contrato: 15/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo 
terá sua prorrogação a partir de 26/06/2016 até 28/02/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais condições do processo adminis-
trativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as 
cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das 
testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de 
Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execu-
ção deste termo.

Ilhota, 24 de junho de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE

PETRY EMPREITERA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 _______________________  ________________________
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº 93 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 93 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, na importância de R$ 69.350,00 (sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais), con-
forme segue:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 02 SECRETARIA DE SAÚDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 0.1.002 Aplicações Diretas 49.000,00
TOTAL 49.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
apurado até o mês, que segue.

Total Geral da Suplementação:

Total Suplementação 49.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2016.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 27 de Dezembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

Imbituba

Prefeitura

DECRETO Nº 238, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 238, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.782, de 30 de dezembro de 2016.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para nova dotação orçamentária, como 
segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRUTURA – SEAPI
Pavimentação de Vias Públicas
15.451.0007-1.010
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092 (0187) Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
da dotação orçamentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – SEDES
Condomínio Industrial
22.661.0007-1.045
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092 (0149) Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete (Interina)

DECRETO PMI Nº 236, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 236, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.638, de 26 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para reforço de dotação or-
çamentária, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRUTURA – SEAPI
Pavimentação de Vias Públicas
15.451.0007-1.010
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0069) Aplicações Diretas 67.000,00
Manutenção da SEINFRA
15.451.0007-2.017
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0086) Aplicações Diretas 23.000,00
Manutenção das Estradas
15.451.0007-2.018
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0089) Aplicações Diretas 35.000,00
Total 125.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do provável excesso de arrecada-
ção de recursos próprios, apurados no exercício 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete (Interina)

DECRETO PMI Nº 237, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 237, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais no Bairro de Ibiraquera.

O PREFEITO DE IMBITUBA, em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 93, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO os graves problemas ocasionados em virtude da falta de regramento para as atividades das casas noturnas na localidade 
de Ibiraquera;

CONSIDERANDO a necessidade de uma convivência pacífica entre os comerciantes da localidade;

CONSIDERANDO a necessidade de mantença da atividade econômica principal, e praticamente única da região, que é o turismo;

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar ao turista momentos de lazer e/ou descanso;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar o fundamento do Desenvolvimento Sustentável, mantendo a integridade social da população;

CONSIDERANDO o resultado da audiência pública em data de 10 de abril de 2008;

CONSIDERANDO ainda o permissivo legal disposto no Parágrafo 4°, do art. 196, do Código de Posturas Municipal, acrescentado pela Lei n° 
2.837, de 21-02-2006;

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 020/2016/SEDURB, integrante do Processo nº 27768/2016;

DECRETA:

Art. 1º Fica limitado às 2h (duas horas), no bairro de Ibiraquera, o horário de funcionamento de:
I – restaurantes, sorveterias e confeitarias;
II – bares e similares;
III – cafés e similares;
IV – cinemas e teatros;
V – bancas de revistas;
§1º Para efeito desta lei considerar-se-á como bar ou similar qualquer estabelecimento que esteja em funcionamento onde predomine a 
venda ou comercialização de bebidas alcoólicas para o consumo imediato e/ou gêneros específicos a esse tipo de atividade, não sendo 
permitido qualquer ambiente que caracterize com pista de dança, bem como a comercialização de ingressos.

§2º Poderão funcionar com horário livre, as lojas de conveniências, desde que não utilizem nenhuma espécie de sistema de sonorização, 
não sendo permitido qualquer tipo de preparo de comidas e bebidas no local, bem como a utilização de mesas e cadeiras.
§3º Fica permitido para estes tipos de estabelecimentos apenas a utilização de som ambiente ou acústico de voz e violão, não sendo per-
mitida a utilização de sons mecânicos de Disc Jockey (DJ) ou de banda com instrumentos de concerto amplificados.
§4º Será permitido 1h (uma) hora de tolerância, em feriados prolongados e datas especiais, como Réveillon, Carnaval, Páscoa e Natal.

Art. 2º Fica limitado às 3h (três) horas, no bairro de Ibiraquera, o horário de funcionamento de estabelecimento com o conceito de Dining 
Club.
§1º Para efeito desta lei considerar-se-á como estabelecimento com o conceito de Dining Club qualquer estabelecimento que englobe os três 
ambientes para serem aproveitados durante a noite, misturando em um único estabelecimento, diversão gastronomia e música.
§2º Os estabelecimento com o conceito de Dining Club deverão possuir tratamento acústicos nas paredes e teto, porta duplas, estaciona-
mento com capacidade de 1 vaga a cada 4 pessoas, segurança patrimonial, Plano de Emergência conforme critérios de Corpo de Bombeiros 
Militar e apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança, além dos demais documentos do Código de Posturas Municipal.
§3º Será permitido 1h (uma) hora de tolerância, em feriados prolongados e datas especiais, como Réveillon, Carnaval, Páscoa e Natal.

Art. 3º Fica limitado às 5h (cinco) horas, no bairro de Ibiraquera, o horário de funcionamento de casas noturnas e de diversões públicas, 
casas de shows ou de música, como salões de bailes, boates, danceterias.
§1º Para efeito desta lei considerar-se-á como Danceteria ou similar qualquer estabelecimento que esteja em funcionamento destinado para 
atividades festivas, de lazer e dança.
§2º O funcionamento dos estabelecimentos enumerados neste artigo serão precedidos da aprovação dos Projetos Especiais e Operações 
Concertadas previstos no Plano de Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba, de acordo com o Decreto PMI Nº 013, de 20 de 
fevereiro de 2008.
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§3º Será permitido 1h (uma) hora de tolerância, em feriados prolongados e datas especiais, como Réveillon, Carnaval, Páscoa e Natal.

Art. 4º Os estabelecimentos enumerados nos artigos anteriores, nos quais haja execução ou reprodução de números musicais por orques-
tras, instrumentos isolados ou aparelhos, deverão, além de outras providências cabíveis, adotar instalações adequadas e reduzir sensivel-
mente a intensidade do som, de modo a não perturbar o sossego da vizinhança.

Art. 5º Os proprietários dos estabelecimentos enumerados nos artigos 1º, 2º e 3° deverão tomar todas as providências necessárias, para 
que seus clientes, não perturbem o sossego dos vizinhos, inclusive na saída do mesmo.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, restando revogado o Decreto PMI Nº 218/2013, de 30 de dezembro de 2013 
e disposições em contrário.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete (Interina)

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/55 – A/05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/55 – A/05
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ: 11.002.519/0001-25
Objeto: é objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo até 01 de março de 2017
Prazo: 01/03/2017
Fundamento: Processo nº 158/2014. Concorrência nº 10/2014.
Imbituba, 20 de setembro de 2016.

Juliana da Silva Ignácio
Secretaria Municipal de Agricultura Pesca e Infraestrutura - SEAPI
Contratante

Rosivanio Matias de Souza ME
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/55 – A/06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/55 – A/06
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME.
CNPJ: 11.002.519/0001-25
Objeto: Acréscimo de 12,35%(doze virgula trinta e cinco por cento)
Valor R$ 25.260,41
Fundamento: Processo nº 158/2014. Concorrência 10/2014
Imbituba, 28 de dezembro de 2016

Juliana da Silva Ignácio
Secretário Municipal de SEAPI
Contratante

Rosivanio Matias De Souza Me
Representante legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEAPI 2016/101 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM2ITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/101 A/00
Contratada: ITAPIRUBA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
CNPJ 08.397.388/0001-18
Objeto Contratação de empresa especializada em engenharia para reforma do telhado do clube de mães de roça grande
Valor R$ 7.619,50 Prazo: 28/01/2017
Fundamento: Processo nº114/2015 Dispensa 14/2016
Imbituba, 28 de dezembro de 2016

Juliana da Silva Ignácio
Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura -SEAPI
Contratante

Itapiruba Industria e Comercio de Artefatos de Cimento ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2016/61 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2016/61 A01
Contratada: ITAPIRUBA COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 08.397.388/0001-18
Objeto: supressão no contrato de R$ 10.085,65 (dez mil, oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) e o acréscimo de R$ 28,921,75 
(onze mil, quatrocentos e vinte três reais e quarenta e três centavos, totalizando 12,16% (doze virgula dezesseis por cento).
Valor R$ 28.921,75 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 57/2016 Tomada de Preço 01/2016
Imbituba, 29 de dezembro de 2016.

Juliana da Silva Ignácio
Secretária Municipal da SEAPI
Contratante

Itapiruba Comercio de
Materiais de Construção Ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEINFRA 2013/99 A /04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM2ITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/99 A /04
Contratada: ITAPIRUBA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
CNPJ 08.397.388/0001-18
Objeto Prorrogação do prazo do contrato para até 31 de outubro de 2017
Valor R$ 81.600,00 Prazo: 31/10/2017
Fundamento: Processo nº76/2013Pregão 53/2013
Imbituba, 29 de dezembro de 2016

Juliana da Silva Ignácio
Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura -SEAPI
Contratante

Itapiruba Comércio de
Materiais de Construção ltda
Representante legal
Contratada
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LEI Nº 4.782, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.782, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para nova dotação orçamentária, como 
segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRUTURA – SEAPI
Pavimentação de Vias Públicas
15.451.0007-1.010
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092 (0187) Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
da dotação orçamentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – SEDES
Condomínio Industrial
22.661.0007-1.045
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092 (0149) Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete (Interina)

LEI Nº 4.783, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.783, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera dispositivos das Leis nº 2.278, de 03 de junho de 2002, 2.468, de 29 de dezembro de 2003 e 4.160, de 06 de fevereiro de 2013, 
que, respectivamente, dispõe sobre a atualização do Fundo Municipal de reequipamentos do Corpo de Bombeiros, cria Taxa Compulsória 
à Unidade do Corpo de Bombeiros Comunitários e dispõe sobre Convênio entre Município e o Corpo de Bombeiros Militar de Imbituba, e 
estabelece outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o anexo III da Lei nº 2.278, de 03 de junho de 2002, no quadro “Taxas de Serviços Gerais” na primeira e segunda 
linhas da planilha sendo que as demais permanecem inalteradas, conforme abaixo:

Alteração ou retorno de proje-
tos, após 3º protocolo

De edificações residenciais, (exceto unifamiliares), mistas. Industriais, comerciais, públicas, 
escolares, de reunião de público, hospitalar/ambulatorial, garagem, depósito de inflamável, 
depósito munições especiais

UFM – 1/3 (um terço) da 
taxa da primeira análise.

Retorno de vistorias, após a 
3º vistoria para habite-se ou 
funcionamento

De edificações residenciais, (exceto unifamiliares), mistas, industriais, comerciais, públicas, 
escolares, de reunião de hospital/ ambulatorial garagem, depósito de explosivos/munições 
e especiais.

UFM – 1/3 (um terço) da 
taxa da primeira vistoria.

Art. 2º Fica alterado o § 3º do Art. 15 da Lei nº 2.278, de 03 de junho de 2002, que passa a ter a seguinte redação:
“§ 3º Para as taxas previstas neste artigo, fica estipulado o valor mínimo de 10 (dez) UFMs.”

Art. 3º Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 2.468, de 29 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criada a Taxa Única de 250 (duzentas e cinquenta) UFM (Unidade Fiscal Municipal), ou indexador equivalente que vier futura-
mente a substitui-la, a ser cobrada de cada navio que demandar a jurisdição do Porto de Imbituba, independente de operação, porte ou 
nacionalidade.”

Art. 4º Fica alterada a alínea “a”, do Inciso I , do Art. 3º, da Lei 4.160, de 06 de fevereiro de 2013, que passa a ter a seguinte redação:
“a) disponibilizar até 10 (dez) servidores para atuação junto à Defesa Civil em parceria com Corpo de Bombeiros Militar, em regime de 
plantão;”

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.
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Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete (Interina)
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LEI Nº 4.784, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

 

 

 
 

LEI Nº 4.784, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a denominação de Praça Manoel Antônio de 
Souza, no Centro, e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada Praça Manoel Antônio de Souza o espaço público urbano (planta 
anexa), situado junto à orla marítima da Praia da Vila, no Centro da cidade, tangenciando, pelo lado sul, o 
início da Rua Quintino Bocaiúva. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Imbituba, 30 de dezembro de 2016. 

 
Jaison Cardoso de Souza 

Prefeito  

Registre-se e Publique-se. 
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 
 

Andrea Aguiar 
Chefe de Gabinete (Interina) 
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Câmara muniCiPal

 PORTARIA CMI Nº 122/2016
PORTARIA CMI Nº 122/2016

“Exonera Rosicleia Silva de Souza do Cargo em Comissão de Asses-
sora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Rosicleia Sil-
va de Souza, portadora do RG de nº 3.022.994 SSP/SC, inscrita 
no CPF sob o nº 018.334.899-00, nomeada pela Portaria CMI nº 
052/2016, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

 PORTARIA CMI Nº 128/2016
PORTARIA CMI Nº 128/2016

“Exonera Glicênio de Souza Feliciano do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Glicênio de 
Souza Feliciano, portador do RG de nº 2.714.625 SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº 888.396.569-87, nomeado pela Portaria CMI nº 
069/2016, com alteração dada pela Portaria CMI nº 074/2016, do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar Especial.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

 PORTARIA CMI Nº 131/2016
PORTARIA CMI Nº 131/2016

“Exonera Carlos Guimarães Drummond do Cargo em Comissão de 
Assistente Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Carlos Guima-
rães Drummond, portador do RG de nº 084.332.81-6 IFP/RJ, ins-
crito no CPF sob o nº 072.236.137-85, nomeado pela Portaria CMI 

nº 033/2016, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

 PORTARIA CMI Nº 135/2016
PORTARIA CMI Nº 135/2016

“Exonera Terezinha Freitas Celestino do Cargo em Comissão de 
Assessora Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Terezinha de 
Freitas Celestino, portadora do RG de n° 20/R 2.004.058 SSP/SC, 
inscrita no CPF sob o n° 578.782.009-63, nomeada pela Porta-
ria CMI nº 042/2013, com alteração dada pela Portaria CMI nº 
008/2014, do cargo de Assessora Parlamentar Especial.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 108/2016
PORTARIA CMI Nº 108/2016

“Exonera Selma Martins Andrade do Cargo em Comissão de Coor-
denadora de Cerimonial e Eventos”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar a Senhora Selma Martins Andrade, portadora do 
RG n° 1.814.022 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 455.230.459-34, 
nomeada pela Portaria CMI nº 034/2013, com alteração dada pela 
Portaria CMI nº 009/2016, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Cerimonial e Eventos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 23 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 23/12/2016.
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PORTARIA CMI Nº 109/2016
PORTARIA CMI Nº 109/2016

“Exonera Cristiane da Silva do Cargo em Comissão de Assessora 
Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar a Senhora Cristiane da Silva, portadora do RG nº 
3.752.101 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 021.151.249-44, no-
meada pela Portaria CMI nº 001/2014, do cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 23 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 23/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 110/2016
PORTARIA CMI Nº 110/2016

“Exonera Alex Sandro Carpes do Cargo em Comissão de Secretário 
Administrativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir do dia 31/12/2016, o Senhor Alex Sandro 
Carpes, portador do RG n° 2.714.089 SSP/SC, inscrito no CPF sob 
o nº 022.905.399-88, nomeado pela Portaria CMI nº 013/2016, do 
cargo em comissão de Secretário Administrativo.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 111/2016
PORTARIA CMI Nº 111/2016

“Exonera Ana Clélia Machado Perez do Cargo em Comissão de Di-
retora de Relações Institucionais”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a senhora Ana Clélia 
Machado Perez, portadora do RG de n° 3.880.086 SSP/SC, ins-
crita no CPF sob o n° 027.842.839-84, nomeada pela Portaria 
CMI nº 031/2016, do cargo em comissão de Diretora de Relações 

Institucionais.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 112/2016
PORTARIA CMI Nº 112/2016

“Exonera Anna Cláudia Speck de Souza do Cargo em Comissão de 
Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Anna Cláudia 
Speck de Souza, portadora do RG nº 4.856.212-2 SSP/RS, inscrita 
no CPF sob o nº 052.494.539-02, nomeada pela Portaria CMI nº 
018/2013, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 113/2016
PORTARIA CMI Nº 113/2016

“Exonera Janaína Gomes Nascimento do Cargo em Comissão de 
Assistente Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Janaína Gomes 
Nascimento, portadora do RG de n° 5.706.544 SSP/SC, inscrita 
no CPF sob o n° 092.219.449-13, nomeada pela Portaria CMI nº 
050/2015, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.
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PORTARIA CMI Nº 114/2016
PORTARIA CMI Nº 114/2016

“Exonera Jéssica Deitos do Cargo em Comissão de Assessora Par-
lamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Jéssica Deitos, 
portadora do RG de nº 3.952.868 SSP/SC, inscrita no CPF sob o 
nº 042.771.589-00, nomeada pela Portaria CMI nº 032/2016, do 
cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 115/2016
PORTARIA CMI Nº 115/2016

“Exonera Julio Cesar Pamato Demetri do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar a partir de 31/12/2016, o Senhor, Julio Cesar 
Pamato Demetri, portador do RG n° 4.067.916 SSP/SC, inscrito no 
CPF n° 288.303.269-68, nomeado pela Portaria CMI nº 016/2013, 
com alteração dada pela Portaria CMI nº 025/2013 do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar Especial.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 116/2016
PORTARIA CMI Nº 116/2016

“Exonera Laís Laurentino Marques do Cargo em Comissão de As-
sessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Laís Laurentino 
Marques, portadora do RG nº 5.949.360 SSP/SC, inscrita no CPF 
sob o nº 057.233.759-03, nomeada pela Portaria CMI nº 027/2015, 
do cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 117/2016
PORTARIA CMI Nº 117/2016

“Exonera João Batista dos Santos do Cargo em Comissão de Diretor 
da Escola do Legislativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir do dia 31/12/2016, o Senhor João Batista 
dos Santos, portador do RG de nº 932.027 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 289.098.529-68, nomeado pela Portaria CMI nº 047/2016, 
do cargo em comissão de Diretor da Escola do Legislativo.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 118/2016
PORTARIA CMI Nº 118/2016

“Exonera Maria Lúcia Machado de Souza Ramos do Cargo em Co-
missão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Maria Lúcia 
Machado de Souza Ramos, portadora do RG nº 5.119.478 SSP/SC, 
inscrita no CPF sob o nº 057.233.759-03, nomeada pela Portaria 
CMI nº 001/2015, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 119/2016
PORTARIA CMI Nº 119/2016

“Exonera Marisa de Oliveira Ribeiro do Cargo em Comissão de As-
sessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
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Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Marisa de 
Oliveira Ribeiro, portadora do RG n° 677.954-9 SSP/SC, inscrita 
no CPF sob o n° 912.688.779-72, nomeada pela Portaria CMI nº 
060/2009, com alteração dada pela portaria CMI nº 32/2014, do 
cargo em comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 120/2016
PORTARIA CMI Nº 120/2016

“Exonera Paulo Marcos de Souza do Cargo em Comissão de Assis-
tente Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Paulo Marcos de 
Souza, portador do RG de n° 2.387.434 SSP/SC, inscrito no CPF sob 
o n° 947.025.609-30, nomeado pela Portaria CMI nº 086/2016, do 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 121/2016
PORTARIA CMI Nº 121/2016

“Exonera Rosana Steinbruch Neu Freitas para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Rosana 
Steinbruch Neu Freitas, portadora do RG de n° 4.368.466 SSP/SC, 
inscrita no CPF sob o n° 066.623.179-69, nomeada pela Portaria 
CMI nº 042/2015, do cargo em comissão de Assessora Parlamen-
tar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 123/2016
PORTARIA CMI Nº 123/2016

“Exonera Suelen Garcia do Cargo em Comissão de Chefe do Depar-
tamento Legislativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, a Senhora Suelen Garcia, 
portadora do RG de n° 4.721.679 SSP/SC, inscrita no CPF sob o 
n° 037.292.649-58, nomeada pela Portaria CMI nº 087/2016, do 
cargo em comissão de Chefe do Departamento Legislativo.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 124/2016
PORTARIA CMI Nº 124/2016

“Exonera Vamilson Matias Daniel do Cargo em Comissão de Secre-
tário de Gabinete”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Vamilson Matias 
Daniel, portador do RG de n° 1.021.275 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o n° 265.853.240-72, nomeado pela Portaria CMI nº 081/2016, 
do cargo em comissão de Secretário de Gabinete.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 125/2016
PORTARIA CMI Nº 125/2016

“Exonera Vilson Agilio de Lima do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Vilson Agílio de 
Lima, portador do RG nº 472.079 SSP/SC, inscrito no CPF sob o 
nº 149.051.089-34, nomeado pela Portaria CMI nº 033/2015, do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 126/2016
PORTARIA CMI Nº 126/2016

“Exonera Vitor Cardozo Vichiett da Silva do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Vitor Cardozo 
Vichiett da Silva, portador do RG de nº 5.233.056 SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº 088.223.279-77, nomeado pela Portaria CMI nº 
038/2016, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 127/2016
PORTARIA CMI Nº 127/2016

“Exonera Huri Pacheco Siduro do Cargo em Comissão de Assessor 
de Relações Institucionais”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Huri Pacheco 
Siduro, portador do RG de nº 2.009.661 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 784.792.409-97, nomeado pela Portaria CMI nº 056/2016, 
do cargo em comissão de Assessor de Relações Institucionais.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 129/2016
PORTARIA CMI Nº 129/2016

“Exonera Giovanni Domiciano Possenti do Cargo em Comissão de 
Chefe do Departamento Administrativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Giovanni Domi-
ciano Possenti, portador do RG de nº 4.520.594 SSP/SC, inscrito 

no CPF sob o nº 056.867.579-76, nomeado pela Portaria CMI nº 
015/2013, do cargo em comissão de Chefe do Departamento Ad-
ministrativo.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 130/2016
PORTARIA CMI Nº 130/2016

“Exonera Alexandre Luiz Silveira do Cargo em Comissão de Asses-
sor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Alexandre Luiz 
Silveira, portador do RG de nº 5.214.286 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 065.505.809/51, nomeado pela Portaria CMI nº 079/2016, 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 132/2016
PORTARIA CMI Nº 132/2016

“Exonera João Floriano do Cargo em Comissão de Diretor do Pro-
grama Vereador Mirim”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor João Floriano, 
portador do RG de nº 3.087.425 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
823.264.019-72, nomeado pela Portaria CMI nº 023/2016, do car-
go em comissão de Diretor do programa Vereador Mirim.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.
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PORTARIA CMI Nº 133/2016
PORTARIA CMI Nº 133/2016

“Exonera Luiz Dário Rocha do Cargo em Comissão de Assessor 
Jurídico da Presidência”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Luiz Dário Ro-
cha, advogado inscrito na OAB sob o nº 13.107, portador do RG 
de n° 105.732 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 018.419.049-534, 
nomeado pela Portaria CMI nº 041/2015, do cargo em comissão de 
Assessor Jurídico da Presidência.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 134/2016
PORTARIA CMI Nº 134/2016

“Exonera Marlon Testoni Batisti do Cargo em Comissão de Assessor 
Jurídico da Presidência”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o senhor Marlon Testoni 
Batisti, inscrito na OAB/SC sob o número 32631, portador do RG de 
n° 4.403.208 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 010.075.639-58, 
nomeado pela Portaria CMI nº 046/2016, do cargo em comissão de 
Assessor Jurídico da Presidência.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 136/2016
PORTARIA CMI Nº 136/2016

“Exonera Olímpio Bilherva Soares do Cargo em Comissão de Assis-
tente Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Olímpio Bilherva 
Soares, portador do RG de nº 259.813-2 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 179.095.389/87, nomeado pela Portaria CMI nº 075/2016, 
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.

PORTARIA CMI Nº 137/2016
PORTARIA CMI Nº 137/2016

“Exonera Jefferson Fernandes de Souza do Cargo em Comissão de 
Assessor de Ouvidoria”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2016, o Senhor Jefferson Fer-
nandes de Souza, portador do RG de nº 4.067.899 SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº 006.166.689-02, nomeado pela Portaria CMI nº 
014/2016, do cargo em comissão de Assessor de Ouvidoria.

Imbituba, 30 de dezembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/12/2016.
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Indaial

inDaPreV - instituto De aPosentaDoria e Pensões Dos serViDores PúbliCos Do muniCíPio De inDaial/sC

PORTARIA INDAPREV Nº 59/16
. PORTARIA/INDAPREV Nº 59/16
. De 20 de dezembro de 2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e
por Tempo de Contribuição à AIRTON
ROBERTO BERKA

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial – 
INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e por Tempo 
de Contribuição, a partir de 01 de janeiro de 2017, ao servidor Air-
ton Roberto Berka, ocupante do cargo de Vigia, do quadro pessoal 
da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 40º, §1º, III, “a” da Constituição Federal 
– Comum.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.

Indaial/SC em 20 de dezembro de 2016.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 60/16
. PORTARIA/INDAPREV Nº 60/16
. De 20 de dezembro de 2016
Concede Aposentadoria Especial de
Magistério á CLEUSA MARIA FRARE OBERZINER

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial – 
INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Especial de Magistério, a partir 
de 01 de janeiro de 2017, a servidora Cleusa Maria Frare Oberziner, 
ocupante do cargo de Professora C 40hrs, do quadro pessoal da 
Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
– Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.

Indaial/SC em 20 de dezembro de 2016
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 61/16
. PORTARIA/INDAPREV Nº 61/16
. De 20 de dezembro de 2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade
E por Tempo de Contribuição à LEONI ZUCHI

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial – 
INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e por Tem-
po de Contribuição, a partir de 01 de janeiro de 2017, a servidora 
Leoni Zuchi, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, do quadro 
pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
- Comum.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 01 de janeiro de 2017.

Indaial/SC em 20 de dezembro de 2016.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 62/16
. PORTARIA/INDAPREV Nº 62/16
. De 20 de dezembro de 2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade
E por Tempo de Contribuição à HELIO ESPINDULA

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial – 
INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e por Tempo 
de Contribuição, a partir de 01 de janeiro de 2017, ao servidor He-
lio Espindula, ocupante do cargo de Almoxarife, do quadro pessoal 
da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
– Comum.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.

Indaial/SC em 20 de dezembro de 2016.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.268 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 158.000,00.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.765 de 19 de outubro de 2.015 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.016 – LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4˚ do artigo 
da Lei Municipal n° 1.772 de 22 de dezembro de 2.015, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.016 – LOA,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I - Código reduzido 10, Projeto/Atividade 04.122.0003.2.003 - 
Gestão das Ações do Departamento de Administração, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 
- Recursos Ordinários, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINISTRA-
ÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Administração, no valor de R$ 10.000,00.
II - Código reduzido 15, Projeto/Atividade 28.843.0000.0.000 
- Amortização e Encargos da Dívida Contratual, elemento 
32900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 
- Recursos Ordinários, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINISTRA-
ÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 2 - Departamento Municipal de 
Planejamento e Finanças, no valor de R$ 1.000,00.
III - Código reduzido 40, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.037 - Ges-
tão das Ações do Ensino Fundamental, elemento 31900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0018 - Recursos Trans-
ferências Fundef 60%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 75.000,00.
IV - Código reduzido 42, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.037 - Ges-
tão das Ações do Ensino Fundamental, elemento 33900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - Recursos MDE 
25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor 
de R$ 7.000,00.
V - Código reduzido 52, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.041 - 
Gestão das Ações do Ensino Infantil, elemento 31900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - Recursos MDE 
25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor 
de R$ 50.000,00.
VI - Código reduzido 4, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 
- Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 
- Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 15.000,00.
TOTAL GERAL .........................................................................
R$ 158.000,00

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta da seguinte fonte de recursos:

I. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês 
ou sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 
43, § 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0000 

- Recursos Ordinários, utilizando-se no presente ato o montante 
de R$ 11.000,00.
II. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0001 - Recur-
sos MDE 25%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
57.000,00.
III. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0018 - Recursos 
FUNDEB 60%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
57.000,00.
VI. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0002 - Recur-
sos ASPS 15%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
15.000,00.

TOTAL GERAL .........................................................................
R$ 158.000,00
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 30 de dezembro 
de 2.016.

Ipumirim-SC, 30 de dezembro de 2.016
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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Itá

Prefeitura

EXTRATO DE ATAS 68 A 76
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 068/2016, PL 
081/2016
PARTES: Município de Itá e F. VACHILESKI & CIA LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2016
OBJETO: serviço de recapagem.
ITENS: 06, 08, 09, 10 e 14
VALOR ESTIMADO: R$ 69.780,00 (sessenta e nove mil setecentos 
e oitenta reais)
VIGÊNCIA: Início: 14/12/2016 Término: 13/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 069/2016, PL 
081/2016
PARTES: Município de Itá e FM PNEUS LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2016
OBJETO: serviço de recapagem.
ITENS: 07, 11, 12 e 13
VALOR ESTIMADO: R$ 81.860,00 (oitenta e um mil oitocentos e 
sessenta reais)
VIGÊNCIA: Início: 14/12/2016 Término: 13/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 070/2016, PL 
081/2016
PARTES: Município de Itá e BORILLI PNEUS LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2016
OBJETO: serviço de recapagem.
ITENS: 01, 02, 03, 04 e 05
VALOR ESTIMADO: R$ 65.280,00 (sessenta e cinco mil duzentos 
e oitenta reais)
VIGÊNCIA: Início: 14/12/2016 Término: 13/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 071/2016, PL 
082/2016
PARTES: Município de Itá e OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 042/2016
OBJETO: materiais para manutenção das atividades desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR ESTIMADO: R$ 59.176,56 (cinquenta e nove mil cento e 
setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)
VIGÊNCIA: Início: 19/12/2016 Término: 18/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 072/2016, PL 
009/2016 - FMS
PARTES: Município de Itá e POLLIMED COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 003/2016 
– FMS.
OBJETO: aquisição insumo ambulatorial, filme radiológico e rea-
gentes químicos (revelador e fixador), para impressão das imagens 
dos Exames de Raio X.
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09
VALOR ESTIMADO: R$ 13.070,40 (treze mil setenta reais e qua-
renta centavos)
VIGÊNCIA: Início: 22/12/2016 Término: 21/12/2017
Marília Franke – Gestora do Fundo

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 073/2016, PL 

009/2016 - FMS
PARTES: Município de Itá e IBF – INDUSTRIA BRASILEIRA DE FIL-
MES S/A.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 003/2016 
– FMS.
OBJETO: aquisição insumo ambulatorial, filme radiológico e rea-
gentes químicos (revelador e fixador), para impressão das imagens 
dos Exames de Raio X.
ITENS: 08
VALOR ESTIMADO: R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa 
reais)
VIGÊNCIA: Início: 22/12/2016 Término: 21/12/2017
Marília Franke – Gestora do Fundo

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 074/2016, PL 
086/2016
PARTES: Município de Itá e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CON-
SUMO CONCÓRDIA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 043/2016
OBJETO: combustíveis para uso nas máquinas, equipamentos e 
veículos dos Departamentos, Secretarias e do Fundo Municipal de 
Saúde do Município.
ITENS: 02 e 03
VALOR ESTIMADO: R$ 618.050,00 (seiscentos e dezoito mil e cin-
quenta reais)
VIGÊNCIA: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 075/2016, PL 
086/2016
PARTES: Município de Itá e ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS 
SERVICENTRO LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 043/2016
OBJETO: combustíveis para uso nas máquinas, equipamentos e 
veículos dos Departamentos, Secretarias e do Fundo Municipal de 
Saúde do Município.
ITENS: 01
VALOR ESTIMADO: R$ 755.000,00 (setecentos e cinquenta e cinco 
mil reais)
VIGÊNCIA: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS No 076/2016, PL 
086/2016
PARTES: Município de Itá e SAFRA DIESEL LTDA.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 043/2016
OBJETO: combustíveis para uso nas máquinas, equipamentos e 
veículos dos Departamentos, Secretarias e do Fundo Municipal de 
Saúde do Município.
ITENS: 04
VALOR ESTIMADO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017
Leide Mara Bender – Prefeita Municipal
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EXTRATO RENOVAÇÃO UNICA
Aditivo Nº ..... : 3AD 143/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ÚNICA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.
Valor ............ : 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2016 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto .......... : Aditivo de prazo e valor devido a necessidade de
continuação na prestação do serviço para 2017.
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 166/2016
Portaria nº 166 de 27 de dezembro de 2016

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações e Decreto nº 213 de 30/10/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a partir do dia 31 de dezembro de 2016, Elenice 
Teresinha Reimann Henn matricula nº 14651/04, do cargo de pro-
vimento em comissão de Secretária de Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 27 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 176/2016
Portaria nº 176 de 27 de dezembro de 2016

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações e Decreto nº 213 de 30/10/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a partir do dia 31 de dezembro de 2016, João 
Carlos Engel matricula nº 14831/02, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Patrimônio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 27 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

TERMO DE REVOGAÇÃO PREGAO 187/2016
TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 187/2016

O Município de Itapiranga, CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede 
na Praça das Bandeiras, n° 200, nesta cidade de Itapiranga – SC, 
através do Prefeito Municipal Sr. Milton SImon, e da Pregoeira, Sra. 
Janete Frantz Baumann, matrícula n° 11824/02, no uso de suas 
atribuições legais e considerando razões de interesse público, re-
solvem REVOGAR o processo de licitação n° 187/2016, que tem 
por objeto a “aquisição de equipamentos destinados para implan-
tação de academia ao ar livre, junto a comunidades do interior do 
município e bairro Santa Teresa Alto”.

A revogação ocorre em observância do interesse público, com fun-
damento nos art. 49 da Lei 8.666/93na Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal e no item 17.1 do edital, tendo em vista o término 
da vigência dos créditos orçamentários que seriam utilizados para 
compra dos equipamentos, e a vedação constante no art. 59, § 2º, 
da Lei 4.320/64 que proíbe o prefeito de assumir compromissos 
financeiros para execução depois do término do mandato, o que 
inviabiliza a prosseguimento do processo licitatório, uma vez que, 
em virtude da interposição de recurso, o processo não poderá ser 
concluído este ano.

Havendo fato superveniente que leve a Administração a constatar 
que o interesse público pode ser satisfeito de uma melhor forma, 
poderá, no uso de seu poder discricionário, revogar o ato anterior, 
conforme leciona Marçal Justen Filho:

A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercí-
cio de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). 
Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse públi-
co poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior.

Desta forma, por conveniência da Administração e respeitando o 
interesse Público, revogo o Processo de Licitação n° 187/2016.

Itapiranga 30 de dezembro de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal

Janete Frantz Baumann
Pregoeira
Visto pela Procuradoria Jurídica:

Cristiano Bielohoubeck
Procurador do Município
OAB/SC nº 46.502-A



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 191/2016
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Jacinto Machado

Prefeitura

 DECRETO N°. 126 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 126 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, da Lei nº 802 de 23 de 
dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações orçamentárias no Projeto/Atividade do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), como segue:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: (05) – 3.1.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................... R$ 50.000,00
TOTAL ................................................................................................................................. R$ 50.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.020 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: (07) – 3.3.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................... R$ 50.000,00
TOTAL ................................................................................................................................. R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 23 de dezembro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Lacerdópolis

Prefeitura

ADITIVO 01-CONTRATO 60/2016
TERMO ADITIVO N. 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 060/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2016
PROCESSO DE LICITAÇÂO Nº 031/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 31 de Março, n. 1.050, centro, no 
Lacerdópolis/SC, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito, Hilário Chiamolera.

CONTRATADA: PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA. EPP. inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.081.239/0001-69, com sede à Rod. SC 303, Km 47, Linha 
Triângulo, no município de Ibicaré-SC, representada por seu sócio administrador, o senhor Rudi Ohlweiler Junior, inscrito no CPF sob nº 
039.538.139-86.

Os CONTRATANTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente termo aditivo ao contrato em epígrafe, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n. 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato.
Este acréscimo quantitativo corresponde a aquisição do seguinte:

Item Quant. Descrição Preço Unit. máximo Preço Total

01 100 kg Asfalto diluído de petróleo CM-30 para imprima-
ção de base asfáltica. R$ 3,73 R$ 373,00

02 62,50 kg Emulsão asfáltica catiônica RR para uso em 
pavimentação asfáltica R$ 1,74 R$ 108,75

03 25 t Asfalto C.A.U.Q. cap 50/70 para capa de rola-
mento R$ 247,68 R$ 6.192,00

CLÁUSULA SEGUNDA - ACRÉSCIMO

O valor de acréscimo corresponde à R$ 6.673,75 (seis mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos).
O valor total do contrato passa a ser de R$ 33.368,75 (trinta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir da assinatura deste documento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

Órgão: 05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E URBANISMO
Unidade: 01 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE ROODOVIARIO
Projeto/Atividade: 26.782.1005.2.013 - Manutenção das Estradas Vicinais
Compl. Elem. 3.3.90.30.90.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo (26)
Recurso: 0000 - Recursos Ordinários

Órgão: 05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E URBANISMO
Unidade: 02 - SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade: 15.452.1006.2.016 - Manutenção DE Vias e Praças Públicas
Compl. Elem. 3.3.90.30.51.00.00.00 - Materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do povo (31)
Recurso: 0000 - Recursos Ordinários CLÁUSULA QUARTA – AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTO

O presente termo aditivo decorre de autorização expressa do prefeito e encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combi-
nada com o § 1º, da Lei n. 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurídicos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Lacerdópolis/SC, 29 de dezembro de 2016.

Município de Lacerdópolis/SC
Hilário Chiamolera
Prefeito

Pedreira Triângulo LTDA. EPP
Rudi Ohlweiler Junior
Representante

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  CPF/MF: _______________________________ 

Nome: ____________________________  CPF/MF: ________________________________ 

ADITIVO 06 - CONTRATO 25/2013
TERMO ADITIVO N. 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 025/2013
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 011/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 31 de Março, n. 1.050, centro, no 
Lacerdópolis/SC, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito, Hilário Chiamolera.

CONTRATADA: UNITECNO – COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS TECNOLOGICOS, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 02.696.637/0001-90, com sede na Rua Carlos Buschle, n. 20, sala 01, centro, Concórdia/SC, neste ato representada por Jaime 
Costa, Vice-Presidente.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato em epígrafe, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n. 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor, conforme Cláusula Quinta do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO REAJUSTE E PRAZO DE VIGÊNCIA

Conforme cálculo anexo, o valor do reajuste corresponde à R$ 2.553,64 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos), que foi calculado com base no INPC acumulado anualmente, de 30/11/2015 até 30/11/2016. O valor total do contrato passa a 
ser de R$ 37.113,64 (trinta e sete mil, cento e treze reais e sessenta e quatro centavos). Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo 
vigoram a partir da assinatura deste documento. O valor mensal será de R$ 3.092,80 (três mil e noventa e dois reais e oitenta centavos).
O contrato estará vigente por mais 12 (doze) meses, ou seja, 31/12/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESA

O CONTRATANTE empenhará as despesas decorrentes deste contrato na seguinte dotação orçamentária:
ORGAO: 08-SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At.: 20.606.1010.2.039-MANUTENCAO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
Compl.Elem. 3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão-de-Obra (LRF, art. 18, §1º) (110)
Recurso 00 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA – AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTO

O presente termo aditivo decorre de autorização expressa do prefeito e encontra amparo legal no art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93, bem 
como na Cláusula Quinta do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurídicos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Lacerdópolis/SC, 29 de dezembro de 2016.

Município de Lacerdópolis/SC
Hilário Chiamolera
Prefeito

UNITECNO
Jaime Costa
Representante

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  CPF/MF: _______________________________ 

Nome: ____________________________  CPF/MF: ________________________________ 
ANEXO

TERMO ADITIVO N. 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 025/2013
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 04/2013
Calculado com base no INPC acumulado anualmente, de dezembro/2015 até novembro/2016.
O valor total do contrato passa a ser de R$ 37.113,64 (trinta e sete mil cento e treze reais e sessenta e quatro centavos ).

INPC % Correção (%) INPC-ACUMULADO

dez/15 0,9 0,900% - 0,900

jan/16 1,51 1,510% 0,0136 2,424

fev/16 0,95 0,950% 0,0230 3,397

mar/16 0,44 0,440% 0,0149 3,852

abr/16 0,64 0,640% 0,0246 4,516

mai/16 0,98 0,980% 0,0443 5,540

jun/16 0,47 0,470% 0,0260 6,037

jul/16 0,64 0,640% 0,0386 6,715

ago/16 0,31 0,310% 0,0208 7,046

set/16 0,08 0,080% 0,0056 7,132

out/16 0,17 0,170% 0,0121 7,314

nov/16 0,07 0,070% 0,0051 7,389

Valor total do contrato ............................ R$ 34.560,00

Valor da correção em 7,389% R$ 2.553,64

Total ....................................................... R$ 37.113,64

Valor mensal .......................................... R$ 3.092,80

Lacerdópolis SC,29 de dezembro de 2016

OSVALDIR DA CAS

Contador

CRC/SC 12.516/O-8
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 1153/2016
PORTARIA RH Nº 1153/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 02 de Janeiro de 2017 a 17 de 
Janeiro de 2017, ao Servidor ELOIZA BERENDT, Auxiliar Adminis-
trativo, referente ao período 2008/2013, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Dezembro de 2016.

RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1154/2016
PORTARIA RH Nº 1154/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
02.01.17 a 31.01.2017, com lotação na Secretaria de Saúde.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Ana Christina Duarte Rodrigues 
Guimarães 2014/2015

Ana Paula Sabino Araújo Fernan-
des 2015/2016

Géria Silveira Bitencourt Delfino 2015/2016
Jonatan da Silva Freitas 2015/2016
Kátia Matos Cardoso 2015/2016
Kátia Regina Medeiros da Rosa 2015/2016
Kelly Silva Remor 2015/2016
Luciene Bento Vicente 2015/2016
Marcelo Muniz Ferreira 2015/2016
Maria Heloisa Fernandes 2015/2016
Mariângela Barreto Cunha 2015/2016
Maurício Moysés Menezes 2013/2014
Patricia Pereira Carneiro 2014/2015
Priscilla Martins Wiggers 2015/2016
Rachel Copetti Veras 2014/2015
Rosineide Maria Figueiredo 2015/2016
Silvia Simone Nascimento Rai-
mundo 2013/2014

Victor Hugo Leite e Souza 2015/2016
Walmecir Jorge Rampinelli 2015/2016
Zenair Quirino Pinho dos Santos 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Dezembro de 2016.

RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1155/2016
PORTARIA RH Nº 1155/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, GRAZIELLE SITÔNIO DUARTE, do cargo de 
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômi-
co e Social, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1156/2016
PORTARIA RH Nº 1156/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, RAQUEL XAVIER, do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1157/2016
PORTARIA RH Nº 1157/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESIGNAR, HENIO MARCELINO CARDOSO Secretário Municipal da 
Fazenda, Administração e Serviços Públicos, para responder pelas 
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atribuições do cargo de Secretário Municipal de Saúde, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1158/2016
PORTARIA RH Nº 11582016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; e de 
acordo com o processo protocolado sob o nº 4614/2016;

RESOLVE:

Prorrogar por sessenta dias a licença maternidade, da Sra. JANAI-
NA CAETANO CARDOSO, Enfermeiro, de provimento efetivo, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir de 29/12/2016, em confor-
midade com a Lei Complementar nº 206 de 19 de março de 2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1160/2016
PORTARIA RH Nº 1060/2016

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, DOUGLAS MARCELINO CLAUDINO Guarda 
Municipal, do dia 16.11.2016 a 15.12.2016, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Novembro de 2016.

HENIO MARCELINO CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1161/2016
PORTARIA RH Nº 1161/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, LAÍS JUVÊNCIO DE OLIVEIRA do Cargo em comissão 

de Assessor de Planejamento Governamental, AS 3, com lotação 
no Gabinete do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1162/2016
PORTARIA RH Nº 1162/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, GELSON LUIZ DE SOUZA do Cargo em comissão de 
Procurador de Contratos e Convênios, PG1, com lotação na Procu-
radoria Geral, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1163/2016
PORTARIA RH Nº 1163/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; e 
processo protocolado sob o nº 5809 /2016
RESOLVE:

READAPTAR, MARILDA MIRANDA matrícula nº 2509/07, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Infantil, nível PENS 2, 40 horas, 
até 31/12/2017, de acordo com o artigo 13 e parágrafo único da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1164/2016
PORTARIA RH Nº 1164/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 5898/2016;

RESOLVE:

READAPTAR, ELISIANE ROLDÃO BIEHL matrícula nº 345/05, 
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ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, nível PENS 1, 40 
horas, até 31/12/2017, de acordo com o artigo 13 e parágrafo úni-
co da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1165/2016
PORTARIA RH Nº 1165/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR TAISE VIEIRA do Cargo de Auxiliar de Consultório Den-
tário, admitido em caráter temporário, 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1166/2016
PORTARIA RH Nº 1166/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR LUANA ESTEVES DE MORAES do Cargo de Técnico em 
Enfermagem, admitido em caráter temporário, 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1167/2016
PORTARIA RH Nº 1167/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, CÉLIO DE MEDEIROS do cargo de Secretário Municipal 

de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvimento Rural e Aquicultu-
ra, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1168/2016
PORTARIA RH Nº 1168/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, JOSÉ CARLOS MENDES NETTO do cargo de Secretário 
Adjunto de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura, NE 2, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1169/2016
PORTARIA RH Nº 1169/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, ARLETE DE SOUZA MARQUES do cargo de Secretário 
Adjunto, da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, NE 2, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1170/2016
PORTARIA RH Nº 1170/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria Nº 621/2016, que designou NORTON DE 
ARAÚJO MATTOS Presidente da Fundação Lagunense de Cultu-
ra, para responder pelas atribuições do cargo de Presidente da 
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Fundação Lagunense do Meio Ambiente, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1171/2016
PORTARIA RH Nº 1171/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria nº 1151/2016, que designou NORTON DE 
ARAÚJO MATTOS Presidente da Fundação Lagunense de Cultura, 
para responder pelas atribuições do cargo de Secretário Municipal 
de Turismo, Lazer e Comunicação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1172/2016
PORTARIA RH Nº 1172/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR NORTON DE ARAÚJO MATTOS do cargo de Presidente 
da Fundação Lagunense de Cultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1173/2016
PORTARIA RH Nº 1173/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Fazer cessar a Portaria nº 1157/2016, que designou HENIO MAR-
CELINO CARDOSO Secretário Municipal da Fazenda, Administração 
e Serviços Públicos, para responder pelas atribuições do cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1174/2016
PORTARIA RH Nº 1174/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR HENIO MARCELINO CARDOSO do cargo Secretário 
Municipal da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1175/2016
PORTARIA RH Nº 1175/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR SIMONE BELMIRO do cargo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1176/2016
PORTARIA RH Nº 1176/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 638/2016, que designou RICARDO 
AUGUSTO SILVEIRA, Procurador Municipal, de provimento efetivo, 
para responder pelas atribuições do Cargo de Procurador Geral, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1177/2016
PORTARIA RH Nº 1177/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, CARLOS FELIPE SCHMIDT do Cargo em comissão de 
Assessor Especial de Educação, AS 1, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1178/2016
PORTARIA RH Nº 1178/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, as pessoas abaixo relacionadas do Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, 40 horas, admitidos em caráter temporário, com 
lotação na Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvi-
mento Rural e Aquicultura, a partir de 31/12/2016.

- Adailton Rodrigues Custódio;
- Adriana Dias da Silva;
- Aldo José Tavares;
- Celso Veríssimo da silva Andrade;
- Claudete de Jesus;
- Claúdia de Jesus;
- Everson Roque Cardoso;
- Graziela Felix de Souza;
- João Eduardo da Silva;
- Marco Antônio Oneszko.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1179/2016
PORTARIA RH Nº 1179/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, JANICE FELIX DE SOUZA do Cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, 40 horas, admitido em caráter temporário, com lotação 

na Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a par-
tir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1180/2016
PORTARIA RH Nº 1180/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

CONCEDER A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO a partir de 
31/12/2016 pelo período de 01 ano a Servidora FERNANDA ME-
DEIROS FERMINO ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, lotado na Secretaria de Assistência Social e Ha-
bitação, com base no Art. 56 da Lei Complementar nº 136/2006 e 
suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0125.0003821/2016
Processo Administrativo nº 0125.0003821/2016
Em razão do que foi decidido no processo em epígrafe, e em con-
formidade com o art. 7º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
fica a empresa INSTALADORA ELÉTRICA GUARAMIRIM LTDA. im-
pedida de licitar e contratar com o Município de Laguna pelo prazo 
de 5 (cinco) anos.
O departamento de protocolo deve juntar a publicação da presente 
nota no processo administrativo e notificar a empresa através do 
seu representante legal.
Laguna, 30 de dezembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA Nº 275/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ADEMAR ALMEIDA CARDOSO, DA 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 275/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ADEMAR ALMEIDA CARDOSO, DA FUNÇÃO TEMPORÁ-
RIA DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal ADEMAR ALMEIDA 
CARDOSO, da função temporária de motorista junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 276/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL VANIO DOS SANTOS, DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 276/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL VANIO DOS SANTOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal VANIO DOS SAN-
TOS, da função temporária de motorista junto a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 277/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL CLEONICE DOS ANJOS, DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 277/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL CLEONICE DOS ANJOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal CLEONICE DOS 
ANJOS, da função temporária de Auxiliar de Manutenção e conser-
vação junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 278/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL DAIANE GRACIOLA, DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PSICOLOGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 278/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL DAIANE GRACIOLA, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PSICOLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal DAIANE GRACIO-
LA, da função temporária de Psicólogo 20 horas junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 279/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL BRUNA ELIS MELLA, DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 279/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL BRUNA ELIS MELLA, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal BRUNA ELIS MELLA, 
da função temporária de Auxiliar de Manutenção e Conservação 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 280/2016 DE 30/12/2016 EXONERAR 
POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL LORENI COMEL, DA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 280/2016
DE 30/12/2016

"EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL LORENI COMEL, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSIS-
TENTE SOCIAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal LORENI COMEL, da 
função temporária de Assistente Social junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 281/2016 DE 30/12/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DEBORA 
BIASUS, DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 281/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DEBORA BIASUS, 
DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal DEBORA BIASUS, do 
cargo em comissão de Diretor de Departamento junto a Secretaria 
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Municipal de Finanças.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 282/2016 DE 30/12/2016 EXONERA  
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANA PAULA 
MAROCCO MASCHIO, DO CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 282/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANA PAULA MA-
ROCCO MASCHIO, DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal ANA PAULA MAROC-
CO MASCHIO, do cargo em comissão de Diretor de Departamento 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura , Fomento Agropecuário 
e Meio Ambiente.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 283/2016 DE 30/12/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FERNANDO 
MARINA, DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 283/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FERNANDO MARI-
NA, DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal FERNANDO MARI-
NA, do cargo em comissão de Diretor de Departamento junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura , Fomento Agropecuário e Meio 
Ambiente.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 284/2016 DE 30/12/2016 REVOGA 
PORTARIA N.085/2014 DE 09/05/2014 QUE 
DESIGNOU SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CLODOALDO SQUINA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 284/2016
DE 30/12/2016

"REVOGA PORTARIA n.085/2014 DE 09/05/2014 QUE DESIGNOU 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLODOALDO SQUINA PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor, especialmente o Art. 98, inc. II 
Letra “a” da Lei Orgânica Municipal

D E C I D E:

Art. 1º - Revogar a Portaria n. 085/2014 DE 09/05/2014 que de-
signou o Servidor Público Municipal CLODOALDO SQUINA, para o 
exercício da Função de confiança de Coordenador de setor FC-10 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Parágrafo Único – Com a revogação da função de confiança, o 
respectivo servidor retornará ao cargo de origem de Agente de 
Administração.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 285/2016 DE 30/12/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANIR CARMEN 
BRASSO BARELA, DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 285/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANIR CARMEN 
BRASSO BARELA, DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SETOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal VANIR CARMEN 
BRASSO BARELA, do cargo em comissão de Chefe de Setor junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 286/2016 DE 30/12/2016   "EXONERA  
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SANDRA 
MADALOSSO, DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE 
DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 286/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SANDRA MADALOS-
SO, DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SETOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal SANDRA MADALOS-
SO, do cargo em comissão de Chefe de Setor junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 288/2016 DE 30/12/2016 EXONERA  O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALDIR SPADOTTO, 
DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 288/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALDIR SPADOTTO, 
DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal é de livre 
nomeação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal ALDIR SPADOTTO, 
do cargo de Secretário Municipal junto a Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 289/2016 DE 30/12/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAVI CARLOS 
SMIESKI, DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 289/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAVI CARLOS 
SMIESKI, DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal é de livre 
nomeação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal DAVI CARLOS 
SMIESKI, do cargo de Secretário Municipal junto a Secretaria 
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Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 290/2016 DE 30/12/2016 EXONERA O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LINETE GIROTTO, 
DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 290/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LINETE GIROTTO, 
DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal é de livre 
nomeação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal LINETE GIROTTO, 
do cargo de Secretário Municipal junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação.
Parágrafo único - com a exoneração do Cargo de Secretário Muni-
cipal, o respectivo servidor retorna as atividades no cargo efetivo 
de Professor, junto a Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 291/2016 DE 30/12/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GILSON DA 
SILVA, DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 291/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GILSON DA SIL-
VA, DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal é de livre 
nomeação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal GILSON DA SILVA, 
do cargo de Secretário Municipal junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.
Parágrafo único - com a exoneração do Cargo de Secretário Muni-
cipal, o respectivo servidor retorna as atividades no cargo efetivo 
de Fiscal de Tributos e Obras, junto a Secretária Municipal de Fi-
nanças.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 292/2016 DE 30/12/2016 EXONERA O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAIANE MAROCCO, 
DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 292/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAIANE MAROCCO, 
DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal DAIANE MAROC-
CO, do cargo de Chefe de Divisão junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Parágrafo único - com a exoneração do Cargo em Comissão, o 
respectivo servidor retorna as atividades no cargo efetivo de Re-
cepcionista, junto a Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 293/2016 DE 30/12/2016 EXONERA O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANESSA FRESCHI, 
DO CARGO DE DIRETOR DE  DEPARTAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 293/2016
DE 30/12/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANESSA FRESCHI, 
DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nome-
ação e exoneração.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal VANESSA FRESCHI, 
do cargo de Diretor de Departamento junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Parágrafo único - com a exoneração do Cargo em Comissão, o 
respectivo servidor retorna as atividades no cargo efetivo de Oficial 
Administrativo, junto a Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 294/2016 DE 30/12/2016 CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAIANE MAROCCO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 294/2016
DE 30/12/2016

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAIANE MAROCCO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a legislação em vigor, especialmente o art. 27º da Lei 
Complementar Municipal n. 20/2010 de 10/06/2010

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Gratificação por grau de instrução ao Servidor 
(a) Público (a) Municipal DAIANE MAROCCO, em virtude de habili-
tação em nível de grau superior ao exigido no plano de cargos para 
ingresso na careira.

Parágrafo Único – Na forma do art. 27 § 3º e de acordo com a 
documentação arquivada em sua parta funcional, a gratificação por 
grau de instrução será concedida sobre o vencimento base para o 
qual o servidor for nomeado, na proporção de 3% (cinco) por cento 
ao portador de certificado de conclusão de Graduação;

Art. 2º - A gratificação por grau de instrução se dará uma única vez 
em cada nível de especialização, sendo que a concessão para um 
nível maior elimina a anterior.

Parágrafo Único - A gratificação por grau de instrução não é acu-
mulada.

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 287/2016 DE 30/12/2016 EXONERA  O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SUIANA CRISTINA 
PAGLIARI, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE PROGRAMAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

PORTARIA n. 287/2016 
       DE 30/12/2016 
 
 

"EXONERA  O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SUIANA CRISTINA PAGLIARI, DO CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADOR DE PROGRAMAM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a legislação em vigor, 
E CONSIDERANDO  que os cargos em comissão são de livre 

nomeação e  exoneração. 
 

 
D E C I D E: 

 
Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal SUIANA 

CRISTINA PAGLIARI, do cargo em comissão de Coordenador de Programa   junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
  

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, 
correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente. 
  

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Lajeado Grande, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

Valmir Locatelli 
                       Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada na data supra e local de costume. 
               Jaqueline Fortes Martins 

                          Servidora Designada 
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Lebon Regis

Prefeitura

CONTRATO Nº: 04/2013. LICITAÇÃO: TP1/2013. 
7º TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 04/2013. Licitação: TP1/2013.
Objeto: Fica alterada a cláusula terceira do Contrato n. 04/2013 para modificar o prazo de vigência para até 31/03/2017, justificada pelo art. 
57, inciso II, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: T O S OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA - 72.332.778/0001-09.
Valor: 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).
Vigência: 01/01/2017. Término: 31/03/2017
Lebon Régis, 29/12/2016.
Ludovino Labas-Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 30/2013. LICITAÇÃO: TP2/2013. 
5º TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 30/2013. Licitação: TP2/2013.
Objeto: Fica alterada a cláusula terceira do Contrato n. 30/2013 para modificar o prazo de vigência para até 31/03/2017, conforme art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA - 01.942.016/0001-86.
Valor: 70.000,00 (setenta mil reais).
Vigência: 01/01/2017. Término: 31/03/2017
Lebon Régis, 29/12/2016.
Ludovino Labas-Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 52/2014. LICITAÇÃO: PR9/2014. 
3º TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 52/2014. Licitação: PR9/2014.
Objeto: Fica alterada a cláusula SEXTA do Contrato n. 52/2014 para modificar o prazo de vigência para até 31/03/2017, justificada pelo art. 
57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - ME - 11.258.607/0001-92.
Valor: 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 01/01/2017. Término: 31/03/2017
Lebon Régis, 29/12/2016.
Ludovino Labas - Prefeito Municipal

DECRETO N° 070/2016
DECRETO Nº. 070/2016 de 27 de dezembro de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2015, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), na 
seguinte dotação orçamentária:
Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2015 da fonte 0.1.38.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 27 de dezembro de 2016
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal
Publicado o presente Decreto no mural municipal e no DOM
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CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N° 071/2016
DECRETO Nº. 071/2016 de 27 de dezembro de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 11 
da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade a proceder à suplementação no Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e de-
talhamento de recursos no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Re-
curso Valor R$.

02 2080 26 782 21 2.34 3390 0.1.00 7.500,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Re-
curso Valor R$.

02 2080 26 782 21 2.34 4490 0.1.00 7.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 27 de dezembro de 2016
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no mural municipal e no DOM

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 147/2016
DECRETO N.º 146, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL POR CONTA DE POSSÍVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 8º Inciso I da Lei 
nº 1.200 de 10 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do Orçamento Fiscal Vigente, no valor de R$ 7.000,00 de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 7.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 7.000,00
Função 28 Encargos Especiais 7.000,00
Sub-função 845 Outras Transferências 7.000,00
Programa 0000 Encargos Especiais 7.000,00
Atividade 0.001 Contribuição ao PASEP 7.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 7.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......
.................................................
...................... 

7.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do possível excesso de arrecadação verificado na seguinte 
fonte:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Ordinários/Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 0.1.0000.00 7.000,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ................................................................ 7.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
Nº 074/2011.
Leoberto Leal, 30 de dezembro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2016
PEDRO BRINGHENTI – Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul, SC, torna público que ratificou o ato do Diretor e Ação Social, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, por força de decisão judicial autos n° 242.08.000747-3, 
para prestação de serviços de internamento de longa permanência a munícipe idoso, interditado judicialmente.
CONTRATADA: Associação Núcleo de Profissionais Amigos dos Idosos – NUPAI
VALOR MENSAL: R$ 2.811,00 (dois mil oitocentos e onze reais).
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Lindóia do Sul, SC, 30 de dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Macieira

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 2017
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES PARA 2017.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, por este instrumento convoca todos os inscritos 
em seu cadastro para efetivarem a atualização dos já existentes, 
sito a Rua José Augusto Royer, Centro, n° 133, CEP 89.518-000 
– Macieira. Fica igualmente facultada aos demais interessados a 
possibilidade de cadastrar-se, conforme previsto na Lei Federal nº 
8666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO: O PRESENTE Edital destina-se a receber as ins-
crições de novos fornecedores e atualizações dos já inscritos no 
cadastro de fornecedores do Município de Macieira, para que as 
empresas cadastradas possam participar de futuras licitações e 
Contratos na Prefeitura Municipal de Macieira.

II - DA DOCUMENTAÇÃO: Será exigido dos interessados para que 
comprove a habilitação, exclusivamente, documentação relativa:

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA;
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA;
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
D) REGULARIDADE FISCAL;

A) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, confor-
me o caso consistirá em:

I – Cópia da carteira de identidade e cartão do CPF do responsável 
pela empresa. II – Registro Comercial, no caso de empresa indivi-
dual. III – Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades comerciais, 
e, no caso de Sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores. IV – Inscrição do ato constitu-
tivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. V – Decreto de autorização, em se tratando de em-
presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

B) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I – Registro ou inscrição na entidade profissional competente: II - 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação e indicação das instalações, do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Será 
sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tec-
nológica e operacional equivalente ou superior. Para o fornecimen-
to de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de di-
reito público. Dependendo da complexidade da licitação poderão 
ser feitas outras exigências contidas no Art. 30 da Lei 8.666/93 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

C) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – 
FINANCEIRA

I – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação: II – Certidão negativa de 
falência ou concordata. (Dependendo da complexidade da Licita-
ção, poderão ser feitas outras exigências contidas no Art. 31 Da 
Lei 8.666/93 suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores).

D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO REGULARIDADE 
FISCAL

I – Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do Licitante, 
pertinente ao seu aramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual:
III – Prova de Regularidade, para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente 
na forma da Lei; IV – Prova de regularidade relativa á Seguridade 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; V – Prova de regularidade re-
lativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), demons-
trando situação regular no recolhimento dessa obrigação. VI – Pro-
va de regularidade junto á justiça do trabalho (débitos trabalhistas)

Os documentos não originais deverão estar autenticados por Tabe-
lião de Notas ou acompanhados dos originais para autenticação no 
setor de licitações.

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – As inscrições estarão permanen-
temente abertas a todos os interessados.

Os interessados deverão solicitar pelo fone (49) 3574-2000 ou fax 
(49) 3574-2017, ou ainda, pelo correio eletrônico, a folha de ca-
dastro, que deverá retornar preenchida e assinada, acompanhada 
dos documentos solicitados no item nº. II DA DOCUMENTAÇÃO, 
do presente Edital, para que o Cadastro possa ser efetivado e pos-
teriormente, possa se dar à emissão do Certificado de Registro 
Cadastral.

Macieira, 30 de dezembro de 2016.
EMERSON ZANELLA ZELIR CITADIN – Prefeito eleito (2017/2020)
Prefeito Municipal de Macieira - SC

PUBLICAÇÃO RESUMIDA - TERMO ADITIVO N° 
28/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0039/2014
Pregão Presencial n° 0028/2014
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0042/2014
ADITIVO N° 28/2016
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria especializada em gestão pública, compreendendo apoio 
na instauração e acompanhamento dos procedimentos licitatórios 
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indispensáveis à administração municipal, bem como apoio em de-
mais procedimentos específicos, de acordo com as especificações 
e condições do Anexo I do Edital.
Contratada: VALGOI E FIN ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Valor: Fica reajustado o valor do contrato para o valor de R$ 
6.481,30 (seis mil quatrocentos e oitenta e um reais com trinta 
centavos), sofrendo um reajuste de 7,13% de acordo com o índice 
de IGP-M acumulado em 12 (doze) meses.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017, de acordo 
com a Cláusula Quarta do contrato original, bem como o Artigo 57 
da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0042/2014 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 30 de dezembro de 2016.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA - TERMO ADITIVO N° 
29/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0026/2015
Pregão Presencial n° 0016/2015
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0030/2015
ADITIVO N° 29/2016
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Locação de sistema de monitoramento em comodato, com-
preendendo instalação de câmera de segurança e demais equipa-
mentos, a ser instalada no centro da cidade, esquina entre as Ruas 
José Augusto Royer e Dona Maria Mendes, conforme especifica-
ções do Anexo I do Edital.
Contratada: C.S. NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Valor: Fica reajustado o valor para R$ 1.476,30 (um mil quatrocen-
tos e setenta e seis reais com trinta centavos) conforme índice de 
IPCA acumulado em 12 (doze) meses de 6,98%.
e Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0030/2015.

Macieira, 30 de dezembro de 2016.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA - TERMO ADITIVO N° 
30/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0007/2013.
Pregão Presencial n° 0003/2013.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0015/2013.
ADITIVO N° 30/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de con-
sultoria e assessoria contábil, para consultoria contábil, no E-Sfinge 
e-Sfinge obras, tributação, licitação, planejamento, assessoria ju-
rídica e frotas (controle de veículos e máquinas), através de pres-
tação de serviços internos e externos, de acordo com o Contrato 
Original n° 0015/2013.

Contratada: INSTITUTO FAEE SC LTDA.
Valor: O valor mensal passa para o valor de R$ 5.927,65 (cinco mil 
novecentos e vinte e sete reais com sessenta e cinco centavos) de 
acordo com o índice de IGP-M acumulado em 12 meses e ainda a 
cláusula segunda do contrato original.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0015/2013 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 30 de dezembro de 2016.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Paial

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL MÊS 12/2016 PREFEIT.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 76/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME
Valor ............ : 47.802,00 (quarenta e sete mil oitocentos e dois reais)
Vigência ....... : Início: 30/12/2016 Término: 28/02/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 4/2016
Recursos ..... : Dotação: 1.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (70) Saldo: 165.544,74
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia para execução de obra de instalação de Iluminação na Praça Municipal Avelino Auler, 
conforme projeto básico constante no Anexo "E" deste Edital.
Paial, 30 de Dezembro de 2016
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Palhoça

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 018/2016
CONTRATO N° 018/2016
(Digitalização De Documentos)

Contrato para contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos continuados de conversão para formato digital, orga-
nização, guarda e microfilmagem de documentos, que celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA e a empresa RCL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

A Câmara Municipal de Palhoça, Rua Joci José Martins nº 101, Loteamento Pagani, Passa Vinte – Palhoça/SC, CEP- 88132-282, inscrita no 
CNPJ sob nº 75.813.675/0001-59, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente Senhor ISNARDO 
LUIS BRANT, Portador do CPF nº 342 950 209/82, e de outro lado a empresa, RCL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua dos 
Cisnes, n° 363, sobre loja 01 – Pedra Branca, Palhoça-SC – CEP 88.137-300, inscrita no CNPJ sob o nº 03.758.508/0001-41, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada por seu Gerente Financeiro, o Sr. Marcos Felipe Castilho, portador do CPF nº 005.419.199-89, 
firmam o presente instrumento de Contrato, regido Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, demais normas 
legais federais e estaduais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Condições de Prestação dos Serviços

Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, catalogação e identificação 
de arquivos. Serviço de guarda e administração de documentos. Serviço de digitalização, indexação e microfilmagem de documentos, con-
forme especificações estabelecidas no Anexo I, e nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial nº 013/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento.

Do Preço

I – O preço, de acordo com a proposta apresentada, é fixado em R$ 10.500,00(Dez mil e quinhentos reais), estando incluso neste valor, to-
dos custos relativos impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como demais despesas 
que se fizerem necessárias à perfeita e total execução do objeto deste Contrato;
Das Condições de Pagamento

§ 1º - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido em parcelas quinzenais ou mensais, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 
apresentação da nota fiscal/fatura, com o devido aceite, que deverá ser emitida em nome as Câmara Municipal de Palhoça, devendo constar 
CNPJ, o número da licitação, e do contrato, através de Ordem Bancária da Agência da Caixa Econômica Federal, conforme estabelecido no 
edital de Pregão Presencial n° 013/2016. Deverá ainda constar na NF/Fatura, a aprovação do Gerente de Informática e da Direção Geral 
da CMP.
§ 2º - Liberado mediante a apresentação de:

I. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Previdência Social (INSS);
III. Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;
IV. Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa;
V. Certidão Negativa de Débitos Municipal, de Florianópolis e do Município sede da empresa;
VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
§ 3° - Efetuado de acordo com a efetiva realização dos serviços, condicionado às datas de liquidação de despesas fixadas pela Câmara 
Municipal de Palhoça, por meio do Banco da Caixa Econômica Federal, mediante crédito direto na conta corrente do Contratado.

§ 4º - A não apresentação dos documentos enunciados no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresen-
tação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.

§ 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

§ 6º - O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto aos 
serviços prestados, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
Da Atualização por Inadimplemento

§ 7º - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores 
serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça,
Órgão Elemento de despesa

Câmara Municipal de Palhoça 3.3.90.39.57.00.00.00
(Serviços de Processamento de Dados)

Câmara Municipal de Palhoça 3.3.90.39.99.00.00.00
(Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica)

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato

4.1 – O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2016, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 8.666/93, 
artigo 57, inciso II, mediante acordo entre as partes, por meio de aditamento.
4.2 – Após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, o preço contratado poderá ser reajustado mediante a incidência do INPC.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constituem obrigações da contratada, além das elencadas adiante, prestar os serviços contratados em conformidade com o estabelecido 
no Anexo I do termo de referência do Edital do Pregão Presencial nº 013/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como 
se aqui transcrito estivesse.

Da Contratada:

a) realizar a prestação dos serviços, de acordo com a proposta apresentada no Pregão Presencial n° 013/2016, e na forma e condições 
estabelecidas no Edital e em seus anexos, e no Contrato;
b) guardar sigilo sobre as informações constantes dos documentos;
c) executar os serviços em conformidade com a legislação vigente;
d) responsabilizar-se integral e exclusivamente pela execução dos serviços contratados;
e) A Contratada deverá cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual e coletiva a todas as pessoas ligadas à empresa que estiverem realizando os serviços ou por algum 
motivo permaneçam na CMP.
f) selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços;
g) responsabilizar-se pelos danos pessoais ou materiais causados por seus funcionários ou prepostos, inclusive por omissão destes, nas 
dependências da Contratante;
h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no procedimento licitatório;
i) deverá fornecer a Câmara Municipal de Palhoça, juntamente com as faturas mensais, relatório mensal dos serviços executados, apresen-
tando as ocorrências verificadas, descrição dos serviços executados;
j) submeter-se à fiscalização por parte do Gerente de Informática da Contratante;

Da Contratante:

a) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto;
b) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital, certificada pela Câmara Municipal de 
Palhoça;
c) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quanti-
tativos, relatando irregularidades quando for o caso;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do edital;
e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento

Proceder-se-á a alteração do contrato, quando couber, observadas às disposições do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no 
Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos: por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

I. amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo 
indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos serviços comprovadamente prestados;
II. judicialmente, na forma da legislação vigente;
III. PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta 
as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas
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O descumprimento das obrigações assumidas ensejará as sanções de advertência, multa, suspensão temporária para participação de licita-
ção, declaração de inidoneidade, conforme Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
como também, pelo, Decreto Estadual n° 2.617, de 16 de setembro de 2009, observando-se:

I. Advertência
II. Multa:
a) 0,33% por dia de atraso, da entrega do objeto ou execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, 
até o limite de 9,9%;
b) 10% em caso de não entrega do objeto, não conclusão do serviço ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a 
parte inadimplente;
c) até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega e incluído 
vazamento de dados (quebra de sigilo);
d) Caso haja vazamento de dados, além de aplicação de multa à CONTRATADA caberá assumir as responsabilidades penais, civis e admi-
nistrativas decorrentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade a respeito.

III. Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até cinco anos quando a fornece-
dora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:

a) não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal;
h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através de processo 
administrativo.

§ 1º - Na aplicação das penalidades prevista no Pregão Presencial nº 013/2016, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade 
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida as justifica-
tivas da CONTRATADA, nos termos do que dispõem o art. 87, “caput” da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de junho de 1993.

§ 2º - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.

§ 3º - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

§ 4º - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei.

CLÁUSULA NONA – Da Vinculação

Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, ao edital e 
seus anexos do Pregão Presencial nº 013/2016, à proposta da CONTRATADA, demais normas legais Federais e Estaduais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 03 vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Palhoça, 19, de dezembro de 2016.
ISNARDO LUIS BRANT
Presidente da CMP 

RCL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _______________________ 2. _________________________
CPF     CPF



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

CONTRATO Nº 019/2016
CONTRATO Nº 019/2016
(Sessão Solene de Posse Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores)

Contrato que celebram a Câmara Municipal de Palhoça e a Empresa Adalberto Ramos da Rosa Neto Eireli ME, para prestação de serviços 
Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito – Legislatura 2017/2020, conforme o Processo Licitatório nº 015/2016 – 
Pregão Presencial nº 014/2016, e vinculado à Lei 8.666/93, alterações posteriores e Lei 10.520/2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua: Joci José Martins, 101, em Residencial Pagani, 
inscrita no CNPJ 75.813.675/0001-59, neste ato representado pelo Sr. Otávio Marcelino Martins Filho – Presidente da Câmara Municipal, aqui 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa ADALBERTO RAMOS DA ROSA NETO EIRELI ME, inscrito no CNPJ 025.356.437/0001-56, situada à 
Rua LAURA NUNES FERNANDES, 41, Parque da Fonte, São José dos Pinhais/PR representada nesse ato por Alcionei Ramos da Rosa Junior, 
CPF nº 039.276.949-24, aqui denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito e nos termos do processo de 
Pregão Presencial nº 014/2016, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de decoração, equipe de 
apoio, sonorização, placas para homenagem e demais serviços detalhados no Termo de referência – Anexo I, parte integrante deste Edital, 
para a realização da Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, para a Câmara Municipal de Palhoça.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

2.1 - Do Preço:
a) O preço total para o presente termo de contrato é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), sendo este, aceito pelo contratado, 
entendido este como preço justo e suficiente para a entrega total do presente objeto, como segue:

QTD SESSÃO SOLENE
01 Tapete vermelho para corredor
01 Tecido dourado para parede do fundo da mesa diretiva (cenário)
01 Frigobar e 50 unidades de água mineral sem gás 500 ml
QTD ARRANJOS NATURAIS (flores)
06 Colunas com vasos e arranjos (mesa principal e hall de entrada)
04 Buquês para Homenagem com 12 Rosas.
01 Arranjo para a mesa principal
01 Canteiro com flores

PLACAS DE HOMENAGEM

19 Placas gravadas em aço inox escovado com pintura automotiva em baixo relevo, medindo 23,5 x 31 cm com moldura em veludo azul 
royal contorno alumínio polido, acopladas em embalagem de veludo azul.
SONORIZAÇÃO

06 Caixas de som com tripé (ativa)
04 Microfones s/ fio betha 58
01 Monitor
01 Mesa de som /cabos/ periféricos
01 Sistema de microfone e som para atender 02 cantores líricos e teclados.

EQUIPE DE APOIO
02 Recepcionistas
01 Garçom

2.2- Condições de Pagamento:
a) O pagamento será efetuado em cota única após a devida entrega dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, em até 15 dias após a 
efetiva entrega dos serviços contratados.
b) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 
pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.

2.3- Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação se darão através da seguinte dotação orçamentária:
Dotação: 03.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00
Complemento de Elemento 3.3.90.39.23.00.00.00 (Festividades e Homenagens).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE ENTREGA
3.1 - A entrega dos serviços da presente licitação deverá ser efetuada em 01 de janeiro de 2017, até as 16h00min, após emissão de Ordem 
de compra e assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do presente contrato através do funcionário designado pela Câmara Municipal de Palhoça.
4.2 - Assume a contratada inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das obrigações sociais e pela proteção aos seus empregados, 
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como também obrigações comerciais, previdenciárias e tributárias referente à execução deste contrato.
4.3 - A CONTRATADA é responsável diretamente aos danos causadas a CONTRATANTE ou contra terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento pelo órgão interessado.

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
5.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido da seguinte forma:
5.1.1 PROVISORIAMENTE, por responsável do setor de Compras da Câmara Municipal de Palhoça.
5.1.2 DEFINITIVAMENTE, pelo Diretor Geral da CMP, após vistoria que comprove a adequação dos objetivos previstos, observando o art. 
64 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente durante o contrato, serão aplicadas as seguintes sanções legais:
a) o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 
multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre 
o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 78 e com a observância dos termos do art. 79 da lei nº 8.666/93.
7.2 O contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II do art. 65 da lei 8.666/93.
7.3 Em caso de rescisão administrativa, as multas previstas no ato convocatório, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrente das infrações cometidas (art. 55, inciso IX, lei 8.666/93).

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002.
8.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a licitação.
8.3 Fica eleito o Foro de Palhoça, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via Judicial.
8.4 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

 _______________________    ___________________________
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO  ALCIONEI RAMOS DA ROSA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal   Empresa Contratada

1º ____________________   2º ____________________
TESTEMUNHA    TESTEMUNHA

CONTRATO Nº 020/2016
CONTRATO Nº 020/2016
(Reforma Interna CMP - Lote 01)

Contrato que celebram a Câmara Municipal de Palhoça e a empresa Construtora Master Eireli, visando a Contratação de empresa especia-
lizada para adequação nas dependências do prédio sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, com gesso acartonado instalado e pintado e 
demais materiais necessários, conforme quantitativos e descrições técnicas constantes no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – Me-
morial Descritivo, parte integrante deste Edital, conforme o Processo Licitatório nº 016/2016 – Pregão Presencial nº 015/2016, e vinculado 
à Lei 8.666/93, alterações posteriores e Lei 10.520/2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua: Joci José Martins, nº 101, em Residencial Pagani, 
inscrita no CNPJ 75.813.675/0001-59, neste ato representado pelo Sr. Otávio Marcelino Martins Filho – Presidente da Câmara Municipal, aqui 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa Construtora Master Eireli-ME, inscrito no CNPJ 19.855.015/0001-60, situada à Rua Águas Mornas, 
91 representada nesse ato por Alcenir Tobias Pereira, CPF nº 712.436.749-20, aqui denominada CONTRATADA, por este instrumento e na 
melhor forma de direito e nos termos do processo de Pregão Presencial nº 015/2016, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Constitui objeto da presente a contratação de empresa especializada para adequação nas dependências 
do prédio sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, conforme as especificações e quantitativos constantes no termo de referencia, parte 
integrante do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
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2.1 - Do Preço:
a) O preço total para o presente termo de contrato é de R$ 170.300,00 (cento e setenta mil e trezentos reais), sendo este, aceito pelo 
contratado, entendido este como preço justo e suficiente para a entrega total do presente objeto, como segue:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA(*) QUANTIDADE ESTIMADA

1.1 Retirada das paredes de divisória e transporte para o depósito da Prefeitura 
de Palhoça m² 350

1.2 Demolição do forro mineral e destinação final m² 321
1.3 Deslocamento de moveis para o piso inferior. serviço

1.4
Forro removível em placas de gesso entre duas lamina de cartão com uma 
película de PVC 625x625x9 mm, apoiadas em perfis clicados de aço galvaniza-
do branco t24mm suspensos por arrame fixados sob a laje

m² 266

1.5
Forro drywall estruturado f530-1st12, composto por 01 placa st12 5 mm, pa-
rafusada em perfilados de aço zincado espaçados a cada 600 mm, suspensos 
por regulador por fixados sob a laje a acabamento final com fita e massa.

m² 55

1.6 Negativo de forro drywall m² 110

1.7

Parede drywall 73/70/600-1st12, 5/1st12, 5, com 95 mm de espessura, é 
composto por 1 placa st12 5 de cada lado, parafusadas em perfilados de 
aço zincado 7 mm espaçados a cada 600 mm e acabamento final com fita e 
massa.

m² 362

1.8 Isolamento acústico lã de vidro 10 mm m² 362
1.9 Pintura com fundo preparador para gesso m² 790
1.10 Porta chapeada em angelim 210x80 cm com forra 9 cm, vista e ferragem. un 36

1.11 Pintura com fundo preparador base de óleo para madeira. m² 130

1.12 Pintura de esmalte sintético 2 de mão sobre madeira. m² 130

1.13 Pintura acrílica com tinta Premium 02 (duas) demãos sobre gesso acartonado. m² 790

1.14 Pintura acrílica com tinta Premium 02 (duas) demãos sobre parede de alvena-
ria. m² 480

1.15 Instalação de rufos em fibra de vidro. m 108
1.16 Limpeza das cerâmicas da parte externa do prédio. m² 370

1.17 Troca dos rejuntes das cerâmicas da parte externa do prédio. Substituir por 
rejunte acrílico. m² 370

1.18 Limpeza da obra. m² 351
Valor total (lote 01) 170.300,00

Un* (Unidade de Medida): m² - metros quadrados, un – unidade.

2.2- Condições de Pagamento:
a) O pagamento será efetuado em cota única após a devida entrega e verificação da certificação do INMETRO e das descrições técnicas e 
apresentação da Nota Fiscal, em 10 dias após toda a conferência de todo o material.
b) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 
pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.

2.3- Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação se darão através da seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE ENTREGA
3.1 - A entrega dos serviços da presente licitação deverá ser efetuada em até 45 dias após emissão de Ordem de compra e assinatura do 
Contrato.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do presente contrato através do responsável pela Direção Geral e Gerente de Informática da 
Câmara Municipal de Palhoça.
4.2 - Assume a contratada inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das obrigações sociais e pela proteção aos seus emprega-
dos, como também obrigações comerciais, previdenciárias e tributárias referente à execução deste contrato.
4.3 - A CONTRATADA é responsável diretamente aos danos causadas a CONTRATANTE ou contra terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento pelo órgão interessado.

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
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5.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido da seguinte forma:
5.1.1 PROVISORIAMENTE, por responsável do setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Palhoça.
5.1.2 DEFINITIVAMENTE, pela Direção Geral da CMP, após vistoria que comprove a adequação dos objetos aos objetivos previstos, obser-
vando o art. 64 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente durante o contrato, serão aplicadas as seguintes sanções legais:
a) o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 
multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre 
o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 78 e com a observância dos termos do art. 79 da lei nº 8.666/93.
7.2 O contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II do art. 65 da lei 8.666/93.
7.3 Em caso de rescisão administrativa, as multas previstas no ato convocatório, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrente das infrações cometidas (art. 55, inciso IX, lei 8.666/93).

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002.
8.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a licitação.
8.3 Fica eleito o Foro de Palhoça, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via Judicial.
8.4 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

 _____________________________   ___________________________
Otávio Marcelino Martins Filho   Alcenir Tobias Pereira 
Presidente da Câmara Municipal   EMPRESA CONTRATADA

1º ____________________   2º ____________________
TESTEMUNHA     TESTEMUNHA

CONTRATO Nº 021/2016
CONTRATO Nº 021/2016
(Reforma Interna CMP - Lote 02)

Contrato que celebram a Câmara Municipal de Palhoça e a empresa IP2LINK Engenharia de Redes Ltda-ME, visando Contratação de empre-
sa especializada para adequação nas dependências do prédio sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, com gesso acartonado instalado e 
pintado e demais materiais necessários, conforme quantitativos e descrições técnicas constantes no Anexo I – Termo de Referência e Anexo 
II – Memorial Descritivo, parte integrante deste Edital, conforme o Processo Licitatório nº 016/2016 – Pregão Presencial nº 015/2016, e 
vinculado à Lei 8.666/93, alterações posteriores e Lei 10.520/2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua: Joci José Martins, nº 101, em Residencial Pagani, 
inscrita no CNPJ 75.813.675/0001-59, neste ato representado pelo Sr. Otávio Marcelino Martins Filho – Presidente da Câmara Municipal, 
aqui denominada CONTRATANTE, e a Empresa IP2LINK Engenharia de Redes Ltda-ME, inscrito no CNPJ 21.192.908/0001-14, situada à Rua 
Najla Goedert, 27, 91 representada nesse ato por Bruno Strellow Junior, CPF nº 344.692.149-49, aqui denominada CONTRATADA, por este 
instrumento e na melhor forma de direito e nos termos do processo de Pregão Presencial nº 015/2016, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Constitui objeto da presente a contratação de empresa especializada para adequação nas dependências 
do prédio sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, conforme as especificações e quantitativos constantes no termo de referencia, parte 
integrante do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
2.1 - Do Preço:
a) O preço total para o presente termo de contrato é de R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais), sendo este, aceito 
pelo contratado, entendido este como preço justo e suficiente para a entrega total do presente objeto, como segue:
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LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIDA QUANTIDADE ESTI-
MADA VALOR R$

Serviços de instalação de uma rede estrutura com 120 
(cento e vinte) pontos de rede cat.6, ampliação/adequação 
de equipamentos no Data Center, ampliação do sistema 
Patch View, fornecimento de switches, e construção de 
infraestrutura de eletrocalha e eletrodutos para passagem 
entre pisos do novo cabeamento. Instalações elétricas de 
tomadas padrão NBR 14136, nos gabinetes. Alterações ne-
cessárias para compatibilizar as instalações/layout ao novo 
número de Vereadores, para quadriênio 2017/2020.

1 1

Valor total (lote 02) R$ 184.500,00

Un* (Unidade de Medida): m² - metros quadrados, un – unidade.

2.2- Condições de Pagamento:
a) O pagamento será efetuado em cota única após a devida entrega e verificação da certificação do INMETRO e das descrições técnicas e 
apresentação da Nota Fiscal, em 10 dias após toda a conferência de todo o material.
b) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 
pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.

2.3- Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação se darão através da seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE ENTREGA
3.1 - A entrega dos serviços da presente licitação deverá ser efetuada em até 45 dias após emissão de Ordem de compra e assinatura do 
Contrato.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do presente contrato através do responsável pela Direção Geral e Gerente de Informática da 
Câmara Municipal de Palhoça.
4.2 - Assume a contratada inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das obrigações sociais e pela proteção aos seus emprega-
dos, como também obrigações comerciais, previdenciárias e tributárias referente à execução deste contrato.
4.3 - A CONTRATADA é responsável diretamente aos danos causadas a CONTRATANTE ou contra terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento pelo órgão interessado.

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
5.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido da seguinte forma:
5.1.1 PROVISORIAMENTE, por responsável do setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Palhoça.
5.1.2 DEFINITIVAMENTE, pela Direção Geral da CMP, após vistoria que comprove a adequação dos objetos aos objetivos previstos, obser-
vando o art. 64 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente durante o contrato, serão aplicadas as seguintes sanções legais:
a) o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 
multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre 
o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 78 e com a observância dos termos do art. 79 da lei nº 8.666/93.
7.2 O contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II do art. 65 da lei 8.666/93.
7.3 Em caso de rescisão administrativa, as multas previstas no ato convocatório, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrente das infrações cometidas (art. 55, inciso IX, lei 8.666/93).

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002.
8.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a licitação.
8.3 Fica eleito o Foro de Palhoça, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via Judicial.
8.4 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

 _____________________________  ___________________________
Otávio Marcelino Martins Filho   Bruno Strellow Junior
Presidente da Câmara Municipal   EMPRESA CONTRATADA

1º ____________________   2º ____________________
TESTEMUNHA     TESTEMUNHA

CONTRATO Nº 022/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Mobiliário – 022/2016)

O Município de Palhoça, neste ato representado por seu Presidente, o Vereador Otávio Marcelino Martins Filho, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA ME, estabelecida na Rua José Francisco da Silveira 
nº 209, Bairro Guarda do Cubatão CNPJ Nº 12.614.761.0001-12, pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada FORNECE-
DORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002 que institui a modalidade pregão e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2016 firmam 
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes:

CLAUSULA I – DO OBJETO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de mobiliário, abaixo especificados:

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO Valor Unitário Valor total

01 UNI 18

Bancada de trabalho para Vereador no forma-
to em “U”, composta por Mesa principal com 
gaveteiro pedestal de 4 gavetas, balcão com 
vão para frigobar, mesa lateral, mais nicho 
elevado e 02 prateleiras superiores.

R$ 2.600,00 R$ 46.800,00

02 UNI 14

Bancada de trabalho para 02 pessoas no 
formato em “U”, composta por Mesa princi-
pal, balcão, mesa de apoio e 02 prateleiras 
superiores.

R$ 1.700,00 R$ 23.800,00

03 UNI 01

Bancada reta de trabalho para 02 pessoas, 
composta por Mesa principal com balcão 
acoplado e 02 prateleiras superiores. R$ 2.400,00 R$ 2.400,00

04 UNI 03

Bancada de trabalho para 02 pessoas no 
formato em “L”, composta por Mesa principal, 
mesa de apoio com balcão e 02 prateleiras 
superiores.

R$ 1.750,00 R$ 5.250,00

05 UNI 02 Mesa Vereador Bancada Plenário (conforme 
memorial descritivo) R$ 1.375,00 R$ 2.750,00

Valor 
Global R$ 81.000,00

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano, contados a partir da data de assinatura.
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Palhoça não será obrigada a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à em-
presa detentora.
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial 
Para Registro de Preços Nº XXX/2016, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento dos objetos licitados, acompanhados das respectivas Notas 
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Fiscais.
3.2. O pagamento será efetuado exclusivamente através de crédito em conta corrente, em nome do licitante vencedor e no Banco de sua 
escolha.
3.3. Por ocasião da apresentação da fatura, contratada deverá anexar cópias do CND obtido junto ao INSS, bem como do CRF, obtido 
perante o FGTS, dentro dos seus respectivos prazos de validade. A não apresentação dos documentos citados implicará na retenção do 
pagamento até regularização.
3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 13.1, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, por cata dia.

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO
4.1. O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, após solicitação feita pelo setor de compras e licitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Da Câmara:
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso;
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do empenho;
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:
5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros de-
correntes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo 
de demanda.
5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.
5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e 
quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus 
empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarci-
mento.
5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente.
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o produto.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (Conforme Edital)

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES (Conforme Edital)

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º do art. 28 da 
Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2016, o qual integra a presente Ata de 
Registro de Preços.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada 
a legislação em vigor;
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Regis-
tro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a 
XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
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facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça,
Elemento de despesa:
4.4.90.52.42.00.00.00(Mobiliário em Geral)

CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo Ordenador da Despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO:
12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação fica responsável o setor de compras.
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após 
o recebimento provisório.

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº 016/2016 e a proposta da empresa GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA ME classificada em 1º lugar no certame supra numerado.
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, no que não colidir com as demais normas aplicáveis. Sub-
sidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV – DO FORO
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.
Otávio M. Martins Filho   Adriana Meyer
Presidente da Câmara   Empresa Detentora da Ata

CONTRATO Nº 023/2016
CONTRATO Nº 023/2016
(Gestão Eletrônica de Documentos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, Rua Joci José Martins nº 101, Loteamento Pagani, Passa Vinte – Palhoça/SC, CEP- 88132-148, inscrita 
no CNPJ sob nº 75.813.675/0001-59, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente Senhor. Otávio 
Marcelino Martins Filho, Portador do CPF nº 501.717.049-91, e de outro lado à empresa, ACERVO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabe-
lecida na Rua dos Cisnes, 363, inscrita no CNPJ sob o nº 72.317.266/0001-73, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represen-
tada por Carlos Rudinei Laurindo, portador do CPF nº 534.693.999-72, firmam o presente instrumento de Contrato, regido Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Condições de Prestação dos Serviços
Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma solução de Protocolo e Gestão de Processos 
– ECM, incluída a consultoria de mapeamento e documentação dos processos operacionais, regras de negócios, fluxogramas, seguindo as 
regras documentais identificadas e aprovadas, integração da base de dados e imagens já existente no sistema de propriedade da Câmara 
Municipal de Palhoça, treinamento de usuários e suporte técnico para a solução.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento

Do Preço
I – O preço, de acordo com a proposta apresentada, é fixado em R$ 260.000,00(duzentos e sessenta mil reais), estando incluso neste valor, 
todos os custos relativos impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como demais 
despesas que se fizerem necessárias à perfeita e total execução do objeto deste Contrato;
Das Condições de Pagamento
§ 1º - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido em parcelas quinzenais ou mensais, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 
apresentação da nota fiscal/fatura, com o devido aceite, que deverá ser emitida em nome as Câmara Municipal de Palhoça, devendo constar 
CNPJ, o número da licitação, e do contrato, através de Ordem Bancária da Agência da Caixa Econômica Federal, conforme estabelecido no 
edital de Pregão Presencial n° 017/2016. Deverá ainda constar na NF/Fatura, a aprovação do Gerente de Informática e da Direção Geral 
da CMP.
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§ 2º - Liberado mediante a apresentação de:
I – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Previdência Social (INSS);
III – Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;
IV – Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa;
V – Certidão Negativa de Débitos Municipal, de Florianópolis e do Município sede da empresa;
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
§ 3° - Efetuado de acordo com a efetiva realização dos serviços, condicionado às datas de liquidação de despesas fixadas pela Câmara 
Municipal de Palhoça, por meio do Banco da Caixa Econômica Federal, mediante crédito direto na conta corrente do Contratado.
§ 4º - A não apresentação dos documentos enunciados no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresen-
tação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.
§ 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 6º - O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto aos 
serviços prestados, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
Da Atualização por Inadimplemento
§ 7º - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores 
serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária
O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, Elemento de 
Despesa 3.3.90.94.00.00.00.

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato
4.1 – O Contrato terá vigência por 12 meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 8.666/93, mediante 
acordo entre as partes, por meio de aditamento.

4.2 – Após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, o preço contratado poderá ser reajustado mediante a incidência do INPC.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações Das Partes
Constituem obrigações da contratada, além das elencadas adiante, prestar os serviços contratados em conformidade com o estabelecido no 
Anexo I do termo de referência do Edital do Pregão nº 017/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como se aqui transcrito 
estivesse.

Da Contratada:
a) realizar a prestação dos serviços, de acordo com a proposta apresentada no Pregão Presencial n° 017/2016, e na forma e condições 
estabelecidas no Edital e em seus anexos, e no Contrato;
b) guardar sigilo sobre as informações constantes dos documentos;
c) executar os serviços em conformidade com a legislação vigente;
d) responsabilizar-se integral e exclusivamente pela execução dos serviços contratados;
e) A Contratada deverá cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual e coletiva a todas as pessoas ligadas à empresa que estiverem realizando os serviços ou por algum 
motivo permaneçam na CMP.
f) selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços;
g) responsabilizar-se pelos danos pessoais ou materiais causados por seus funcionários ou prepostos, inclusive por omissão destes, nas 
dependências da Contratante;
h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no procedimento licitatório;
i) deverá fornecer a Câmara Municipal de Palhoça, juntamente com as faturas mensais, relatório mensal dos serviços executados, apresen-
tando as ocorrências verificadas, descrição dos serviços executados;
j) submeter-se à fiscalização e aceite dos serviços por parte do servidor analista legislativo com especialidade em informática da Contratante;

Da Contratante:
a) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto;
b) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital, certificada pela Câmara Municipal de 
Palhoça;
c) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quanti-
tativos, relatando irregularidades quando for o caso;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do edital;
e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento
Proceder-se-á a alteração do contrato, quando couber, observadas às disposições do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
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A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no 
Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993;
II - amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo 
indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos serviços comprovadamente prestados;
III - judicialmente, na forma da legislação vigente;
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as 
seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas
O descumprimento das obrigações assumidas ensejará as sanções de advertência, multa, suspensão temporária para participação de licita-
ção, declaração de inidoneidade, conforme Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
como também, pelo, Decreto Estadual n° 2.617, de 16 de setembro de 2009, observando-se:
I – Advertência
II – Multa:
a) 0,33% por dia de atraso, da entrega do objeto ou execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, 
até o limite de 9,9%;
b) 10% em caso de não entrega do objeto, não conclusão do serviço ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a 
parte inadimplente;
c) até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega e incluído 
vazamento de dados (quebra de sigilo)
Caso haja vazamento de dados, além de aplicação de multa à CONTRATADA caberá assumir as responsabilidades penais, civis e adminis-
trativas decorrentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade a respeito.
III – Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até cinco anos quando a fornece-
dora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal;
h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através de processo 
administrativo.

§ 1º - Na aplicação das penalidades prevista no Pregão nº 017/2016, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida as justificativas da 
CONTRATADA, nos termos do que dispõem o art. 87, “caput” da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de junho de 1993.
§ 2º - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.
§ 3º - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
§ 4º - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei.

CLÁUSULA NONA – Da Vinculação
Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, ao edital e 
seus anexos do Pregão nº 017/2016, à proposta da CONTRATADA, demais normas legais federais e estaduais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 3 vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

OTÁVIO MAERCELINO MARTINS FILHO  ACERVO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI PRESIDENTE DA CMP CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _____________________________  2. ___________________________
CPF      CPF
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RESULTADO DA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016
COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº017/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisições parceladas de mobiliário em geral, conforme especificações constantes no 
ANEXO I, parte integrante deste edital.
DIA: 30/12/2016
HORÁRIO DA SESSÃO: 09h00min.
ENCERRAMENTO: 11h06min.

A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que a empresa GM INDÚSTRIA E COMER-
CIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-ME, foi vencedora do presente Certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira

RESULTADO DA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016
COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº018/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016.
OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma solução de Protocolo e Gestão 
de Processos – ECM, incluída a consultoria de mapeamento e documentação dos processos operacionais, regras de negócios, fluxogramas, 
seguindo as regras documentais identificadas e aprovadas, integração da base de dados e imagens já existente no sistema de propriedade 
da Câmara Municipal de Palhoça, treinamento de usuários e suporte técnico para a solução.
DATA DA SESSÃO: 30/12/2016
HORÁRIO DA SESSÃO: 15h00min.
ENCERRAMENTO: 15h57min.

A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de ACERVO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - ME, foi ven-
cedora do Lote 01 e a empresa foi vencedora do presente Certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 30 de dezembro de 2016.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO Nº 166/2016 SUPLEMENTAÇÃO FMS
DECRETO Nº 166/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, Inciso I da Lei Municipal nº 1016 de 02 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, por conta do excesso de arrecadação pro-
veniente de recursos da Atenção Básica, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no montante de R$ 13.000,00 (treze mil reais), 
conforme abaixo especificado:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
Órgão: 15 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.058 Manutenção do PMAQ
Mod. de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00 0064(23)Aplicações Diretas .......... R$ 13.000,00
Total R$ 13.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a suplementação do artigo anterior correrão por conta do excesso de arrecadação, na fonte de recurso 
0064 – Recursos da Atenção Básica na c/c nº 18664-3, Agência 778-1, do Banco do Brasil Torres/RS.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 19 de dezembro de 2016.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 19 de dezembro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 167/2016 SUPLEMENTAÇÃO FMS
DECRETO Nº 167/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, Inciso I da Lei Municipal nº 1016 de 02 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, por conta do excesso de arrecadação prove-
niente de Recursos Vinculados APAE, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no montante de R$ 15.060,64 (quinze mil, sessenta 
reais com sessenta e quatro centavos), conforme abaixo especificado:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
Órgão: 15 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.031 Manutenção das Ações de Saúde Pública
Mod. de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00 0708(28)Aplicações Diretas .......... R$ 15.060,64
Total R$ 15.060,64

Art. 2º - Os recursos destinados a suplementação do artigo anterior correrão por conta do excesso de arrecadação, na fonte de recurso 
0708 – Recursos Vinculados APAE, na c/c nº 18665-1, Agência 778-1, do Banco do Brasil Torres/RS.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 27 de dezembro de 2016.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de dezembro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO  Nº 64/2016
DECRETO N° 64/2016.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
de acordo com a Lei 1.659 de 16 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove 
mil reais), de acordo com as especificações seguintes:

0201 – GABINETE DO PREFEITO R$ 60.000,00
04.122.0002.2.004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito R$ 
60.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 
60.000,00

0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 15.000,00
04.122.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração 
R$ 15.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 
15.000,00

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 76.000,00
12.361.0004.2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
76.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0101.000000 – Aplicações Diretas R$ 
76.000,00
0801 – SECRET. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS R$ 
23.000,00
15.452.0008.2.031 – Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 
R$ 23.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.17.000000 – Aplicações Diretas R$ 
18.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 
5.000,00
1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 115.000,00
10.301.0013.2.055 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
R$ 115.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.000000 – Aplicações Diretas R$ 
115.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil reais), sendo R$ 271.000,00 (duzentos e setenta 
e um mil reais) da fonte 0.1.00.000000 – Recursos Próprios e R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) da fonte 0.1.17.000000 – COSIP.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
31 de dezembro de 2016

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Municipal de Administração

DECRETO  Nº 65/2016
DECRETO N° 65/2016.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
de acordo com a Lei 1.659 de 16 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
de acordo com as especificações seguintes:

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 42.000,00
12.361.0004.2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
6.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0118.000000 – Aplicações Diretas R$ 
6.000,00
12.365.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Infantil R$ 36.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0118.000000 – Aplicações Diretas R$ 
36.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais) das fontes 0.1.18.000000 e 0.1.19.000000 – Transferên-
cias FUNDEB.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
31 de dezembro de 2016.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

3054
DECRETO Nº 3054/16
EXONERA PROCURADOR JURÍDICO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. WAGNER BORGES FIGUEIREDO, do cargo em 
comissão de Procurador Jurídico, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

3055
DECRETO Nº 3055/2016
EXONERA – DIRETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. ADRIANA MAFRA, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria da Fazenda, a contar 
desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração
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3056
DECRETO Nº 3056/2016
EXONERA CONTROLADOR GERAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. RAFAEL CELESTINO, do cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3057
DECRETO Nº 3057/2016
EXONERA – DIRETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. ELAINE CRISTINA CAVACO, do cargo em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA da Secretaria de Administra-
ção, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração
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3058
DECRETO Nº 3058/2016
EXONERA DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. MÔNICA PINHEIRO COELHO, do cargo em comissão de DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, da 
Secretaria de Administração.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

3059
DECRETO Nº 3059/2016
EXONERA SECRETÁRIO DA FAZENDA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações,

DECRETA:
Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. GEORGE WANDERLEI DA SILVA ALVES, para do cargo em comissão de Secretário da Fazenda, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

3059
DECRETO Nº 3059/2016
EXONERA SECRETÁRIO DA FAZENDA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações,

DECRETA:
Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. GEORGE WANDERLEI DA SILVA ALVES, para do cargo em comissão de Secretário da Fazenda, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

3060
DECRETO Nº 3060/2016
EXONERA–SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. ROSANGELA DILMA FERREIRA JACINTO, do cargo em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE, da Secre-
taria de Saúde, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3061
DECRETO Nº 3061/2016
EXONERA – COORDENADOR DO PROCON

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. PRISCILA ARACY DOS SANTOS, do cargo em comissão de COORDENADOR DO PROCON, da Procuradoria Jurídica, 
a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3062
DECRETO Nº 3062/16
EXONERA – CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. ADALBERTO LIMA JUNIOR, do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO I, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3063
DECRETO Nº 3063/2016
EXONERA – CHEFE DE SETOR SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. SABRINA CORREA MAXIMILIANO, do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA I, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.
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DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3064
DECRETO Nº 3064/2016
EXONERA – DIRETOR PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. DENISE MARIA DE SOUZA, do cargo em comissão de DIRETOR PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3065
DECRETO Nº 3065/2016
EXONERA SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. EVALDO EREDES DOS NAVEGANTES, do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, a 
contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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3066
DECRETO Nº 3066/2016
EXONERA CHEFE DE SETOR DO DETRANPEN I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. VALMIR CAMILO, do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DO DETRANPEN I, da Secretaria Municipal de Plane-
jamento, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3067
DECRETO Nº 3067/2016
EXONERA PROCURADOR ADJUNTO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. DOUGLAS DO PRADO, do cargo em comissão de Procurador Adjunto, nos termos dos artigos 3º e 4° da Lei Com-
plementar nº04/09, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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3068
DECRETO Nº 3068/2016
EXONERA DIRETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. LUCIA GONÇALVES DA SILVA, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, do Departamento de Admi-
nistrativo da Educação, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3069
DECRETO Nº 3069/2016
EXONERA – SECRETÁRIO DE GOVERNO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e altera-
ções;

DECRETA:

Art. 1º-

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. CARLOS JOSÉ SERPA, do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE GOVERNO, do Gabinete do Prefeito a contar 
desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3070
DECRETO Nº 3070/16
EXONERA– COORDENADOR FINANCEIRO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;
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DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. MICHELE LINDEMANN CORREA DE AZEVEDO, do cargo em comissão de COORDENADOR FINANCEIRO, da Secre-
taria de Fazenda, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3071
DECRETO Nº 3071/2016
EXONERA – DIRETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. JAIANE CAROLINA CORREIA CAPELA, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, do Departamento 
Técnico Administrativo, da Secretaria da Assistência Social, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3072
DECRETO Nº 3072/2016
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a
Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas alterações;

DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. VALDIR JOSÉ MAFRA JÚNIOR, do cargo em comissão de Secretário de Serviços Urbanos, da Secretaria Municipal 
de serviços Urbanos, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3073
DECRETO Nº 3073/2016
EXONERA SECRETÁRIO DA SAÚDE

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações.

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. REGINALDO WALTRICK, do cargo em comissão de Gestor de Convênios da Secretaria Municipal de Planejamento, a 
contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3074
DECRETO Nº 3074/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, GRACE MEDEIROS GAMA SANTOS, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Básica 
Municipal João Batista da Cruz, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretário da Administração

3075
DECRETO Nº 3075/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária WALDIRENE REGINA VITORINO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Municipal 
Rosália Valentina D’Allago, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 1389/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3076
DECRETO Nº 3076/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária LAURECINA DA SILVA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, do Grupo Escolar municipal 
Antônio José Tiago, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3077
DECRETO Nº 3077/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária NAIR APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, da Escola 
Básica Municipal João Batista da Cruz, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 1405/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3078
DECRETO Nº 3078/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária LIONES BRUNA CASAGRANDE VIEIRA, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, na Escola 
Básica Municipal Rubens João de Souza, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE DE SOUZA DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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3079
DECRETO Nº 3079/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra.ANA LUIZA TEODORO DOS SANTOS, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Creche Municipal Anjos 
do Itapocoroi, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3080
DECRETO Nº 3080/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária RITA DE CÁSSIA DE SOUZA MARQUETTI, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, na Escola 
Básica Municipal Rubens João de Souza, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3081
DECRETO Nº 3081/2016
EXONERA ASSESSOR DA SECRETARIA DE GOVERNO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações;
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DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. DEBORA FERNANDA DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA DE GOVERNO, do 
Gabinete do Prefeito a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretário da Administração

3082
DECRETO Nº 3082/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, LEDA MARIA VIEIRA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Municipal Maria Emília 
da Costa, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3083
DECRETO Nº 3083/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária SIRLEI BALBINA DA SILVA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, do Centro de Educação 
Infantil Dona Belinha, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3084
DECRETO Nº 3084/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária JANE TEREZINHA VITORINO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, na Escola Municipal Cipria-
no Silvino Custódio, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3085
DECRETO Nº 3085/216
NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária ADRIANACARDOSO PEREIRA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3086
DECRETO Nº 3086/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. CRISTIANE SORAIA DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, do Centro de Educação 
Infantil Simone Aparecida Reis de Souza, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3087
DECRETO Nº 3087/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, ROSA MARIA LEITE FELICIO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Creche Municipal 
Terezinha Marlene Correia, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3088
DECRETO Nº 3088/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, MARIA APARECIDA BENTO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, do Centro de Educação 
Infantil Pingo de Gente, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3089
DECRETO Nº 3089/16
NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, ADRIANA EDIT VERISSIMO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Municipal Anto-
nio Joaquim Tavares, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3090
DECRETO Nº 3090/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, MARLISE HOLZ REBELO, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Creche Municipal João 
Batista da Cruz, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3091
DECRETO Nº 3091/2016
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, EDITE FOSSA DE SOUZA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Municipal Julio 
Correa de Mello, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3092
DECRETO Nº 3092/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra.GABRIELA CORRADI DE PAULA, do cargo em comissão de SECRETÁRIA da Creche Municipal João Batista da Cruz, 
a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3093
DECRETO Nº 3093/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária MARIA APARECIDA MELCHIORETTO SEDREZ, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Creche 
Maria Lucia Floriano, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3094
DECRETO Nº 3094/216
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, MARA REGINA DE BORBA, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do EJA (Educação de 
Jovens e Adultos), a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3095
DECRETO Nº 3095/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra.ANNA PAULA FARIAS NOVAIS, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, na Escola Municipal Horacina 
Soares Francisco, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3096
DECRETO Nº 3096/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária PAULA DOS SANTOS CARVALHO, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, da Creche Municipal 
Anjos do Itapocoroi, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3097
DECRETO Nº 3097/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, REGINA DOS SANTOS, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, da Escola Básica Municipal 
João Batista da Cruz, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3098
DECRETO Nº 3098/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária VIVIAN PRUST GADOTTI, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do Centro de Educação 
Infantil Nossa Senhora da Penha, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 29 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3099
DECRETO Nº 3099/2016
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, MARCIA MOTTA VITORINO VICENTE, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do Centro de 
Educação Infantil Simone Aparecida Reis de Souza, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3100
DECRETO Nº 3100/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra.DENISE ISABEL SAGAS GONÇALVES, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Básica Municipal 
João Antônio Pinto, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3102
DECRETO Nº 3102/16
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. ALESSANDRA DE SOUZA AMARO WERMUTH, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, da Creche 
Municipal João Batista da Cruz, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3103
DECRETO Nº 3103/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra.JULIANA MENDES, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do Centro de Educação Infantil Dona 
Belinha, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3104
DECRETO Nº 3104/16
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. MARIA TEREZA BENTO, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, do Centro de Educação Infantil Pingo 
de Gente, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3105
DECRETO Nº 3105/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. ALEXANDRA CARLA PAVAN, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Creche Municipal Casa da Ami-
zade, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3106
DECRETO Nº 3106/16
EXONERA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:
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Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária LIVIA DOS NAVEGANTES DA SILVA, do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, do Grupo Escolar 
Municipal Raquel Figueredo de Assis, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3107
DECRETO Nº 3107/16
EXONERA SECRETÁRIA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária SUELEN APARECIDA DE PAULA, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA, da Creche Maria Lucia 
Floriano, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3108
DECRETO Nº 3108/16
EXONERA DIRETOR DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. CARLOS RODRIGO MARTINS DIAS, do cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA, do EJA (Educação de Jovens e 
Adultos), a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3109
DECRETO Nº 3109/16
EXONERA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. IOLANDA DE SOUZA AMARO, do cargo em comissão de Secretário da Educação e Cultura, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3110
DECRETO Nº 3110/16
EXONERA COORDENADOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr.VALMIR VALDEMAR JORGE, do cargo em comissão de COORDENADOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, do Departa-
mento de Administrativo da Educação, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
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DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3111
DECRETO Nº 3111/2016
EXONERA SECRETÁRIO DA PESCA E AGRICULTURA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. LUIZ FERNANDO VAILATTI, do cargo em comissão de Secretário da Pesca e Agricultura, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3112
DECRETO Nº 3112/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com Lei Complementar 02/98, alterada pela Lei Complementar 
n°18/2010,

DECRETA:

Art. 1º- Fica exonerado o funcionário ANTONIO MARCOS VICENTE, do cargo em comissão de AUXILIAR DE COORDENAÇÃO, da Secretaria da 
Educação e Cultura.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3113
DECRETO Nº 3113/2016
EXONERA– COORDENADOR EDUCACIONAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com Lei Complementar 02/98, alterada pela Lei Complementar 
N°18/2010,

DECRETA:
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Art. 1º- Fica exonerada a funcionária LUCIMERI PINTO, do cargo em comissão de Coordenador Educacional, da Secretaria da Educação e Cultura, 
a contar desta data".

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3114
DECRETO Nº 3114/2016
EXONERA AUXILIAR DE CORDENAÇÃO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com Lei Complementar 02/98, alterada pela Lei Complementar 
N°18/2010,

DECRETA:

Art. 1º- Fica exonerado o Sr. MARCOS HENRIQUE WAGNER, do cargo em comissão de AUXILIAR DE COORDENAÇÃO, da Secretaria da Educação e 
Cultura.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3115
DECRETO Nº 3115/2016
EXONERA COORDENADORA DE PROJETOS CULTURAIS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 063/13.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária, MARIA APARECIDA CORREA ALVES, do cargo em comissão de COORDENADORA DE PROJETOS CULTU-
RAIS, da Secretaria de Educação, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
.
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DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3116
DECRETO Nº 3116/2016
EXONERA ASSESSORA EDUCACIONAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 18/2010,

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária MARIA APARECIDA DA COSTA DE SOUZA, do cargo em comissão de Assessora Educacional, da Secretaria 
da Educação e Cultura, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3117
DECRETO Nº 3117/2016
EXONERA – COORDENADOR EDUCACIONAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com Lei Complementar 02/98, alterada pela Lei Complementar 
N°18/2010,

DECRETA:

Art. 1º- Fica exonerada a funcionária SANDRA DOS SANTOS TAVARES, do cargo em comissão de Coordenador Educacional, da Secretaria da Edu-
cação e Cultura, a contar desta data.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3118
DECRETO Nº 3118/2016
EXONERA COORDENADOR EDUCACIONAL

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 02/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 007/03 e Lei Complementar nº 004/04,
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DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a funcionária SIRLENE MARIA DE SOUZA, do cargo em comissão de Coordenador Educacional, da Secretaria da Educa-
ção e Cultura, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

3119
DECRETO Nº 3119/16
EXONERA–SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações.

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerada a Sra. DANIELE SCHUWEGER DE SOUZA LUNGE, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, da 
Secretaria Municipal de Administração, a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 30 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

3120
DECRETO Nº 3120/2016
HOMOLOGA 4ª ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologada a 4ª Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que se encontra anexa 
ao presente, como se transcrita estivesse.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha, 30 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos trinta dias do mês de dezembro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

440
PORTARIA Nº 440/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 391/2016 que designava a funcionária efetiva GABRIELA GARBINI, ocupante do cargo de Especialista 
em Assuntos Educacionais, para responder por atribuição específica – responsável pela coordenação de licitação, além das funções inerentes 
a seu cargo percebendo um adicional de função no percentual de 30%(trinta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos 
termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\440 - TORNAR SEM EFEITO GABRIELA GARBINI.docx

441
PORTARIA Nº 441/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SE EFEITO: a Portaria n° 392/2016 que designava a funcionária efetiva JULIANA BUENO PERCIANI, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, para responder por atribuição específica – responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Turismo, percebendo 
um adicional de função no percentual de 30%(trinta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei 
Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\441- TORNA SE EFEITO JULIANA BUENO PERCIANI.docx

442
PORTARIA Nº 442/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 398/2016 que designava o funcionário efetivo ADÃO SERGIO SCHMITZ, ocupante do cargo de motorista, 
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para responder por atribuição específica: encarregado de turma na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, além das funções inerentes 
a seu cargo - percebendo um adicional de função no percentual de 60%(sessenta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) 
nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\442-TORNA SE EFEITO ADÃO SERGIO SCHMITZ.docx

443
PORTARIA Nº 443/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 411 que designava a funcionária efetiva ISOLETE MARTINS FARIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, para responder por atribuição específica – atendimento aos munícipes de Penha junto ao Cartório dos Processos de Execução 
Fiscal – percebendo um adicional de função no percentual de 60% (sessenta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos 
termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

444
PORTARIA Nº 444/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 412 que designava a funcionária efetiva SUZANA BONADIMAN, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, 
para responder por atribuição específica – responsável pelo expediente do patrimônio municipal, além de funções inerentes a seu cargo – 
percebendo um adicional de função no percentual de 30% (trinta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do 
art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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445
PORTARIA Nº 445/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNA SEM EFEITO: a Portaria n°418/2016 que designava o funcionário efetivo RICARDO FRANCISCO DAS NEVES, ocupante do cargo 
Fiscal de Obras, para responder por atribuição específica – responsável por atuar na aprovação de projetos de engenharia, fiscalização 
de obras públicas oriundas de convênios de recursos próprios com emissão de ART- percebendo um adicional de função no percentual de 
60%(sessenta) sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\445 - TORNA SEM EFEITO RICARDO FRANCISCO DAS NEVES.docx

447
PORTARIA Nº 447/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNA SEM EFEITO: a Portaria n° 419/2016 que designava a funcionária efetiva ROVENA ROSA, ocupante do cargo de fiscal de obras, 
para responder por atribuição específica – Emissão, Controle, Organização e Digitação das Notas Fiscais de Produtor Rural, na Secretaria da 
Fazenda - percebendo um adicional de função no percentual de 30% sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do 
art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\447- TORNA SEM EFEITO ROVENA ROSA.docx

448
PORTARIA Nº 448/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n°433/2016 que designava a funcionária efetiva ELZA CRISTINA PINTO, ocupante do cargo de PROFES-
SORA, para responder por atribuição específica – Coordenação de Atendimento Especializado, na Secretaria da Educação e Cultura - perce-
bendo um adicional de função no percentual de 10% sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei 
Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\448 - TORNA SEM EFEITO ELZA CRISTINA PINTO.docx

449
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Av. Nereu Ramos, 190 - Centro - Penha/SC

PORTARIA Nº 449/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n°434/2016 que designava o funcionário efetivo FABIO GARDIOLI DE CARVALHO, ocupante do cargo de 
Professor III, para responder por atribuição específica: coordenador de Medidas Sócio-Educativas, percebendo um adicional de função no 
percentual de 10% sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\449-TORNA SEM EFEITO FABIO GARDIOLI DE CARVALHO.docx

450
PORTARIA Nº 450/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 435/2016 que designava o funcionário efetivo MISAEL CORDEIRO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
para responder por atribuição específica – Coordenador Administrativo, na Secretaria da Educação e Cultura - percebendo um adicional de 
função no percentual de 10% sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\450 - TORNAR SEM EFEITO MISAEL CORDEIRO.docx
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451
PORTARIA Nº 451/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO: a Portaria n° 436/2016 que designava o funcionário efetivo NELSON FORTUNATO INÁCIO, ocupante do cargo de 
Especialista em Assuntos Educacionais, para responder por atribuição específica – elaboração dos Projetos Pedagógicos e Educativos e Co-
ordenação dos cursos de formação dos professores efetivos e contratados, na Secretaria da Educação e Cultura-percebendo um adicional de 
função no percentual de 10% sobre seu vencimento (salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 01/05.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 28 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\PORTARIAS\451 - TORNA SEM EFEITO NELSON FORTUNATO INÁCIO.docx
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 4.503
DECRETO Nº 4.503, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no valor de 
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) na dotação orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 2005 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função: 20 - AGRICULTURA
Subfunção: 606 - Extensão Rural
Programa: 20 – Assistência ao Produtor Rural
Atividade: 2.40 – Manutenção de Atividade de Apoio a Agricultura
Modalidade de Aplicação: 3390.0000
Fonte 164

Total Suplementado ............................................................................. R$ 18.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), por conta do Convênio firmado com 
Agência de Desenvolvimento Regional – Videira nº 2016 TR 002543 Processo nº SDR 09 02918/2016, que visa contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de telecomunicações de link internet.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.505, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.505, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 4.138,49 (Quatro mil, cento e trinta e oito reais e quarenta e nove 
centavos) da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.35 – Manutenção Educação Infantil
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0118 – Fundeb
R$ 2.784,26

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.35 – Manutenção Educação Infantil
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0118 – Fundeb
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R$ 1.354,23

Art. 2º Fica suplementada a dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 4.138,49 (Quatro mil, cento e 
trinta e oito reais e quarenta e nove centavos) conforme abaixo discriminado;

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.35 – Manutenção Educação Infantil
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0119 – Fundeb R$ 1.399,01

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.35 – Manutenção Educação Infantil
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0119 – Fundeb R$ 2.739,48

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.506, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.506, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Município de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0119 – Fundeb

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o Excesso de Arrecadação apurado até 19 de dezembro de 2016 na fonte de 
recursos do FUNDEB.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC,19 DE DEZEMBRO DE 2016 .

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 22.292,00 (Vinte e dois mil, duzentos e noventa e dois reais) da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0118 – Fundeb
R$ 9.059,00

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0118 – Fundeb
R$ 13.233,00

Art. 2º Fica suplementada a dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 22.292,00 (Vinte e dois mil, 
duzentos e noventa e dois reais)conforme abaixo discriminado;

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0119 – Fundeb
R$ 11.000,00

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 0119 – Fundeb
R$ 11.292,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 4.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder suplementação na dotação no Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) no orçamento corrente, com a seguinte programação:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saúde Com Qualidade
Ação: 2.52 - MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BÁSICA VARIÁVEL - UNIÃO
Despesa 40
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 102 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Saúde

Art. 2º Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste decreto, decorre da anulação da seguinte dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais):

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saúde Com Qualidade
Ação: 2.52 - MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BÁSICA VARIÁVEL - UNIÃO Despesa 43
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 102 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos Saúde

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.521, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 4.521, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Id-uso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 7.631,71 (Sete mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e um centavos), nas dotações 
orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária
Programa: 20 – Assistência ao Produtor Rural
Atividade: 1.13 – Aquisição de Veículo, Máquinas e Implementos Rurais.
Modalidade de Aplicação: 4.4.90-0000
Fonte 334 R$ 7.122,32

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 20 – Assistência ao Produtor Rural
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Atividade: 2.40 – Manutenção de atividade de apoio a agricultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90-0000
Fonte 334 R$ 509,39

Total Suplementado ............................................................................. R$ 7.631,71

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2015, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial. (Conta C.E.F 
nº 647.115-1 – CONVÊNIO EQUIPAMENTOS AGRICOLAS).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto nº 4511/2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 446
PORTARIA Nº 446, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.

REVOGA CERTAME LICITATÓRIO, EDITAL Nº 051/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Revoga Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 051/2016.

Parágrafo único. Determina ao setor competente o lançamento de outro certame, devido a urgência na contratação desses serviços.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 03 DE AGOSTO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 593, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 593, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

REVOGA CERTAME LICITATÓRIO, EDITAL Nº 019/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que houve equívoco no prazo para conclusão da obra, que o prazo de 30 dias é ínfimo e segundo a empresa vencedora 
impossível a finalização no prazo especificado, RESOLVE,

Art. 1º Revoga Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 019/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

TA002_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato: Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 002/2016 FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: RENALDA LIMA DOS SANTOS EIRELI – ME
Objeto: Contratação de serviços médicos para atendimento junto a unidade de saúde.
Vigência: 31/12/2016 a 31/01/2017
Processo Licitatório: 08/2015

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA003_2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Sexto Termo Aditivo ao contrato nº 003/2013

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: CONTAPLAN CONTABILIDADE LTDA
Objeto: Assessoria Pública, nas áreas de contabilidade, controle interno, compras e licitações, administração e elaboração de projetos para captação de 
recursos.
Prorrogação de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Processo Licitatório: PP/003/2013.

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA007_2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2013
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Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Planalto Alegre.
Contratada: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
Objeto: AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE ATRAVES DE LICENÇA DE USO E LOCAÇÃO DE SERVIDOR 
VIRTUAL EM AMBIENTE WEB.
Prorrogação de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Processo Licitatório: 005/2013
Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA007_2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2014

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: DIEGO JOBIM FIABANE - ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL.

Prorrogação de Vigência: 01/01/2017 a 28/02/2017
Processo Licitatório: TP/004/2014

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA011_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2016

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: MF TELECOM LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK DEDICADO 10 MBPS FULL, COM 
ACESSO EM FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÃO.
Prorrogação de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Processo Licitatório: 008/2016

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito
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TA015_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato: Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 015/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE LIXO HOSPITALAR PRO-
DUZIDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE, CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS.
Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Processo Licitatório: 06/2016

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA038_2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato: Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 038/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
Objeto: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMPACTÁVEIS, (LIXO URBANO) GERADOS 
DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE.
Vigência: 31/12/2016 a 31/12/2017
Processo Licitatório: 49/2015

Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA050_2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Aditivo ao Contrato nº 050/2014
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Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: EDERSON LUIZ BELLÉ
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO AGRICOLA, COM CARGA HORÁRIA DE 40Hs/SEMANAIS, PARA ATUAR COMO TÉCNICO AGRÓPE-
CUÁRIO, NO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA.

Prorrogação de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Processo Licitatório: 048/2014
Planalto Alegre- SC em 30 de dezembro 2016

Plinio Dallacorte
Prefeito

TA38_2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO TERMO ADITIVO

Contrato Nº: 038/2015 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Objeto:
CORREÇÃO DE VALOR PARA SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICI-
LIARES E COMPACTÁVEIS, (LIXO URBANO) GERADOS DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO, NO PERIMETRO URBANO 
DO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE.

Valor Acrescido: R$ 801,62 (oitocentos e um reais com sessenta e dois centavos).
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N. 049/2015

PLANALTO ALEGRE, 30 de Dezembro de 2016

PLINIO DALLACORTE
PREFEITO
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 005.2016 FMAS - ABRIGAMENTO 
CRIANÇAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 005/2016 – FMAS
OBJETO: Constitui objeto do presente a Contratação de instituição 
prestadora de serviços de acolhimento para crianças e adolescen-
tes, para atender a demanda judiciária que determinou o acolhi-
mento de crianças, conforme especificações descritas na Dispensa 
de Licitação nº 005/2016 FMAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: INSTITUTO REDENÇÃO
VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 01 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2016

Porto Belo, 06 de dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 009.2016 PMPB - EXPLORAÇÃO 
CAMPO DO SERTÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 009/2016 – PMPB
OBJETO: Concessão dos serviços de exploração de espaço público 
destinado a comercialização de bebidas e lanches anexo ao campo 
de futebol municipal localizado no bairro Sertão de Santa Luzia no 
Município de Porto Belo, pelo período de 10 (dez) anos, conforme 
especificações constantes do anexo I do edital Concorrência Públi-
ca nº 005/2016 PMPB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: JANILSON GABRIEL PAULO
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2016

Porto Belo, 06 de Dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO 006.2016 PMPB - VALOR 
2° - HIRONIDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 006/2016 – PMPB– 2º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor ao Contrato nº 006/2016 referente a execução de pavimen-
tação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária do trecho 1 
da Avenida Hironido Conceição dos Santos do Município de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I 
do Edital Concorrência Pública 001/2015 PMPB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA

VALOR: R$ 62.992,57 (sessenta e dois mil novecentos e noventa e 
dois reais e cinquenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2016

Porto Belo, 22 de dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO 009.2014 FMEDUCA 
- VALOR 9° - QUADRA COBERTA- RODRIGUES E 
CAMARGO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 009/2014 – FMEDUCA– 9º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor ao Contrato nº 009/2014 FMEDUCA referente a Tomada de 
Preço 002/2014 FMEDUCA para execução de obras e serviços espe-
cializados para a construção de quadra coberta localizada no bairro 
Santa Luzia no Município de Porto Belo, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUN-
DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: RODRIGUES & CAMARGO LTDA
VALOR: R$ 12.785,72 (Doze mil setecentos e oitenta e cinco reais 
e setenta e dois centavos)
A ASSINATURA: 22/12/2016

Porto Belo, 22 de dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO 021.2015 - PRAZO 3° - 
PORTAIS TURÍSTICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 021/2015 – PMPB – 3º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo 
contratual ao Contrato nº 021/2015 para execução e implantação 
de Portais Turísticos em bairros diversos do Município de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I 
do Edital Tomada de Preço 003/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
PRAZO: 61 (sessenta e um) dias
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2016

Porto Belo, 29 de novembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal
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EXTRATO TERMO ADITIVO ATA 0036.2014 - PRAZO 
2° - ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - SELBETTI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 036/2014 – PMPB – 2º TERMO 
ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo 
de vigência estabelecido na Cláusula Terceira da Ata de Registro de 
Preço referente ao Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presen-
cial nº 036/2014, cujo objeto é a locação de equipamentos novos 
de primeiro uso para o fornecimento de reproduções (impressões e 
cópias), gestão de mão-de-obra, digitalização de documentos e en-
vio/recebimento de fax, incluída a instalação, prestação de serviços 
de manutenção preventiva/corretiva com reposição de peças, com-
ponentes e materiais utilizados na operação e limpeza, treinamento 
dos usuários e disponibilização de software para gerenciamento 
de impressão, documentos e processos, fornecimento de todos os 
insumos, exceto papel e grampo, para atender às necessidades 
da prefeitura municipal de Porto Belo, conforme especificações, 
quantitativos, condições e endereços de instalação estabelecidos 
no anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2016

Porto Belo, 23 de dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO ATA 009.2014 - PRAZO 3° 
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO  - FIBRA OPTITEL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 009/2014 – PMPB – 3º TERMO 
ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo 
de vigência estabelecido na Cláusula Terceira da Ata de Registro 
de Preço referente ao Processo Licitatório, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 007/2014, cujo objeto é a contratação de empresa para 
locação e instalação de conexões através de fibra óptica visando 
atender as necessidades do município de Porto Belo, conforme es-
pecificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2016

Porto Belo, 23 de dezembro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

 PORTARIA 435/2016
PORTARIA Nº. 435 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
LETICIA KNIESS, contratada em caráter temporário, em conformi-
dade com o inciso VIII, Art. 2º, da Lei Complementar nº 1284/2010.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 16 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 431/2016
PORTARIA N.º 431 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) CLAUDELINO BELEGANTE, Operário Braçal, pelo perí-
odo de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, 
sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) 
ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 09 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 432/2016
PORTARIA N.º 432 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) CLEIA HILDA BELEGANTE, Auxiliar de Serviços Gerais, 

pelo período de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico 
em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será enca-
minhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 09 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 434/2016
PORTARIA Nº 434 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

DESIGNA SERVIDOR PARA COORDENADOR DO PROGRAMA DE 
CONTROLE E COMBATE A DENGUE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribui-
ções, baixa a seguinte portaria;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar o servidor LEONARDO JOSE DE MELO, Fiscal 
Sanitário, como “Coordenador do Programa de Controle e Combate 
a Dengue” na Unidade Básica de Saúde Adilsio da Silva, a partir 
desta data.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria Nº 153/2016.

Presidente Nereu, 14 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 436/2016
PORTARIA Nº. 436 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
MARLI HAMM, ocupante do cargo de Agente Político de Secretária 
de Cultura.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 437/2016
PORTARIA Nº. 437 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
VALDEMAR PETRI, ocupante do cargo de Agente Político de Secre-
tário Municipal de Educação.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 438/2016
PORTARIA Nº. 438 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
CLAUDELICE BELEGANTE, ocupante do cargo de Agente Político de 
Secretária Municipal de Assistente Social.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 439/2016
PORTARIA Nº. 439 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
SÔNIA CORREIA, ocupante do cargo de Agente Político de Secre-
tária de Administração.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 440/2016
PORTARIA Nº. 440 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JAISON JOSE COMANDOLI, ocupante do cargo de Agente Político 
de Secretário de Esporte e Turismo.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 441/2016
PORTARIA Nº. 441 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
ALVERINHO WOLF, ocupante do cargo de Agente Político de Secre-
tário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 442/2016
PORTARIA Nº. 442 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JOSE DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente Político de Secretá-
rio de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 443/2016
PORTARIA N°. 443 de 23 de Dezembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o Art. 137 do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA
Art. 1.° - Fica concedido a servidora CARLA SCHAUFELBERGER, 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, Licença para Tratar de Assun-
tos Particulares, sem remuneração, pelo período máximo de 02 
(dois) anos, solicitado pelo mesmo através do requerimento em 
anexo.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 444/2016
PORTARIA Nº. 444 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA
Art. 1º - Fica exonerada da Função Gratificada de “Agente de Con-
trole Interno”, a partir desta data, a servidora CARLA SCHAUFEL-
BERGER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 445/2016
PORTARIA Nº. 445 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA
Art. 1º - Fica exonerado da Função Gratificada de “Auxiliar de Con-
trole Interno”, a partir desta data, o servidor JEAN TILLMANN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 446/2016
PORTARIA N.º 446 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
NEREU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar Nº 
004/2003, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art.1º - Designa o servidor JEAN TILLMANN, ocupante do cargo 
efetivo de GERENTE DE INFORMATICA, para exercer a função de 
Agente de Controle Interno do Município de Presidente Nereu.

Parágrafo Único – Para exercer a função de que trata o “caput” 
deste artigo, o Servidor designado nos termos do decreto n° 
143/2016, fará jus à gratificação correspondente a 70% (setenta 
por cento), do Vencimento Base de seu respectivo cargo efetivo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação,.

PRESIDENTE NEREU, 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 447/2016
PORTARIA N.º 447 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE MEM-
BRO DO ÓRGÃO COLEGIADO DO CONTROLE INTERNO DO MU-
NICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar Nº 
004/2003, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art.1º - Designa a servidora efetiva SONIA CORREIA, ocupante 
do cargo efetivo de GERENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a 
função de Auxiliar do Controle Interno do município de Presidente 
Nereu.

Parágrafo Único – Para exercer a função de que trata o “caput” 
deste artigo, o Servidor designado nos termos do decreto n° 
143/2016, fará jus à gratificação correspondente a 70% (Setenta 
por cento), do Vencimento Base de seu respectivo cargo efetivo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 448/2016
PORTARIA Nº. 448 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JACI AUGUSTINHO JUNGKLAUS, ocupante do cargo de Agente Po-
lítico de Secretário de Finanças.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 30 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 449/2016
PORTARIA Nº. 449 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR (A) COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o (a) servidor (a) 
BENITO BRAND, ocupante do cargo de Agente Político de Secretá-
rio de Saúde.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 30 de Dezembro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS 433/2016
PORTARIA N°. 443 de 23 de Dezembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o Art. 137 do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1.° - Fica concedido a servidora CARLA SCHAUFELBERGER, 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, Licença para Tratar de Assun-
tos Particulares, sem remuneração, pelo período máximo de 02 
(dois) anos, solicitado pelo mesmo através do requerimento em 
anexo.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 23 de Dezembro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 151/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE 
NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108
- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br

Numero Lei: 1482
Ano lei : 2015

Data Lei: 14/12/2015

DECRETO Nº 151, de 28 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATA-
RINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de 
acordo com a Legislaçao Municipal.

DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2016, em favor das 
Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 
500,00 ( quinhentos reais ), observadas as
seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 12.001.0008.0244.160
2.2006.33900000000000.01000000 500,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de anulação, no mesmo
valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações or-
çamentárias. Anulação de Dotação :
R$500,00 ( quinhentos reais )

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI 12.001.0008.0244.160
2.2006.31900000000000.01000000 500,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,28 de dezembro de 2016
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 153/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE 
NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1482
Ano lei : 2015

Data Lei: 12/01/2016
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DECRETO Nº 153, de 30 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATA-
RINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de 
acordo com a Legislaçao Municipal.

DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2016, em favor das 
Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 
2.000,00 ( dois mil reais ), observadas as
seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3190
0000000000.01020000 2.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de anulação, no mesmo
valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações or-
çamentárias. Anulação de Dotação :

R$2.000,00 ( dois mil reais )

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3371
0000000000.01020000 2.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,30 de dezembro de 2016
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 154/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE 
NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108

- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
Numero Lei: 1482
Ano lei : 2015

Data Lei: 12/01/2016

DECRETO Nº 154, de 30 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATA-
RINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de 
acordo com a Legislaçao Municipal.

DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2016, em favor das 
Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 
4.000,00 ( quatro mil reais ), observadas as
seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3393
0000000000.01020000 4.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de anulação, no mesmo
valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações or-
çamentárias. Anulação de Dotação :

R$4.000,00 ( quatro mil reais )

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3190
0000000000.01020000 500,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3371
0000000000.01020000 600,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3390
0000000000.01020000 2.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.4490
0000000000.01020000 900,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,30 de dezembro de 2016
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 155/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

CNPJ 83.102.699/0001-28
Praça Leão Dehon, 50 – Centro – CEP 89184-000 - PRESIDENTE 
NEREU - SC
Fone: 0** 47 3362-1108 – Fax: 0** 47 3362-1108
- e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br

Numero Lei: 1482
Ano lei : 2015

Data Lei: 12/01/2016

DECRETO Nº 155, de 30 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU , SANTA CATA-
RINA
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de 
acordo com a Legislaçao Municipal.

DECRETA:
Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2016, em favor das 
Unidades Orçamentárias a seguir
relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 
1.000,00 ( hum mil reais ), observadas as
seguintes classificações funcionais programáticas.

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3171
0000000000.01020000 1.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de anulação, no mesmo
valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações 
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orçamentárias. Anulação de Dotação :
R$1.000,00 ( hum mil reais )

Unidade Orçamentária Dotação Valor
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.001.0010.0301.1601.2022.3371
0000000000.01020000 1.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,30 de dezembro de 2016
ANTONIO F. COMANDOLI   ALINE L. TILLMANN
Prefeito Municipal   Contadora

------------------------------------------------------------------------



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 204

SERV. PARTICULARES EXECUTADOS - DEZEMBRO DE 2016

 

Página 1 de 1
Impresso em: 30/dez/2016

As  09:09:26 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 30/12/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 016 até 016
Data de Pagamento: 01/12/2016 até 29/12/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

             378.6 LAERCIO JONCK                             16  BASCUL GRANDE                                            503/2016
                  AVN DESEMB ERICO TORRES                                                         CENTRO
                   Observação:30 MINUTOS.
                  2016  01    00  09/12/2016              22,94 R$      Pago                    22,94 R$     09/12/2016   00-003965

             141.4 EDEMAR FRANZEN                            16  BASCUL GRANDE                                            507/2016
                  RUA MATILDE SCHAEFER                              109                           CENTRO
                   Observação:3 HORAS.
                  2016  01    00  13/12/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     13/12/2016   00-003972

            4326.5 ODILO FEUZER                              16  BASCUL GRANDE                                            509/2016
                  RUA BOTUVERÁ                                      618                           DOM JOAQUIM
                   Observação:20 HORAS.
                  2016  01    00  14/12/2016             917,60 R$      Pago                   917,60 R$     14/12/2016   00-003973

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                 1.078,18            0,00            0,00            0,00        1.078,18  R$              3        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço: 16-BASCUL GRANDE
       01-Pago                 1.078,18            0,00            0,00            0,00        1.078,18  R$              3        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Página 1 de 1
Impresso em: 30/dez/2016

As  09:03:31 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 30/12/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 007 até 007
Data de Pagamento: 01/12/2016 até 29/12/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

             378.6 LAERCIO JONCK                              7  RETROESCAVADEIRA                                         504/2016
                  AVN DESEMB ERICO TORRES                                                         CENTRO
                   Observação:30 MINUTOS
                  2016  01    00  09/12/2016              38,21 R$      Pago                    38,21 R$     09/12/2016   00-003965

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                    38,21            0,00            0,00            0,00           38,21  R$              1        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço:  7-RETROESCAVADEIRA
       01-Pago                    38,21            0,00            0,00            0,00           38,21  R$              1        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Página 1 de 1
Impresso em: 30/dez/2016

As  09:04:14 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 30/12/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 008 até 008
Data de Pagamento: 01/12/2016 até 29/12/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

            1566.0 HELADIO JUNGKLAUS                          8  TRATOR GRANDE                                            489/2016
                  ESTRADA RIO PEQUENO                                                             BOA ESPERANCA
                   Observação:1 HORA
                  2016  01    00  01/12/2016              61,10 R$      Pago                    61,10 R$     01/12/2016   00-003955

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                    61,10            0,00            0,00            0,00           61,10  R$              1        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço:  8-TRATOR GRANDE
       01-Pago                    61,10            0,00            0,00            0,00           61,10  R$              1        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Romelândia

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL 22/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 22/2016
ADITIVO Nº 02/2016 DO CONTRATO ADM Nº 72/2016

O Município de Romelândia/SC, inscrito no CNPJ sob n° 82.821.182/0001-26, com sede na Rua 12 de outubro n° 242, que neste ato é 
representado pelo Sr. VALDOCI SAUL , Prefeito Municipal de Romelândia, inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91 dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SANEOESTE INSTALADORA DE POÇOS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 07.928.342/0001-15, com sede na Av. Alcides Antonio D’Agostini 225, Bairro Industrial CEP 89874-000 Maravilha/SC, neste ato 
representada por ALDAIR TRENTO, inscrita no CPF nº 029.273.249-05, RG nº 4016137 -SC, residente no Avenida Anita Garibaldi, 1218, 
Centro, CEP 89874-000 Maravilha/SC que neste trato figura como CONTRATADA. De acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, resolvem ADITAR O CONTRATO Nº 72/2016, conforme segue:
CLAUSULA I – DO PRAZO
Por este aditivo contratual, em decorrência das dificuldades enfrentadas pela contratada para acesso ao local da obra, atrasando involunta-
riamente a obra, fica estabelecido que o prazo de vigência do contrato fica prorrogado até 30/12/2016.
CLÁUSULA II - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 72/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 01/12/2016.
VALDOCI SAUL    SANEOESTE INSTALADORA DE POÇOS LTDA EPP
Prefeito Municipal   Aldair Trento

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

ADITIVO CONTRATUAL 23/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 23/2016
ADITIVO Nº 02/2016 DO CONTRATO ADM Nº 68/2016

O Município de Romelândia/SC, inscrito no CNPJ sob n° 82.821.182/0001-26, com sede na Rua 12 de outubro n° 242, que neste ato é repre-
sentado pelo Sr. VALDOCI SAUL , Prefeito Municipal de Romelândia, inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91 doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME, inscrita no CNPJ nº 
22.247.915/0001-39, com sede na Rua Recife 465, Centro, CEP 89983-000 – SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, neste ato representa-
do Keilon Daiton Luneburger, inscrito no CPF nº 087.931.479-61, RG nº 536509-5 SSP/SC, residente em Santa Terezinha do Progresso/SC, 
Rua Recife 465, Centro , que neste trato figura como CONTRATADA. De acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, resolvem ADITAR O CONTRATO Nº 68/2016, conforme segue:
CLAUSULA I – DO PRAZO
Por este aditivo contratual, em razão das condições climáticas impeditivas ao andamento da obra, fica estabelecido que o prazo de vigência 
do contrato fica prorrogado até 31/12/2016.
CLÁUSULA II - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 68/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 30/11/2016.
VALDOCI SAUL   KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME
Prefeito Municipal  Keilon Daiton Luneburger

Testemunhas:

Dariz Genz   Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55  CPF 045.179.079-02
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ADITIVO CONTRATUAL 24/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 24/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 02/2016 DO CONTRATO ADM Nº 09/2014

Pelo presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si fazem de um lado Município de Romelân-
dia, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 12 de Outubro, nº 242, inscrito no CNPJ sob nº 
82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade 
de Romelândia, inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91e por outro lado, T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 72.332.778/0001-09, localizada na Avenida Alcides Antonio D�Agostini, nº80, 
Setor Industrial, Maravilha-SC, representada neste ato por seu sócio administrador, Sra. Juleide Inês D’Agostini, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº 589.785.859-49, RG nº 2.030.718, SSP-SC, residente na cidade de Maravilha-SC, doravante denominado CONTRATADO, 
de comum acordo e amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e processo Licitatório nº 1771/2013 na modalidade 
Tomada de Preços nº 02/2013, do contrato nº 09/2014 e seus aditivos, conforme segue:
CLAUSULA I – DO PRAZO
Por este aditivo contratual, fica estabelecido que o prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, encerrando-se 
a contratação em 31/12/2017, podendo ainda ser prorrogado pelo prazo máximo estabelecido em lei, a teor da clausula sétima do contrato.
CLÁUSULA II – CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS.
Pelos serviços aditados por mais 12 (doze) meses, conforme a clausula III do contrato nº 09/2014 será pago mensalmente os seguintes 
valores, sendo discriminado no documento fiscal da seguinte forma:

- Execução de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares urbanos com a utilização de equipamento e mão de obra, 
sendo 03 vezes por semana. R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais) mensais.
- Disposição final dos resíduos sólidos domiciliares urbanos, com operação manutenção; monitoramento de aterro sanitário, executada 
exclusivamente com, a utilização de equipamentos. R$ 6.038,00 (Seis mil e trinta e oito reais) mensais.
TOTAL MENSAL - R$ 14.998,00 (quatorze mil, e novecentos e noventa e oito reais).
TOTAL GERAL – R$ 179.976,00 (Cento e setenta e nove mil, e novecentos e setenta e seis reais).
CLAUSULA III - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 09/2014 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia - SC, 30 de dezembro de 2016.

VALDOCI SAUL    T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Prefeito Municipal   Juleide Inês D’agostini

Testemunhas:

Dariz Genz    Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55   CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 25/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 25/2016
ADITIVO Nº 02/2016 DO CONTRATO ADM Nº 23/2014

Pelo presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si fazem de um lado o Fundo Municipal da Saúde 
de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede em Romelândia/SC, inscrito no CNPJ 11.456.420/0001-01, que neste ato é 
representado pela Sra. JANE MAIRA JORIS, Gestora do FMS, RG 501.006-2 SSP/SC e CPF 069.189.209-10, residente e domiciliada na Rua 
Fredolino Fell nº 39, Centro Romelândia/SC, CEP 89908-000, e por outro lado, T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 72.332.778/0001-09, localizada na Av. Alcides Antonio D�Agostini nº 80, Setor Industrial, Maravilha-SC 
- CEP 89874-000, representada neste ato por sua sócia administradora, Sra. JULEIDE INES D’AGOSTINI, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob nº 589.785.859-49, RG nº 2.030.718, SSP-SC, residente na cidade de Maravilha-SC, doravante denominado CONTRATADO, de comum 
acordo e amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e processo Licitatório nº 243/2014 na modalidade Tomada de 
Preços nº 01/2014, de acordo com as seguintes condições e cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA.
Por este aditivo contratual, fica estabelecido que o prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, encerrando-se 
a contratação em 31/12/2017, podendo ainda ser prorrogado pelo prazo máximo estabelecido em lei, a teor da clausula sétima do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 23/2014 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza 
seus jurídicos efeitos.
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Romelândia/SC, 30/12/2016.

JANE MAIRA JORIS    T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Gestora do FMS     Juleide Ines D’agostini

Testemunhas:

Dariz Genz     Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55    CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 26/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 26/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 02/2016 DO CONTRATO ADM Nº 23/2015

O MUNICIPIO DE ROMELANDIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-
26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade de Romelândia, 
inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa, INTELLI BR 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica inscrita na CNPJ sob nº 08.982.125/0001-76, com sede a Rua Juvenal Pereira nº 53, Kobrasol, São José/
SC, CEP 88102-140, neste ato representado por seu representante legal Sr. CESAR MURILO MULLER DE JESUS, brasileiro; inscrito no CPF 
sob nº 667.742.259-34 e RG sob nº 2.044.132, e domiciliada na Rua Videira nº 177 - Abraão - CEP 88.085-180 - Florianópolis, doravante 
denominado de CONTRATADO, de comum acordo resolvem aditar o contrato nº 23/2015 pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA I - DA VIGÊNCIA - Pelo presente termo de aditamento, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 23/2015, clausula V, 
pelo período de 12 meses, até 31/12/2017, a teor do artigo 57, incisos II e III da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 23/2015 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia, 30 de dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL     INTELLIBR SISTEMAS LTDA
Prefeito Municipal    Cesar Murilo Muller de Jesus

Testemunhas:

Dariz Genz     Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55    CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 27/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 27/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 01/2016 DO CONTRATO ADM Nº 83/2016

O MUNICIPIO DE ROMELANDIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-
26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade de Romelândia, 
inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91, doravante denominado CONTRATANTE e empresa VINICIUS ORO POPP MEDI-
CINA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Marcílio Dias, nº 280, Bairro Estrela, São Miguel do Oeste-SC, inscrita 
no CNPJ sob n° 25.404.573/0001-01, neste ato representado por seu Proprietário, Sr. VINICIUS ORO POPP, brasileiro, médico, inscrito no 
CPF n° 076.142.009-69, portador da Cédula de Identidade nº 72667844, SSP/PR, doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo 
resolvem aditar o contrato nº 83/2016 pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA I - DA VIGÊNCIA - Pelo presente termo de aditamento, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 83/2016, clausula 
terceira, pelo período de 12 meses, até 31/12/2017, a teor do artigo 57, incisos II e III da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 83/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia, 30 de dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL    VINICIUS ORO POPP MEDICINA EIRELI
Prefeito Municipal   Vinicius Oro Popp
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Testemunhas:

Dariz Genz    Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55   CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 28/2016
TERMO DE ADITIVO E SUPRESSÃO N. 028/2016
ADITIVO E SUPRESSÃO 01/2016 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 70/2016

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, que entre si fazem de um lado o Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Romelândia/SC CEP 89908-000, inscrito no CPF nº 789.420.989-91, 
RG nº 1.851.230 SSP/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa GDK CONSTRUÇÕES LTDA 
ME, inscrita no CNPJ nº 23.351.128/0001-83, com sede na Rua Porto Alegre 2323, Casa, Q-70, Bairro Pioneiro, CEP 89870-000 – Pinhal-
zinho/SC, neste ato representada por Deivys Kunrath, inscrito no CPF nº 087.989.269-26, residente na Rua Uruguai 130, Apto 101, Bairro 
Pioneiro, CEP 899870-000 – Pinhalzinho/SC, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 1233/2016, Tomada de Preço nº 12/2016, resolvem contratar o objeto do 
presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA I – Pelo presente termo fica aditado o valor do referido contrato em R$ 4.215,27 (quatro mil, duzentos e quinze reais e vinte e 
sete centavos); e fica reduzido o valor do referido contrato em R$ 19.451,25 (Dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e 
cinco centavos); desta forma fica reduzido o valor de R$ 15.235,98 (quinze mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos) 
do contrato original; em conformidade com o demonstrativo técnico elaborado pelo departamento de engenharia da AMERIOS.

CLÁUSULA II - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 70/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 28/12/2016.
VALDOCI SAUL    Deivys Kunrath
Prefeito Municipal   GDK CONSTRUÇÕES LTDA ME

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

ADITIVO CONTRATUAL 29/2016
TERMO DE ADITIVO E SUPRESSÃO N. 029/2016
ADITIVO E SUPRESSÃO 03/2016 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2016

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, que entre si fazem de um lado o Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ sob nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 789.420.989-91, RG Nº 1.851.230 
SSP/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME, 
inscrita no CNPJ nº 22.247.915/0001-39, com sede na Rua Recife 465, Centro, CEP 89983-000 – SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 
neste ato representado Keilon Daiton Luneburger, inscrito no CPF nº 087.931.479-61, RG nº 536509-5 SSP/SC, residente em Santa Terezi-
nha do Progresso/SC, Rua Recife 465, Centro, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 1054/2016, Tomada de Preços nº 07/2016, resolvem contratar o objeto do 
presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA I - Pelo presente termo fica aditado o valor do referido contrato em R$ 16.341,86 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e um reais 
e oitenta e seis centavos); e fica reduzido o valor do referido contrato em R$ 31.721,59 (trinta e um mil, setecentos e vinte e um reais e 
cinquenta e nove centavos); desta forma fica reduzido o valor de R$ 15.379,73 (quinze mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e três 
centavos) do contrato original; em conformidade com o demonstrativo técnico elaborado pelo departamento de engenharia da AMERIOS.

CLÁUSULA II - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 68/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 26/12/2016.
VALDOCI SAUL    KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME
Prefeito Municipal   Keilon Daiton Luneburger



31/12/2016 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 2158

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

Alan Antonio Balestrin   Valdinei Gregol
CPF 021.909.969-37   CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 30/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 30/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 01/2016 DO CONTRATO ADM Nº 33/2016

O MUNICIPIO DE ROMELANDIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-
26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade de Romelândia, 
inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa GLOBAL 
ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S EIRELE, inscrita no CNPJ nº 04.204.224/0001-76, estabelecida na Rua Duque de Caxias nº 585,Sala 02 – 
Galeria Ângelus – Centro, CEP 89874-000 – Maravilha SC, neste ato representado pelo Sr. VILSON LUIZ WILDNER , inscrito no CPF nº 
526.166.819-00, RG Nº 1.717.559 SSP/SC, residente e domiciliada no Município de Maravilha/SC – CEP 89874-000, na Rua Arlindo Kammler 
nº 40, Bairro Jardim, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores e Processo de Licitação nº 149/2016, Tomada de Preços nº 01/2016, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes 
condições e cláusulas:

CLÁUSULA I - DA VIGÊNCIA - Pelo presente termo de aditamento, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 23/2016, clausula 
sétima, pelo período de 12 meses, até 31/12/2017, a teor do artigo 57, incisos II e III da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 23/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia, 30 de dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL    GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S EIRELE
Prefeito Municipal   VILSON LUIZ WILDNER

Testemunhas:

Dariz Genz    Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55   CPF 045.179.079-02

ADITIVO CONTRATUAL 31/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 31/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 01/2016 DO CONTRATO ADM Nº 69/2016

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, que entre si fazem de um lado o Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ sob nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal Sr. VALDOCI SAUL, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 789.420.989-91, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
12.572.403/0001-94, com sede na Av. São Paulo 1699, Bairro Pioneiro, CEP 89870-000 Pinhalzinho/SC, neste ato representada por Fabio 
Provence, CPF nº 020.282.019-08, residente na Rua Joaquim Nabuco 26, Distrito de Machado, CEP 89870-000 Pinhalzinho/SC, doravante 
denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Lici-
tação Nº 1212/2016, Tomada de Preço nº 11/2016, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA I - DA VIGÊNCIA - Pelo presente termo de aditamento, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 69/2016, até 
30/09/2017.

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 69/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia, 30 de dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL    ELETRO LIGHT PROVENCE
Prefeito Municipal   Fabio Provence

Testemunhas:

Dariz Genz    Valdinei Gregol
CPF 052.284.969-55   CPF 045.179.079-02
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ADITIVO CONTRATUAL 32/2016
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 32/2016
ADITIVO Nº 03/2016 DO CONTRATO ADM Nº 68/2016

O Município de Romelândia/SC, inscrito no CNPJ sob n° 82.821.182/0001-26, com sede na Rua 12 de outubro n° 242, que neste ato é repre-
sentado pelo Sr. VALDOCI SAUL , Prefeito Municipal de Romelândia, inscrito no RG nº 1.851.230, SSP/SC e CPF 789.420.989-91 doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME, inscrita no CNPJ nº 
22.247.915/0001-39, com sede na Rua Recife 465, Centro, CEP 89983-000 – SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, neste ato representa-
do Keilon Daiton Luneburger, inscrito no CPF nº 087.931.479-61, RG nº 536509-5 SSP/SC, residente em Santa Terezinha do Progresso/SC, 
Rua Recife 465, Centro , que neste trato figura como CONTRATADA. De acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, resolvem ADITAR O CONTRATO Nº 68/2016, conforme segue:
CLAUSULA I – DO PRAZO
Por este aditivo contratual, em razão das condições climáticas impeditivas ao andamento da obra, fica estabelecido que o prazo de vigência 
do contrato fica prorrogado até 30/09/2017.
CLÁUSULA II - Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 68/2016 permanecem em pleno vigor e inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 30/12/2016.
VALDOCI SAUL    KEILON DAITON LUNEBURGER EIRELE - ME
Prefeito Municipal   Keilon Daiton Luneburger

Testemunhas:
Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

DECRETO 3.785/2016

DECRETO Nº 3.785/2016 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Orgânica Municipal e 
demais vigentes,

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, na importância de R$: 13.000,00 (Treze mil reais), conforme discriminação a seguir:
03.03 – Encargos Especiais
28.846.0031.0.001000 – Contribuição ao PASEP

(32) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 13.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do provável EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da fonte 100 – Recursos Próprios.

Art. 3º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, na importância de R$: 10.000,00 (Dez mil reais), conforme discriminação a seguir:
06.01 – Departamento de Educação
12.361.0016.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

(67) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 101 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Educação

Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do provável EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da fonte 101 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Educação.
Art. 5º - Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 2.177/2015 de 22 de dezembro de 2015.
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Romelândia - SC,
30 de Dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Dariz Genz
Auxiliar Movimento Econômico
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 143/2016
DECRETO Nº 143/2016 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 5.158,96 (Cinco Mil, Cento e 
Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), conforme dis-
criminação abaixo:

Órgão: 004 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA
Projeto/Atividade: 2.027 – MANUT. DO INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 5.158,96
Fonte: 1100.00000
RED: 6

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Órgão: 004 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA
Projeto/Atividade: 2.027 – MANUT. DO INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 5.158,96
Fonte: 1100.00000
RED: 3
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 27 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 144/2016
DECRETO Nº 144/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), con-
forme discriminação abaixo:

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2028 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.000,00

Fonte: 1138.00000
RED: 18

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 27 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 145/2016
DECRETO Nº 145/2016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e Oito Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. AD. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1300.00000
RED: 170

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. AD. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 7.000,00
Fonte: 1300.00000
RED: 173

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.021 – MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 13.000,00
Fonte: 1300.00000
RED: 172

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.047 – MANUT. DAS ATIV. ESPORTIVAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.000,00
Fonte: 1300.00000
RED: 169

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
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Salto Veloso - SC, 27 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 146/2016
DECRETO Nº 146/2016 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 002 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.000,00
Fonte: 1119.00000
RED: 42

Órgão: 002 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.024 – MANUT. DO FUNDO ASSIST. SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 71

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

Órgão: 002 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.024 – MANUT. DO FUNDO ASSIST. SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.000,00

Fonte: 1100.00000
RED: 68

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 27 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 147/2016
DECRETO Nº 147/2016 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 002 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 25.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 115

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Órgão: 002 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 25.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 113

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 27 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 084, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 084, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso das atribuições legais, e de acordo com o Art. 52, inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal e considerando que dia 04 de janeiro de 2017, quarta-feira, é feriado municipal que comemora a criação do Município de Santa 
Rosa do Sul,

DECRETA:
Art. 1° Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos dias 02 e 03 de janeiro de 2017.
Parágrafo único Os serviços essenciais como saúde e SAMAE funcionarão em regime de Plantão. A Coleta de Lixo funcionará normalmente.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de dezembro de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 112/2016
DECRETO N° 112/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1269/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1269, de 27 de novembro de 2015, no valor de até R$ 65.779,77 (sessenta e cinco mil setecentos e setenta e nove reais e setenta 
e sete centavos).
4100.00.00.00.00 Receitas Correntes
4170.00.00.00.00 Transferencias Correntes
4172.00.00.00.00 Transferencias Intregovernamentais
41.7.2.1.0.00.00.00 Transferencias da União
41.7.2.1.01.00.00 Participação na Receita da União
41.7.2.1.01.02.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios
100 – FPM – Recurso Proprio

4100.00.00.00.00 Receitas Correntes
4170.00.00.00.00 Transferencias Correntes
4172.00.00.00.00 Transferencias Intregovernamentais
41.7.2.2.0.00.00.00 Transferencias dos Estados
41.7.2.2.99.00.00 Outras Transferencias dos Estados
162 – Transporte Escolar

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, de que 
trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 65.779,77 (sessenta e cinco mil setecentos e setenta e nove reais e 
setenta e sete centavos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Economico
03.02 Depto de Fazenda
041230009.2.004000 Manutenção das atividades do Depto de Fazenda
27 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Direta 7.500,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
32 0101 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 5.000,00

04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.010000 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental - FUNDEB
58 0101 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Direta 35.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.033000 Manutenção das atividades de serviços urbanos
77 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 10.367,62

78 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Direta 7.875,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.012000 Manutenção do Transporte Escolar
39 0162 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 37,15

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 27 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 113/2016
DECRETO N° 113/2016
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1269/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de 
Novembro de 2015, no valor de até R$ 2.438,00 (dois mil quatrocentos e trinta e oito reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
35 0136 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.438,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de R$ 2.438,00 (dois mil 
quatrocentos e trinta e oito reais), a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
33 0136 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.438,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 27 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

DECRETO 116/2016
DECRETO N° 116/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1269/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1269, de 27 de novembro de 2015, no valor de até R$ 269,20 (duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
4100.00.00.00.00 Receitas Correntes
4170.00.00.00.00 Transferencias Correntes
4176.00.00.00.00 Transferencias de Convenios
4176.20.00.00.00 Transf. Conv. Estados Dist. Fed. e suas Ent.
4176.29.90.00.00 Outras Transferencias de Convenio dos Estados
4176.29.99.03.00 Outras Transferencias de Conv. Dos Est. CTP
112 – Convenio Transito

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, de que 
trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 269,20 (duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos)para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Economico
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03.01 Dpto de Administração
061220009.2.036000 Manutenção do convenio SSP/Transito
19 0112 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 269,20

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 29 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 111/2016
DECRETO Nº 111/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“DECRETA”

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria por tempo de 
serviço junto ao INSS, a senhora ONDINA DEMÉTRIO DA ROSA do 
cargo de Professor, com 40 horas semanais.

.
Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 abril de 2016.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 30 de dezembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e
publique-se

DECRETO 112/2016
DECRETO Nº 112/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

"DECRETA"

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria por tempo 
de serviço junto ao INSS, a senhora IMACULADA EDITE CELSO do 
cargo de Professor, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 372/1992 
de 21 de fevereiro de 1992 e 050/2013 de 03 de maio de 2013
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 30 de dezembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e
publique-se

DECRETO 113/2016
DECRETO Nº 113/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

"DECRETA"

Ar. 1o - Fica exonerada, por motivo de aposentadoria por tempo de 
serviço junto ao INSS, a senhora ROSELI FATIMA KUMMER NARDI-
NI do cargo de Professor, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 074/2002 
de 28 de fevereiro de 2002 e 048/2013 de 03 de maio de 2013
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 30 de dezembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito

Registre-se e
publique-se

EXT TA  DIV
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 040/2015- SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: CPNET COM E SERV DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto ......... : SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET IP CORPORA-
TIVO DE FIBRA OPTICA
Valor .......... : R$54.000,00(cinqüenta e quatro mil reais)
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N.081/2015
Vigência ..... : -31.12.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO E VALOR
Contrato Nº: 12/2014- TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: FABIO DA ROSA CASTANHO E CIA LTDA
Objeto...: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS.
Valor...: R$46.603,20(quarenta e seis mil seiscentos e três reais e 
vinte centavos)
Licitação...: PREGÃO PRESENCIAL N.15/2014
Vigência: 31.12.2017
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 018/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: FAEE SUPRIMENTOES E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
Objeto ......... : LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMATICA – SISTE-
MA DE CONTROLE INTERNO
Valor .......... : R$4.776,00(quatro mil setecentos e setenta e seis 
reais)
PROCESSO DISPENSA P/AQUISIÇÃO DIRETA
Vigência ..... : -31.12.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 051/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDU-
OS SOLIDOS E DA SAÚDE DO MUNICÍPIO
valor .......... : R$453.767,04(quatrocentos e cinqüenta e tres mil 
setecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos),
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N. 100/2015
Vigência ..... : 31.12.2017
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 037/2014 – TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ES-
TRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS
prazo ......... : 31.12.2017
PROCESSO N.075/2014-Tomada de preços p/compras e serviços
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 024/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

Contratada..: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
E CULTURAL DO SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO-OSCIP
Valor .......... : R$20.000,00(vinte mil reais)
PROCESSO EDITAL CONCURSO DE PROJETOS N.25/2016
Vigência ..... : -31.12.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT TA  FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 01/2016- SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: CLINICA MEDICA SAN MARTINS MENDONÇA LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO GINECOLO-
GISTA E OBSTETRÍCIA
Valor: .........  R$152.616,00(cento e cinqüenta e dois mil seiscen-
tos e dezesseis reais)
Vigência: .......  12 MESES
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 011/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: CLINICA MEDICA HERMES LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO –AUDITOR DE 
AHIS
Valor: .........  R$10.680,00(dez mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência: .......  12 MESES
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXT TA EQUIP
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 026/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ALTAIR FABRO E CIA LTDA
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.103364539/2016
Valor .......... : R$16.000,00(dezesseis mil reais)
PROCESSO Pregão Presencial n.52/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 027/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.103364539/2016
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Valor .......... : R$75.880,00(Setenta e cinco mil oitocentos e oiten-
ta reais)
PROCESSO Pregão Presencial n.52/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 028/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ATUATI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.103364539/2016
Valor .......... : R$24.300,00(vinte e quatro mil e trezentos reais)
PROCESSO Pregão Presencial n.52/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 030/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ATUATI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.1033002-95/2016
Valor .......... : R$58.200,00(cinqüenta e oito mil e duzentos reais)
PROCESSO Pregão Presencial n.53/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 031/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ALTAIR FABRO E CIA LTDA
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.1033002-95/2016
Valor .......... : R$21.500,00(vinte e um mil e quinhentos reais)
PROCESSO Pregão Presencial n.53/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 032/2016- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS –MA-
NUT CONTRATO DE REPASSE N.103364539/2016
Valor .......... : R$35.500,00(trinta e cinco mil e quinhentos reais
PROCESSO Pregão Presencial n.53/2016
Vigência ..... : -30.06.2017
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT TA OBRAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 025/2016 -PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ELETRO LIGTH PROVENCE LTDA
Objeto ......... : IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 
PAISAGISMO NO PARQUE AQUATICO
Prazo .......... : 30 dias
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N.048/2016
Vigência ..... : 30.01.2017
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 014/2016 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ESPAÇO COMERCIO DE PISCINAS EIRELI EPP
Objeto ......... : CONSTRUÇÃO DO PARQUE AQUATICO 2ª PARTE 
– EQUIPAMENTOS E FIBRA DO RIO LENTO, DE ACORDO COM O S 
PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DISCRITIVOS
PROCESSO Concorrência n.11/2016
Vigência ..... : 30.06..2017
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 034/2015 -SEXTO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELE
Objeto ......... : FINALIZAÇÃO DE PISCINA MASTER E INFRAES-
TRUTURAS-OBRAS CIVIS - PARQUE AQUATICO MUNICIPAL DE 
ACORDO COM OS PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DESCRI-
TIVO
Prazo .......... : 180 dias
PROCESSO Concorrência n.68/2015
Vigência ..... : 30.06.2017
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 026/2015- TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: LSW SERVIÇOS LTDA
Objeto ......... : CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO GINÁSIO DO BAIR-
RO OLARIA
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS ENG. 
N.:046/2015
Vigência ..... : 30.12.2017
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contrato Nº.: 040/2012- SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
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Contratada..: EQUIPAMENTOS HID MARAVILHA LTDA
Objeto ......... : IMPLANT DE EST DE TRATAMENTO DE AGUA- Lª 
WEBER E OUTROS
Prazo .......... : 30 DIAS P/ EXECUÇÃO
Vigência ..... : 31.01.2017
Valor ...... R$6.432,23(seis mil quatrocentos e trinta e dois reaise 
vinte e três centavos)
Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA Nº066/2012
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT TA TRANSPORTE ESCOLAR
stado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 044/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ASELI WILLMS SCHEID ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$59.319,60(cinqüenta e nove mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta centavos)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 048/2015 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: SAN DIEGO TRANSPORTES LTDA ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$67.536,00(sessenta e sete mil quinhentos e trinta 
e seis reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 050/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: TRANSPORTES A.I.R LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$32.076,00(trinta e dois mil e setenta e seis reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 049/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: SÃO CARLOS TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
Valor ............  R$34.560,00(trinta e quatro mil quinhentos e ses-
senta reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 047/2015- SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: JOSE HOSS - ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$42.768,00(quarenta e dois mil setecentos e ses-
senta e oito reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 046/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: J N A TRANSPORTES EIRELI ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$39.996,00(trinta e nove mil novecentos e noven-
ta e seis reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 045/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: AUTO MECANICA SÃO JOÃO LTDA -ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$64.800,00(sessenta e quatro mil e oitocentos 
reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 043/2015 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: ARMANDO WATTE - ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$8.316,00(oito mil trezentos e dezesseis reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 096/2015- PREGÃO PRESENCIAL.
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2016
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CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 01/2016 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..: VALDIR KONZEN TRANSPORTES ME
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR
Valor ............  R$33.264,00(trinta e três mil duzentos e sessenta 
e quatro reais)
prazo ......... : 30.06.2017
PROCESSO 104/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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RELATORIO DE COMPRAS ADM
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2476  DE 29 11 16 DISPENSA  A EMPREGADA PUBLICA ANGÉLICA GIRARDI
DECRETO Nº 2476, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a Dispensa de empregada pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/2012; e:
· Considerando que a admissão da empregada ocorreu através do Processo Seletivo Simplificado 002/2013, de 26 de dezembro de 2013;
· Considerando que o período de admissão da empregada, é de 24 meses conforme o previsto no art. 4º inciso III, da Lei Complementar 
Municipal 0043, de 26 de julho de 2012;
· Considerando que a admissão da empregada ocorreu em 01 de dezembro de 2014, conforme contrato de nº 040/2014;
DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada em razão do término do prazo da contratação da empregada pública municipal Angélica Girardi, ocupante do em-
prego público de Técnico em Enfermagem, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 1750, de 16 de fevereiro 2015 e 1713, de dezembro de 2014.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº 040/2014 firmado entre o Município de São Domingos e a empregada Angélica Girardi, admitida em caráter 
temporário (ACT) a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 29 de novembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 2481 DE 06  12 16 EXONERA  A PEDIDO MIZAEL NUNES DA SILVA  OCUPANTE DO CARGO DE OPERADOR 
DE MÁQUINAS
DECRETO Nº 2481, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre exoneração de Cargo Efetivo de Servidor Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 2039, na data de 30 de novembro de 2016, através do 
qual o servidor Mizael Nunes da Silva, solicita exoneração do cargo de Operador de Máquinas, deste município;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal Mizael Nunes da Silva do cargo efetivo de Operador de Máquinas, deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), a partir do dia 30 de novembro de 2016.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1753, de 02 de março de 2016; no que no que diz respeito ao servidor;
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DEC 2482 DE 06 12 2016  DISPOE SOBRE A VACANCIA DO CARGO CLARI COMERLATO
DECRETO Nº 2482, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e:
· Considerando que a servidora pública municipal Clari Comerlato, ocupante do cargo de Bibliotecária matrícula 271, com a carga horária 
de 40 horas semanais, obteve a concessão de aposentadoria por idade (NB 171.601.243-8 espécie 41), pelo Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é uma 
forma de vacância de cargo público;
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 2036, na data de 30 de novembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Bibliotecária, integrante do quadro de cargos do município de São Domingos, em função da 
concessão de aposentadoria por idade espécie 41) - NB 171.601.243-8, pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, à servidora públi-
ca municipal Clari Comerlato, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bibliotecária, 40 horas semanais, com a extinção do vínculo de 
trabalho respectivo com o município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 1844, de 28 de setembro de 2015; nº 1613, de 28 de maio de 2014; nº 944, de 31 de agosto de 
2010; nº 836, de 05 de março de 2010; e nº 131, de 08 de abril de 2008; todas no que diz respeito a servidora.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 2487  DE 16 12 16 DISPENSA PROFESSORES ADMITIDOS E CARATER TEMPORÁRIO ACT
DECRETO Nº 2487, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidores públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, de 28/09/1990; Lei nº PAN 1.132,1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar n° 0042, de 
04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando o término do ano letivo escolar de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo dos servidores abaixo relacionados, admitidos em caráter temporário no serviço público municipal, pelo encer-
ramento do contrato, a partir de 16 de dezembro de 2016, conforme segue:
Matricula Nome Cargo Carga Horária
1932 Mari Tania Lodi Meister Professora PD/D-IV 40 horas
1929 Vanessa Possa Schuster Professora PD/C-III 20 horas
1937 Elizabete Aparecida Figueiró Pretto Professora PD/D-IV 20 horas
1924 Marilussi Marmentini Professora PD/D-IV 20 horas
1941 Neide Lourdes Latreille Agente Educativo 40 horas
1935 Wenicios Artimino Pase Professor PD/D-IV 40 horas
1936 Cleusa Maria Piran Pressanto Professora PD/D-IV 20 horas
1933 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini Professora PD/D-IV 20 horas
1921 Cledinéia Picchi de Souza Professora PD/D-IV 20 horas
1925 Margarete Francisca Carvalho Angeli Professora PD/D-IV 20 horas
1922 Lurdes Bigolin Rotava Professora PD/D-IV 20 horas
1915 Bruna Berno Professora PD/D-IV 40 horas
1923 Roseli Ceni Professora PD/D-IV 20 horas
1939 Marta de Oliveira Paz Agente Educativo 40 horas
1940 Jaqueline Lenita Borges Zanin Agente Educativo 40 horas
1916 Eronita Esteves da Silveira Professora PD/D-IV 40 horas
1912 Cleidi Menezes Franca Pedroso Professora PD/D-IV 40 horas
1927 Ediane Fazolo Griss Professora PD/C-III 40 horas
1919 Iria Niszczak Cavalheiro Professora PD/D-IV 20 horas
1926 Salete Lurdes dos Santos Pinheiro Professora PD/D-IV 20 horas
1914 Inês Cenci Battistella Professora PD/C-III 40 horas
1944 Aline Spricigo Professora PD/B-II 20 horas
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1949 Lucia Basso Valcarenghi Professora PD/D-IV 20 horas
1987 Lucinéia Rodrigues Professora PD/B-II 20 horas
1950 Leonardo Antonio Cúnico Professora PD/C-III 40 horas
1952 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo Professora PD/D-IV 20 horas
1962 Ingridi Garbin Professora PD/C-III 20 horas
1963 Luciane Zappe Meirelles Professora PD/B-II 40 horas
1917 Ana Claudia Gauer Arruda Professora PD/C-III 20 horas
1980 Daniela de Marco Busato Professora PD/D-IV 40 horas
1984 Roseli Ceni Professora PD/D-IV 20 horas
1994 Gizieli Valgoi Gustmann Professora PD/D-IV 20 horas
1998 Claudete Inez Hennerich Lammel Professora PD/D-IV 20 horas
1999 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo Professora PD/D-IV 20 horas

Art. 2º Ficam extintos os contratos nºs 001/2016, 002/2016, 003/2016, 004/2016, 006/2016, 007/2016, 008/2016, 010/2016, 011/2016, 
014/2016, 016/2016, 018/2016, 019/2016, 022/2016, 024/2016, 025/2016, 026/2016, 027/2016, 028/2016, 029/2016, 030/2016, 031/2016, 
032/2016, 033/2016, 034/2016, 035/2016, 037/2016, 038/2016, 039/2016, 042/2016, 045/2016, 046/2016, 047/2016, 048/2016, firmados 
entre o Município de São Domingos e os servidores admitidos em caráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 2492 DE 27 12 16 HOMOLOGA RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001 2016
DECRETO Nº 2492, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Homologa resultado de classificação final dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 001/2016.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualizada; Lei 
Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e demais legislações 
aplicáveis; e:
· Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016;
· Considerando o edital de nº 011, de 26 de dezembro de 2016, apresentado pela empresa
Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda, contendo o resultado de classificação final dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado, edital nº 001/2016, do Município de São Domingos;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado de classificação final, dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2016, do Município 
de São Domingos, em conformidade com o edital de Classificação Final nº 011/2016, apresentado pela Empresa Ioplan Instituto Oeste de 
Planejamento & Consultoria Ltda, conforme a seguir:
Cargo: Agente Educativo

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final

1. 482147 Patricia Rosana De Campos 62,00 62,00 Aprovado
2 497158 Marta De Oliveira Paz 56,00 56,00 Aprovado
3 469304 Gracieli Aparecida Da Silveira 54,00 54,00 Aprovado
4 477857 Neide Lourdes Latreille 54,00 54,00 Aprovado
5 483019 Jaqueline Lenita Borges Zanin 52,00 52,00 Aprovado

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final

1 470068 Ines De Fatima Furquim 62,00 62,00 Aprovado
2 494341 Marli Jacinta Loraschi 60,00 60,00 Aprovado
3 479318 Sirlei Leite Mendes 52,00 52,00 Aprovado
4 471573 Francieli Maciel Da Rosa 48,00 48,00 Aprovado
5 478680 Ines Lanzarin 44,00 44,00 Aprovado
6 476173 Sonia De Lima 40,00 40,00 Aprovado
7 475709 Clarice Francisconi Mores 40,00 40,00 Aprovado
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Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final

1 497141 Alisson Igor Lisboa De Carvalho 44,00 44,00 Aprovado
2 495112 Ivanor Tonello 42,00 42,00 Aprovado

Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final

1 494162 Wellington Salvio Barbosa 58,00 58,00 Aprovado
2 471851 Milena Jaine Zarembski 50,00 50,00 Aprovado

Cargo: Fisioterapeuta

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final

1 489503 Juliana Held 50,00 50,00 Aprovado
2 467616 Daniela Siviero 50,00 50,00 Aprovado

Cargo: Professor de Educação Infantil - Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 495363 Diana Terezinha Pegorini Bertuzzi 72,00 72,00 77,00 Aprovado
2 487826 Jucele Dos Santos Grosbelli 63,00 63,00 71,20 Aprovado
3 495003 Margarete Francisca Carvalho Angeli 62,00 62,00 70,20 Aprovado
4 485067 Marciele Cristiane Rissardo 57,00 57,00 65,00 Aprovado
5 477735 Rosa Busin 55,00 55,00 63,80 Aprovado
6 493690 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 55,00 55,00 63,80 Aprovado
7 481031 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 53,00 53,00 61,80 Aprovado
8 488676 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 53,00 53,00 61,20 Aprovado
9 493007 Aline Daniel Dos Santos 57,00 57,00 61,00 Aprovado
10 488392 Roseli Ceni 51,00 51,00 59,00 Aprovado
11 486772 Rozimeri Aparecida Bernardelli 51,00 51,00 59,00 Aprovado
12 494864 Vandra Cecatto De Oliveira 49,00 49,00 57,20 Aprovado
13 469239 Francieli Correa De Mello 49,00 49,00 57,00 Aprovado
14 471235 Mari Tania Lodi Meister 47,00 47,00 55,00 Aprovado
15 494021 Iria Niszczak Cavalheiro 48,00 48,00 54,30 Aprovado
16 487169 Ana Paula Kuemanski 46,00 46,00 54,00 Aprovado
17 495456 Edineia Dos Santos Walendorff 46,00 46,00 54,00 Aprovado
18 491231 Cledineia Picchi De Souza 46,00 46,00 54,00 Aprovado
19 491281 Glaucia Filippini Roani 46,00 46,00 54,00 Aprovado
20 492751 Maria Izabel Borges 45,00 45,00 53,20 Aprovado
21 467636 Adrieli Lorenzetti 49,00 49,00 53,00 Aprovado
22 491962 Sara Jane Corso Griss 45,00 45,00 53,00 Aprovado
23 496143 Marcia Veber 45,00 45,00 53,00 Aprovado
24 484317 Alcione Eloira Da Luz 45,00 45,00 53,00 Aprovado
25 494894 Tatiane De Fatima Boccalon 45,00 45,00 52,00 Aprovado
26 472474 Sidiane Chitto 42,00 42,00 49,70 Aprovado
27 494404 Rosangela Salete Bampi Bortolini 41,00 41,00 49,40 Aprovado
28 494901 Juliana Ferreira Dos Santos 42,00 42,00 47,92 Aprovado
29 495203 Vanessa Possa Schuster 43,00 43,00 47,00 Aprovado
30 488807 Sandra Regina Previatti 40,00 40,00 46,34 Aprovado
31 491980 Ingridi Garbin 43,00 43,00 45,70 Aprovado
32 482275 Elisangela Wolff 36,00 36,00 44,20 Aprovado
33 487350 Lucineia Rodrigues 39,00 39,00 43,00 Aprovado
34 482976 Gizieli Valgoi Gustmann 34,00 34,00 42,00 Aprovado
35 491082 Andressa Tomazini Rosaneli 39,00 39,00 41,86 Aprovado
36 491508 Aline Spricigo 37,00 37,00 41,00 Aprovado
37 492848 Marilene Santina Pantano 33,00 33,00 41,00 Aprovado
38 483422 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 32,00 32,00 41,00 Aprovado
39 491975 Ilse Zatta Zarembski 32,00 32,00 41,00 Aprovado
40 488444 Lucia Basso Valcarenghi 32,00 32,00 41,00 Aprovado
41 476927 Eronita Esteves Da Silveira 32,00 32,00 40,20 Aprovado
42 487865 Lurdes Bigolin Rotava 31,00 31,00 39,80 Aprovado
43 487413 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 33,00 33,00 38,60 Aprovado
44 489474 Lurdes De Jesus 34,00 34,00 38,40 Aprovado
45 468101 Ana Claudia Gauer Arruda 36,00 36,00 37,00 Aprovado
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46 483690 Vanda Aparecida De Quadros Kohl 27,00 27,00 35,20 Aprovado
47 469473 Ana Paula Bueno 26,00 26,00 31,62 Aprovado

Cargo: Professor de Educação Infantil - Não Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 482566 Edinara Pinheiro Da Silva 54,00 54,00 54,00 Aprovado
2 492812 Luciane Zappe Meirelles 50,00 50,00 54,00 Aprovado
3 482946 Edilaine Nardi 44,00 44,00 47,00 Aprovado
4 491686 Anderson Felipe De Carvalho 42,00 42,00 45,00 Aprovado
5 475111 Gleisa Bini Marmentini 41,00 41,00 45,00 Aprovado
6 486483 Rosane Aparecida Bampi Baggio 41,00 41,00 45,00 Aprovado
7 494768 Dieneffer De Oliveira 43,00 43,00 43,00 Aprovado
8 483404 Ederleia Goncalves 38,00 38,00 42,00 Aprovado
9 495940 Jessica Ineia 40,00 40,00 40,00 Aprovado
10 496156 Daiane Curtarelli Brunetto 36,00 36,00 36,00 Aprovado
11 496791 Saionara Scheffer Scher 29,00 29,00 29,00 Aprovado
12 493518 Maria De Fatima Roman 27,00 27,00 27,00 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais - Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 487827 Jucele Dos Santos Grosbelli 58,00 58,00 66,20 Aprovado
2 491965 Sara Jane Corso Griss 54,00 54,00 62,00 Aprovado
3 494902 Juliana Ferreira Dos Santos 55,00 55,00 60,92 Aprovado
4 482276 Elisangela Wolff 51,00 51,00 59,20 Aprovado
5 493644 Maria Aurea Hennerick Da Costa 49,00 49,00 58,00 Aprovado
6 472475 Sidiane Chitto 50,00 50,00 57,70 Aprovado
7 494022 Iria Niszczak Cavalheiro 51,00 51,00 57,30 Aprovado
8 494865 Vandra Cecatto De Oliveira 49,00 49,00 57,20 Aprovado
9 478945 Simone Dalacorte Quadri 49,00 49,00 55,26 Aprovado
10 487608 Adriana Cararo 46,00 46,00 54,20 Aprovado
11 488863 Claudete Inez Hennerich Lammel 45,00 45,00 54,00 Aprovado
12 493978 Daniela De Marco Busato 45,00 45,00 53,20 Aprovado
13 469240 Francieli Correa De Mello 44,00 44,00 52,00 Aprovado
14 469474 Ana Paula Bueno 46,00 46,00 51,62 Aprovado
15 488681 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 43,00 43,00 51,20 Aprovado
16 492986 Juliana Dos Santos Rodrigues 51,00 51,00 51,00 Aprovado
17 492849 Marilene Santina Pantano 43,00 43,00 51,00 Aprovado
18 488403 Roseli Ceni 43,00 43,00 51,00 Aprovado
19 486978 Marilussi Marmentini 42,00 42,00 51,00 Aprovado
20 493681 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 42,00 42,00 50,80 Aprovado
21 495457 Edineia Dos Santos Walendorff 41,00 41,00 49,00 Aprovado
22 481032 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 40,00 40,00 48,80 Aprovado
23 476928 Eronita Esteves Da Silveira 40,00 40,00 48,20 Aprovado
24 484268 Alberilde Barbosa Da Silva 44,00 44,00 48,00 Aprovado
25 471236 Mari Tania Lodi Meister 39,00 39,00 47,00 Aprovado
26 491154 Zenir Carmen Bez Trombeta 38,00 38,00 47,00 Aprovado
27 487040 Cleusa Maria Piran Pressanto 37,00 37,00 45,80 Aprovado
28 493377 Denise Dias De Oliveira 37,00 37,00 45,20 Aprovado
29 485068 Marciele Cristiane Rissardo 37,00 37,00 45,00 Aprovado
30 491282 Glaucia Filippini Roani 36,00 36,00 44,00 Aprovado
31 487418 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 38,00 38,00 43,60 Aprovado
32 487360 Lucineia Rodrigues 39,00 39,00 43,00 Aprovado
33 492674 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo 34,00 34,00 42,60 Aprovado
34 468102 Ana Claudia Gauer Arruda 41,00 41,00 42,00 Aprovado
35 482977 Gizieli Valgoi Gustmann 34,00 34,00 42,00 Aprovado
36 488808 Sandra Regina Previatti 35,00 35,00 41,34 Aprovado
37 491509 Aline Spricigo 37,00 37,00 41,00 Aprovado
38 484318 Alcione Eloira Da Luz 33,00 33,00 41,00 Aprovado
39 483423 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 32,00 32,00 41,00 Aprovado
40 488462 Lucia Basso Valcarenghi 32,00 32,00 41,00 Aprovado
41 488377 Lorinete Jesus 32,00 32,00 40,60 Aprovado
42 493668 Adaiane Quadri 36,00 36,00 40,00 Aprovado
43 487170 Ana Paula Kuemanski 31,00 31,00 39,00 Aprovado
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44 487866 Lurdes Bigolin Rotava 29,00 29,00 37,80 Aprovado
45 491271 Eni Maria Zappani 29,00 29,00 37,80 Aprovado
46 491126 Vanessa Possa Schuster 33,00 33,00 37,00 Aprovado
47 494575 Vilmariza Compagnoni Mocellin 26,00 26,00 34,20 Aprovado
48 493940 Celi Terezinha Anghinoni 24,00 24,00 32,00 Aprovado
49 467637 Adrieli Lorenzetti 22,00 22,00 26,00 Aprovado

Cargo: Professor do Ensino Fundamental - Não Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 485342 Leonice Dalacorte Bressan 65,00 65,00 65,00 Aprovado
2 475112 Gleisa Bini Marmentini 38,00 38,00 42,00 Aprovado
3 482567 Edinara Pinheiro Da Silva 41,00 41,00 41,00 Aprovado
4 492813 Luciane Zappe Meirelles 35,00 35,00 39,00 Aprovado
5 496158 Daiane Curtarelli Brunetto 32,00 32,00 32,00 Aprovado

Cargo: Professor do Ensino Fundamental - Artes Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 475606 Nayara Deisi Camargo 58,00 58,00 66,00 Aprovado
2 481023 Elizandra Wolff Tonin 47,00 47,00 55,00 Aprovado
3 488770 Ines Cenci Battistella 38,00 38,00 42,80 Aprovado

Cargo: Professor do Ensino Fundamental - Artes Não Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 495287 Lucineia Biazin 51,00 51,00 51,00 Aprovado
2 476140 Veridiana Bolzan 46,00 46,00 46,00 Aprovado

Cargo: Professor Ensino Fundamental - Educação Física - Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 471502 Vagner Alberto Pase 59,00 59,00 67,60 Aprovado
2 477565 Catia Scheffer 54,00 54,00 62,40 Aprovado
3 488500 Ediane Fazolo Griss 56,00 56,00 60,20 Aprovado
4 495233 Henrique Cabral De Goes 60,00 60,00 60,00 Aprovado
5 467646 Carlos Gregorio Cardoso 52,00 52,00 60,00 Aprovado
6 470277 Rafaela Spolti 50,00 50,00 58,00 Aprovado
7 494300 Wenicios Artimino Pase 49,00 49,00 54,20 Aprovado
8 482599 Leonardo Antonio Cunico 46,00 46,00 50,00 Aprovado
9 491081 Andre Fernando De Biazi 45,00 45,00 47,80 Aprovado
10 486949 Bruna Berno 37,00 37,00 45,00 Aprovado
11 470014 Deocleia Aparecida Spanhol 35,00 35,00 43,00 Aprovado
12 495805 Nubia Janine Lammel Gelhen 35,00 35,00 40,20 Aprovado
13 494686 Crislene Mezzalira 37,00 37,00 37,42 Aprovado

Cargo: Professor Ensino Fundamental - Educação Física - Não Habilitados e Títulos

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 468474 Everton Coli 43,00 43,00 43,00 Aprovado
2 495784 Samara Paulina Bertoldi 40,00 40,00 40,00 Aprovado
3 480055 Diogo Ottoni Ferrari 39,00 39,00 39,00 Aprovado
4 494179 Paula Caroline De Campos 28,00 28,00 29,30 Aprovado

Cargo: Técnico em Enfermagem

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova 
Teórica Títulos Média Final Situação Final

1 476480 Celia Lurdes De Oliveira 52,00 52,00 52,00 Aprovado

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos/SC, 27 de dezembro de 201
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

DEC 2493 DE 27 12 16 DISPENSA  PELO TÉRMINO DO CONTRATO  SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FERNANDO 
ZANELA
DECRETO Nº 2493, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica do muni-
cípio, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, 
de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012, e Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando que a admissão do servidor Fernando Zanela, ocorreu em caráter emergencial através do contrato nº 040, de 18 de julho 
de 2016 e Decreto nº 2358, de 18 de julho de 2016;
· Considerando que o período de admissão do servidor é até a realização de novo processo Seletivo ou até 31 de dezembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo do servidor Fernando Zanela, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, 40 horas semanais, admitido 
em caráter temporário emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2016;
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 040/2016 firmado entre o Município de São Domingos e o servidor Fernando Zanela, admitido em caráter 
temporário emergencial (ACT);
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio;
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 2494 DE 27 12 16 DISPENSA  A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA SIVIERO
DECRETO Nº 2494, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica do muni-
cípio, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, 
de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012, e Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando que a admissão da servidora Daniela Siviero, ocorreu em caráter emergencial através do contrato nº 049, de 03 de outubro 
de 2016 e Decreto nº 2428, de 03 de outubro de 2016;
· Considerando que o período de admissão da servidora é até a realização de novo processo Seletivo ou até 31 de dezembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Daniela Siviero, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 40 horas semanais, admitida em caráter 
temporário emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2016;
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 036/2016 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Daniela Siviero, admitida em caráter 
temporário emergencial (ACT);
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio;
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DEC 2495 DE 27 12 16 DISPENSA  A EMPREGADA PUBLICA ANDREIA VELOSO DE LINHARES
DECRETO Nº 2495, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a Dispensa de empregada pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/2012; e:
· Considerando que a admissão da empregada Andreia Veloso de Linhares, ocorreu em caráter emergencial através do contrato nº 049, de 
03 de outubro de 2016 e Decreto nº 2428, de 03 de outubro de 2016;
· Considerando que o período de admissão da empregada, é até a realização de novo processo Seletivo ou até 31 de dezembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada em razão do término do prazo da contratação da empregada pública municipal Andreia Veloso de Linhares, ocupante 
do emprego público de Técnico em Enfermagem, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 2033, de 03 de outubro 2016.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº 049/2016 firmado entre o Município de São Domingos e a empregada Andreia Veloso de Linhares, admitida 
em caráter temporário (ACT) a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 2496 DE 27  12 16 EXONERA  ELIEZE COMACHIO  OCUPANTE DO CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO
DECRETO Nº 2496, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 2253, na data de 28 de dezembro de 2016, através do 
qual a servidora Elieze Comachio, solicita exoneração do cargo de Consultor Técnico deste município;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Elieze Comachio do cargo comissionado de Consultor Técnico, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

POR 2067  DE 01 12 16  FÉRIAS OBRAS E OUTROS
PORTARIA Nº 2067, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:
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SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Angelo Marcante Motorista 16/10/15 a 15/10/16 30 15/12/16 a 13/01/17

Ademir Luis Schrader Operador de Máquinas 24/03/13 a 23/03/14
24/03/14 a 23/03/15

15
15

15/12/16 a 29/12/16
30/12/16 a 13/01/17

Adelar da Silva Operador de Máquinas 10/01/15 a 09/01/16 30 15/12/16 a 13/01/17
Flávia Maria Percisi de 
Oliveira Técnico em Enfermagem 02/04/14 a 01/04/15 30 13/12/16 a 11/01/17

Guilherme Nathan Campag-
nolo Agente Administrativo 12/02/15 a 11/02/16 30 15/12/16 a 13/01/17

Ivair Rodrigues Operador de Máquinas 07/05/15 a 06/05/16 30 15/12/16 a 13/01/17

Jussara Nunes Assistente Social 02/06/14 a 01/06/15
02/06/15 a 01/06/16

02
28

19/12/16 a 20/12/16
21/12/16 a 17/01/17

Jaime Granzotto Agente de Construção e Conservação 02/05/15 a 01/05/16 30 19/12/16 a 17/01/17
Renato Camera Operador de Máquinas 11/10/15 a 10/10/16 30 01/12/16 a 30/12/16
Raquel de Fátima Aiolfi Auxiliar Administrativo 17/01/15 a 16/01/16 26 05/12/16 a 30/12/16
Sergio Roque Zappani Operador de Máquinas 11/10/14 a 10/10/15 30 01/12/16 a 30/12/16
Valcir Trindade Operador de Máquinas 27/04/15 a 26/04/16 30 15/12/16 a 13/01/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 01 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 2069 DE 15 12 16  FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
PORTARIA Nº 2069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede férias a servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Anderson Felipe de Carvalho Assessor de Secretaria 10/03/15 a 09/03/16 30 15/12/16 a 13/01/17

Antonio Luiz Flizikowski Assistente Administrativo 01/06/14 a 31/05/15
01/06/15 a 31/05/16

25
05

19/12/16 a 12/01/17
13/01/17 a 17/01/17

Maria de Fátima Roman Auxiliar de Serviços Gerais 08/04/15 a 07/04/16 13 21/12/16 a 02/01/17
Noeli Aparecida Scarioto Mar-
mentini Auxiliar de Serviços Gerais 02/01/16 a 01/01/17 15 21/12/16 a 04/01/17

Fabiano Antonio Aiolfi Operador de Máquinas 09/01/14 a 08/01/15
09/01/15 a 08/01/16

20
10

19/01/17 a 07/02/17
08/02/17 a 17/02/17

Maria Janete Gonçalves do 
Prado Dal Pont Técnico em Enfermagem 02/07/15 a 01/07/16 30 27/12/16 a 25/01/07

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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POR 2070  DE 21 12 16   FÉRIAS AOS  SERVIDORES DA SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES - 
DEZEMBRO
PORTARIA Nº 2070, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede férias a servidores públicos municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; Lei Municipal nº PAN/1.132, 11/12/1998; e:
· Considerando que, nos termos do artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12, os servidores do magistério público 
municipal e os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes gozam férias coletivas anuais;
· Considerando a necessidade de ajustar os períodos de concessão de férias de alguns servidores;
· Considerando que os servidores permanecem à disposição das respectivas unidades escolares, em recesso, nos períodos compreendidos 
entre a data de encerramento do ano letivo e a data de início das férias coletivas; também entre a data de encerramento das férias coletivas 
e a data de início das atividades do ano letivo, e, ainda, durante o recesso escolar intermediário;
· Considerando que alguns destes servidores admitidos no serviço público municipal há menos de 12 (doze) meses ou com período aquisitivo 
de férias incompleto, gozarão, na forma do artigo 69 da Lei Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/12 atualizada, as férias coletivas de 
forma proporcional, iniciando-se, a partir do último período concedido um novo período aquisitivo, o que se mostra como medida razoável, 
em vista da necessidade de otimizar a distribuição do quadro de pessoal da área da educação, para o adequado funcionamento do ano 
letivo, compatibilizando os recessos escolares com as férias do pessoal da educação;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
· Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR(A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Andrea de Fátima dos Santos Peruzzo Agente Educativo 03/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Adriana Cararo Professor PD/C-III 12/08/16 a 01/01/17 13 02/01/17 a 14/01/17
Altair Bertozzo Motorista 01/06/15 a 31/05/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Alenize Maria Bertozzo Brunetto Professor PD/D-IV 01/01/16 a 31/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Anileda Nicolao Pretto Professor PD/D-IV 23/12/15 a 22/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Ana Maria Aiolfi Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/15 a 16/11/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Camila Bao Nutricionista 11/02/15 a 10/02/16 20 02/01/17 a 21/01/17
Clarice Stempczynski Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/15 a 22/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Caroline Marmentini Agente Educativo 03/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17

Cecilia Polonia Aiolfi Peruzzo Auxiliar de Serviços Gerais 01/13/14 a 28/12/15
01/03/15 a 29/02/16

07
23

21/12/16 a 27/12/16
28/12/16 a 19/01/17

Cleusa Maria Piran Pressanto Professor PD/D-IV 01/01/16 a 31/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Cleonice Alves de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/15 a 29/02/16 30 21/12/16 a 19/01/17

Eliete de Fátima Bertosso Professor PD/D-IV matr.165
Professor PD/D-IV matr.1611

02/01/16 a 01/01/17

02/01/16 a 01/01/17

30

30

02/01/17 a 31/01/17

02/01/17 a 31/01/17
Eva Leocádia Zarembski Bertozzo Professor PD/D-IV 24/12/15 a 23/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Elaine Terezinha de Mello Guadagnin Professor PD/C-III 03/01/16 a 02/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17

Elia Teresinha Galeti Beldovicz Professor PD/C-III matr. 1710
Professor PD/C-III matr. 479

03/01/16 a 02/01/17

01/01/16 a 31/12/16

30

30

02/01/17 a 31/01/17

02/01/17 a 31/01/17
Elizandra Fátima Bolzan Professor PD/C-III 03/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Elizabete Aparecida Figueiró Pretto Professor PD/D-IV 24/07/15 a 23/07/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Fabiane Dillenburg Agente Educativo 03/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Gilse Maria Sbardelotto Marmentini Professor PD/D-IV 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Giovana Walendorff Agente Educativo 03/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Idacir Marmentini Motorista 29/12/15 a 28/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Ilse Zatta Zarembski Professor PD/D-IV 31/12/15 a 30/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Iraci Svierk Invitti Professor PD/D-IV 23/12/16 a 22/12/16 30 02/01/17 a 31/12/17
Ivonete Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 04/12/13 a 03/12/14 30 21/12/16 a 19/01/17
Iraides de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/15 a 30/09/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Ivanete Rodrigues Hennerich Professor PD/D-IV 02/01/16 a 21/12/16 25 21/12/16 a 14/01/17
Ivete Tiepo Pertille Auxiliar de Serviços Gerais 02/01/16 a 19/12/16 30 19/12/16 a 17/01/17
João Maria Walendorff Motorista 22/12/15 a 21/12/16 30 23/12/16 a 21/01/17
Juliana Cristina Santos Lisboa Agente Educativo 02/01/16 a 21/12/16 30 26/12/16 a 24/01/17
Jucelia Meotti Araldi Aiolfi Professor PD/C-III 02/01/16 a 21/12/17 30 21/12/16 a 19/01/17
Joel Lemes Trindade Motorista 29/12/15 a 28/12/16 30 23/12/16 a 21/01/17
Lidiane Menezes Franca Professor PD/C-III 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Lurdes do Carmo Rosa Lisboa Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/15 a 29/02/16 20 21/12/16 a 09/01/17
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Lorita de Fátima de Jesus Bigolin Professor PD/D-IV matr.170
Professor PD/D-IV matr.1306

02/01/16 a 01/01/17

02/01/16 a 01/01/17

30

30

02/01/17 a 31/01/17

02/01/17 a 31/01/17
Lucia Basso Valcarenghi Professor PD/D-IV 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Luana Ribeiro Fereira Monitor de Programas Sociais 16/04/15 a 15/04/16 15 23/12/16 a 06/01/17
Luiz Anselmo de Britto Motorista 05/04/15 a 04/04/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Maria Elizabete Aiolfi Professor PD/C-III 31/12/15 a 30/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17

Maria Áurea Hennerick da Costa Professor PD/D-IV matr.138
Professor PD/D-IV matr.1309

01/03/15 a 02/01/16
02/01/16 a 01/01/17

30
30

02/01/17 a 31/01/17
02/01/17 a 31/01/17

Marcia Veber Professor PD/D-IV 13/01/15 a 12/01/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Marilu Bocchi de Jesus Professor PD/D-IV 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Marines Cenci Professor PD/D-IV 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Marilussi Marmentini Professor PD/D-IV 02/04/15 a 01/04/16 30 02/01/16 a 31/01/17

Marelize Comachio Lanzarin Professor PD/D-IV matr. 85
Professor PD/C-III matr. 1305

01/01/16 a 31/12/16

02/01/16 a 01/01/17

30

30

02/01/17 a 31/01/17

02/01/17 a 31/01/17
Margarete Fátima Corso Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/15 a 22/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Mari Lucia Cenci Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais 24/06/15 a 23/06/16 30 05/01/17 a 03/02/17
Mirian Cúnico Figueiró Professor PD/C-III 31/12/15 a 30/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Nair Fátima Babinski Roell Professor PD/D-IV 01/01/16 a 31/12/16 30 21/01/17 a 19/01/17
Neiva Aparecida Walendorff de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/15 a 16/11/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Paulo Endrigo Handke Professor PD/C-III 21/01/16 a 02/01/17 29 02/01/17 a 30/01/17
Rosangela Salete Bampi Bortolini Professor PD/D-IV 27/12/14 a 26/12/15 30 02/01/17 a 31/01/17

Roseli da Silva Severgnini Auxiliar de Serviços Gerais 04/05/14 a 03/05/15
04/05/15 a 03/05/16

10
20

21/12/16 a 30/12/17
31/12/16 a 19/01/17

Rozani Fátima Ghidini Professor PD/D-IV matr. 52
Professor PD/D-IV matr. 1307

27/12/15 a 26/12/16

27/12/15 a 26/12/16

30

30

21/12/16 a 19/01/17

21/12/16 a 19/01/17
Salete de Lurdes dos Santos Pinheiro Professor PD/D-IV 01/01/16 a 01/01/17 29 02/01/17 a 30/01/17
Salete Spanhol Sartori Professor PD/C-III 02/01/16 a 01/01/17 30 02/01/17 a 31/01/17
Silvia Rozani de Brito Baggio Professor PD/C-III 17/08/15 a 16/08/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Solange Gonçalves de Paula Mazurek Agente Educativo 21/06/16 a 21/12/16 15 21/12/16 a 04/01/17
Sidiana Mara da Silva Carraro Auxiliar de Serviços Gerais 03/11/15 a 02/11/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Sirlei Roza Agente Educativo 02/01/16 a 21/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Sirlei Meirelles dos Santos Walendorff Auxiliar de Serviços Gerais 27/04/15 a 26/04/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Solange de Fátima Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 13/03/15 a 12/03/16 30 21/12/16 a 19/01/17
Vagner Alberto Pase Professor PD/D-IV 26/12/15 a 25/12/16 30 02/01/17 a 31/01/17
Vera Lucia Ferrarini Meotti Roll Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/16 a 22/12/16 30 21/12/16 a 19/01/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 21 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

POR 2071 DE 21 12 16  FÉRIAS IVANI TEREZINHA SCATOLIN
PORTARIA Nº 2071, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Ivani Terezinha Scatolin Agente Administrativo 01/03/14 a 28/02/15 30 21/12/16 a 19/01/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 21 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 2072 DE 22 12 16  FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
PORTARIA Nº 2072, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede férias a servidoras públicas municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidoras públicas municipais, conforme segue:

SERVIDOR (A) CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Marcia Natalina Orlandi 
Marcante Coordenador de Programa 27/12/15 a 26/12/16 30 26/12/16 a 24/01/17

Crislene Mezzalira Coordenador de Programa 23/12/15 a 22/12/16 30 26/12/16 a 24/01/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 22 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 2073 DE 26 12 16  FÉRIAS JOÃO CARLOS CARDOSO
PORTARIA Nº 2073, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 
atualizada; e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

João Carlos Cardoso Coordenador de Pro-
grama 25/02/13 a 24/02/14 30 26/12/16 a 24/01/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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POR 2074 DE 27 12 16 LOTA NERI RIBEIRO DE SOUZA E ALVIR ANTONIO LEMES DOS SANTOS
PORTARIA Nº 2074, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre lotação de servidores públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pela Lei Complementar 
Municipal n° 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando a necessidade de adequação na lotação de servidores públicos municipais.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam lotados os servidores públicos municipais conforme segue:

Servidor Cargo Lotação

Alvir Antonio Lemes dos Santos Vigia Secretaria Municipal de Saúde

Neri Ribeiro de Souza Vigia Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 2075  DE 27 12 16 REVOGA ATO OFICIAL IRINEU ZAREMBSKI
PORTARIA N° 2075, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº PAN 1.132, de 11/12/1998, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, 
de 06/11/2012, atualizada; e:
· Considerando o término do mandato eletivo de 2013 a 2016;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1912, de 05 de fevereiro de 2016, que designou o servidor Irineu Zarembski ocupante do cargo de Di-
retor do Departamento Municipal de Esportes, como responsável pela realização dos serviços administrativos; realização e recebimento das 
compras do Departamento; bem como, por todas as políticas públicas desenvolvidas na área do esporte, pelo Município de São Domingos, 
a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de dezembro de 2016
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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São Joaquim

Prefeitura

RETIFICAÇÃO 02/2016 AO EDITAL 001/2016
RETIFICAÇÃO 02/2016 AO EDITAL 001/2016

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, 
da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO 02/2016 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 001/2016 
CONFORME SEGUE:

ONDE SE LÊ:

FISCAL DE TRIBUTOS:
O Sistema Tributário Brasileiro. Os princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de tributar. A repartição das receitas tributá-
rias. O Código Tributário Nacional. Tributos e suas espécies. Características. Normas gerais de Direito Tributário. Vigência e aplicação da 
legislação tributária. Interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária. Fato gerador, sujeito ativo e sujeito passivo. 
Solidariedade e capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Crédito tributário. Lançamento. Suspensão, extinção 
e exclusão do crédito tributário. Renúncia fiscal. Garantias e privilégios. Administração tributária. Fiscalização, dívida ativa e penalidades 
tributárias. Código Tributário Municipal de Bom Princípio do Piauí. Normas Gerais. Características dos tributos municipais. Administração 
tributária municipal.

LEIA-SÊ:

FISCAL DE TRIBUTOS:
O Sistema Tributário Brasileiro. Os princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de tributar. A repartição das receitas tributá-
rias. O Código Tributário Nacional. Tributos e suas espécies. Características. Normas gerais de Direito Tributário. Vigência e aplicação da 
legislação tributária. Interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária. Fato gerador, sujeito ativo e sujeito passivo. 
Solidariedade e capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Crédito tributário. Lançamento. Suspensão, extinção 
e exclusão do crédito tributário. Renúncia fiscal. Garantias e privilégios. Administração tributária. Fiscalização, dívida ativa e penalidades 
tributárias. Código Tributário Municipal de São Joaquim - SC. Normas Gerais. Características dos tributos municipais. Administração tributária 
municipal.

Os demais itens permanecessem inalterados.

Prefeitura de são Joaquim, 30 de dezembro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 7358/2016
DECRETO Nº 7358/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor CARLOS EDUARDO DE SOUZA MARTINS do cargo de Superintendente da Fundação Municipal 
de Cultura e Turismo – SM, com lotação na Fundação Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.798/2016 CANCELA A NUMERAÇÃO 
SEQUENCIAL DE DECRETO, DO PODER EXECUTIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.798/2016

CANCELA A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DE DECRETO, DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe conferem os incisos VI, XLII, do art. 
72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990:

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a numeração dos seguintes Decretos: De-
creto nº 8.288 e 8.374/2015, do Poder Executivo Municipal, em 
razão da falha do sistema de controle da numeração dos Decretos 
do Município, os quais não foram editados, bem como não houve 
registro competente pelo Departamento de Expediente.

Art. 2º A numeração seqüencial constante do “caput” do artigo 1º 
do presente Decreto, não poderá ser utilizada, ficando sem efeito a 
utilização para quaisquer fins.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE–SC
Em, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.356/2016 PROMOVE A REVISÃO DO PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, LEI MUNICIPAL 
Nº. 6.871/2013, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LEI Nº 7.356/2016
PROMOVE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, LEI MUNI-
CIPAL Nº. 6.871/2013, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA,

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica promovida a Revisão Geral do Plano Plurianual do 
Município de SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, constante da Lei Municipal nº. 6.871, de 27 de dezembro de 
2013, para execução no exercício financeiro de 2017, na ordem de 
R$ 136.050.000,00 (cento e trinta e seis milhões e cinquenta mil 
reais) em conformidade com o disposto nos respectivos anexos 

integrantes da presente Lei, segundo prescritos na Constituição Fe-
deral, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais 
e legais vigentes.

Art. 2º As Receitas destinadas ao financiamento dos programas 
previstos nesta Lei, serão as instituídas pelo Código Tributário Mu-
nicipal, Transferências Constitucionais e legais, além de outras ati-
nentes a convênios e outros instrumentos advindos dos Governos 
Federal e Estadual, dispostos nos anexos desta Lei.

Art. 3º As programações da execução das despesas previstas na 
nova matéria orçamentária para execução no exercício financeiro 
de 2017, estão prescritas nos anexos integrantes desta Lei, elabo-
rados em consonância com os ditames delimitados pela Lei Federal 
nº. 4.320, de 17 de março de 1964 suas alterações; Portaria Inter-
ministerial nº. 163, de 4 e maio de 2001; Portaria nº. 42, de 14 de 
abril de 1999; Portaria nº. 519/2001; Portaria nº. 340/2006; Porta-
ria Conjunta nº. 02, de 8 de agosto de 2007; Portaria Conjunta nº. 
01/2010; Portaria nº. 462/2009; Lei Complementar nº. 101/2000; 
Portaria nº. 407/2011 e demais legislações pertinentes à matéria.

Art. 4º As Funções de Governo preconizadas na Portaria nº. 42, 
de 14 de abril de 1999 com suas alterações vigentes, serão exe-
cutadas através das Subfunções, Programas Projetos, Atividades 
e Operações Especiais previstos nos anexos desta Lei, obedecidas 
suas fontes de receitas vinculadas.

Art. 5º A presente programação teve como base fundamental às 
necessidades regionalizadas e prioritárias da Comunidade, ade-
quadas à realidade das finanças públicas diante de suas fontes 
receituárias.

Art. 6º O objetivo da alteração do Plano Plurianual é de buscar o 
desenvolvimento coordenado do Município em todos os seus níveis 
em consonância com as Funções de Governo definidas na Portaria 
nº. 42, de 14 de abril de 1999 e demais dispositivos constitucio-
nais e legais, buscando atingir como meta principal à satisfação da 
Comunidade.

Art. 7º A Fazenda Pública Municipal, efetuará os repasses financei-
ros ao Poder Legislativo Municipal, Fundos e Fundações, dentro de 
suas disponibilidades financeiras, obedecidas às normas constitu-
cionais vigentes.

Art. 8º Interpreta-se como número da “Ação” o número do Projeto, 
da Atividade ou das Operações Especiais, ou seja, os últimos qua-
tros algarismos, os quais serão também representados desta forma 
no Orçamento Geral do Município.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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LEI Nº 7.357/2016 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.357/2016
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA,

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2o, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos consti-
tucionais e legais vigentes, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - a política de aplicação dos recursos financeiros nas agências financeiras oficiais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e,

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e le-
gais vigentes, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2017 que estão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que 
integram esta Lei, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.

Parágrafo Único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de menor índice de desenvol-
vimento humano, levando em consideração a política desenvolvida pelo Município.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resultam num produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e,

IV – Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geral contraprestação sob forma de bens ou serviços.

§ 1o. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações espe-
ciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2o. Cada atividade, projeto e operações especiais serão desdobrados em subtítulos exclusivamente para especificar a localização física, 
integral ou parcial das respectivas atividades, projetos e operações, não podendo haver, por conseguinte, alteração da finalidade das res-
pectivas atividades, projetos e operações especiais e da denominação das metas estabelecidas.
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§3º. Cada atividade, projeto ou operações especiais identificará a sua respectiva função, subfunção e programa a qual pertence.

§ 4o. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades e 
respectivos subtítulos apropriados na forma vigente.

Art. 4o. Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível 
com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso 
e os grupos de despesa, conforme discriminados, nos respectivos anexos integrantes deste ato.

Art. 5o Os orçamentos compreenderão as programações dos Poderes Executivo e Legislativo, contando com os Fundos e Fundações, insti-
tuídos e mantidos pelo Poder Público Municipal.

Art. 6o A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas:

I - às funções do Poder Legislativo;

II – às ações relativas à administração e planejamento deste Ente Federado, compreendendo as relativas à administração e a parte no que 
tange igualmente a financeira nos âmbitos dos poderes e seus respectivos Fundos e Fundações;

III – às ações relativas ao desenvolvimento agrícola em todos seus níveis máximos de competência deste ente;

IV – às ações que visem à garantia e manutenção dos serviços de telecomunicações;

V – às ações que visem à defesa nacional e segurança pública;

VI – às ações voltadas a programas de desenvolvimento urbano e rural;

VII – às ações de educação e cultura de responsabilidade do Município;

VIII – às ações em atendimento de programas ou serviços de energia e recursos minerais;
IX – às ações que visem o desenvolvimento de habitação e urbanismo;

X – às ações de desenvolvimento da indústria, comércio e serviços;

XI – às ações de saúde e assistência social em todos seus níveis para cada serviço;

XII – às ações de transportes e urbanismo;

XIII – às ações de pagamento de benefícios relativos à aposentadoria e pensão;

XIV – às ações de alimentação escolar;

XV – às ações de transporte escolar;

XVI – às ações relativas à concessão de contribuições, subvenções e subsídios autorizados na forma da Lei;

XVII – às ações concernentes ao atendimento das despesas de amortização da dívida pública municipal e seus encargos;

XVIII – às ações de transferências de recursos às fundações, entidades, associações;

XIX – ao pagamento de precatórios judiciários e RPVs os quais constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos, ou por 
interesse administrativas, orçamentárias e financeiras serão absorvidos pela Fazenda Municipal; e,

XX – demais ações determinadas à responsabilidade do Poder Público Municipal.

Art. 7o O Projeto de Lei Orçamentário instruído com todos os seus anexos, será encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo da 
seguinte forma:

I - texto da Lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei; e,

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos.
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§ 1o Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e demais receitas 
de que trata o art. 195 da Constituição;

II - evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;

III - resumo das receitas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

IV - resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos 
recursos;

V - receita e despesa, dos orçamentos, isolados e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I, da Lei no . 4.320, 
de 1964, e suas alterações;

VI - receitas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do Anexo III, da Lei no. 4.320, de 1964, 
e suas alterações;

VII - despesas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos;

VIII - despesas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, segundo a função, programa, subprograma e grupo de despesa;

IX - recursos do erário, diretamente arrecadados, nos respectivos orçamentos, por órgão;

X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, 
detalhando fontes e valores por categoria de programação;
XI - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, segundo órgão, função, programa e sub-programa;

XII - fontes de recursos por grupos de despesas; e,

XIII - despesas dos orçamentos segundo os programas de governo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados espe-
rados, detalhados por atividades, projetos e operações especiais, com a identificação das metas, se for o caso, e unidades orçamentárias 
executoras.

§ 2o A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária atenderá a legislação vigente.

§ 3o O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:

I - os resultados correntes dos orçamentos;

II - o detalhamento dos principais custos unitários médios, utilizados na elaboração dos orçamentos, para os principais serviços e investi-
mentos;

III - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social, educação, desporto, habitação, saúde, saneamento e transportes, conforme 
informações dos Órgãos Setoriais, com indicação dos critérios utilizados;

IV - a estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais para o exercício financeiro de 2017;

V - estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida pública interna em 2017, indicando os prazos médios de 
vencimento, considerados para cada tipo e série de títulos e, separadamente, as despesas com juros, e respectivas taxas, com deságios 
e com outros encargos se for o caso;

VI - a situação observada no exercício de 2017 em relação aos limites e condições de que trata o art. 167, inciso III, da Constituição;

VII - a evolução da receita, bem como, a memória de cálculo dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras;

VIII - a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de receita de acordo com o detalhamento a que se refere o inciso VI 
do § 1o deste artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de recurso a que se refere o art. 37 desta Lei;

IX - dos montantes das receitas diretamente arrecadadas, por órgão e unidade orçamentária, separando-se as de origem financeira das de 
origem não financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de financiamento do setor público municipal a que se refere o inciso III do § 
2o deste artigo;

X - memória de cálculo das estimativas:

a) das receitas brutas administradas pelo Órgão responsável das finanças públicas, destacando os efeitos da variação do índice de preços, 
das alterações da legislação e dos demais fatores que contribuam para as estimativas; e,
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b) das receitas administradas pela Secretaria Municipal responsável, segundo as rubricas da Lei Orçamentária, calculada a partir dos mon-
tantes estimados na alínea anterior;

XI - a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos três anos, a execução provável e o programado 
para 2017, com a indicação da representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida, 
na forma da legislação vigente, para os exercícios a que se referem;

XII - os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos de Despesa "juros e encargos da dívida" e "amortização da dívida", da 
dívida interna, realizados nos últimos três anos, sua execução provável e o programado para 2017;

XIII - o impacto das estimativas para 2017 e, no âmbito do orçamento, e,

XIV - memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 
da Constituição.

§ 4o Os valores constantes dos demonstrativos previstos serão elaborados a preços da proposta orçamentária em execução, explicitada a 
metodologia utilizada na atualização com 7,00% (sete por cento) sobre o custo médio anual, se levando ainda, em consideração a atual 
conjuntura econômica do País e do próprio município ajustadas a efetiva necessidade da Sociedade e suas prioridades sempre precedida 
das condições orçamentárias e financeiras do Ente Migueloestino.

§ 5o. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a 
que se referem.

Art. 8o Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, Secretarias, Fundos e Fundações do Município, encaminharão ao 
Executivo Municipal, suas respectivas propostas orçamentárias observadas os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 9º. No projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada título, para fins de processamento, um código seqüencial que não constará 
da Lei Orçamentária.

Parágrafo Único. As modificações propostas nos termos do art. 166, § 5o, da Constituição, deverão preservar os códigos seqüenciais da 
proposta original.

Art.10. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

Art. 11. A modalidade de aplicação da despesa pública, constante nesta Lei, destina-se a indicar se os recursos serão aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou transferidos a órgãos ou entidades, de acordo com a especificação estabelecedora, 
observando-se, no mínimo, o seguinte detalhamento, determinados em legislação específica do Tribunal de Contas do Estado e demais 
vigentes.

Art. 12. O identificador de uso, a que se refere esta Lei, destina-se a indicar se os recursos compõem contrapartida de doações, ou desti-
nam-se a outras aplicações, constando da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que antecederão o código 
das fontes de recursos.

§ 1o Os identificadores de uso incluídos na Lei Orçamentária ou nas Leis de abertura de créditos adicionais, observado nesta Lei, poderão 
ser modificados exclusivamente pelo Órgão Municipal competente, com a devida justificativa, para atender às necessidades de execução.

§ 2o Observado o disposto nesta Lei, a modificação a que se refere o parágrafo anterior poderá ocorrer, também, quando da abertura de 
créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária.

Art. 13. As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da concessão e permissão constarão na Lei Orçamentária com 
código próprio que as identifiquem conforme a origem da receita, discriminando-se durante a execução, no mínimo, àquelas decorrentes da 
concessão ou permissão nas áreas de educação, assistência social e saúde.

Art. 14. Os incentivos fiscais não integrarão a Lei Orçamentária, figurando exclusivamente em Projeto de Lei, em conformidade com o dis-
posto no art. 165, § 6o, da Constituição.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
E SUAS ALTERAÇÕES
Seção I – Das Diretrizes Gerais
Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2017, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infor-
mações relativas a cada uma dessas etapas, bem como, levar em conta a obtenção dos resultados previstos que integram a presente Lei.

Art. 16. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham 
sido objeto de projetos de Lei específicos.
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Art. 17. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações corres-
pondentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos, a não ser em 
conformidade com o art. 167, inciso VI, da Constituição.

Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 19. O Poder Executivo alocará recursos para o pagamento de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 
2017, conforme determina o art. 100, § 1o, da Constituição e demais vigentes, discriminada por órgão da administração direta, e por grupo 
de despesas, conforme detalhamento constante desta Lei.

Art. 20. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 
reconhecida, na forma do art. 167, § 3o, da Constituição; e,

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência.

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos deste ato, da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em andamento; e,

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa.

Art. 22. Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com:

I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, novas locações ou arrendamentos de imóveis desnecessários aos serviços 
estritamente públicos;

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades não pertencentes ao poder público municipal;

III - aquisições de automóveis e demais equipamentos que não sejam necessários aos serviços públicos;

IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de quaisquer bens que não sejam necessários aos ser-
viços públicos;

V - ações que não sejam de competência exclusiva do Município, ou com ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação da 
municipalidade em cooperar técnica e financeiramente, ressalvadas neste inciso, as autorizadas por atos específicos e, em instrumentos 
avençatórios confirmados pelas partes observadas às legislações para cada caso;

VI - associações ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas aquelas que desenvolvem ações de assistência social, saúde, edu-
cação e desporto, declaradas de utilidade pública no Município, nos limites e condições da legislação autorizativa concedente, obedecidas 
as normas da lei federal; e,

VII - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive, custe-
ada com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito 
público ou privado.

Parágrafo Único. Quando da concessão de recursos financeiros concedidos em conformidade com o inciso VI, será obrigatória a contrapar-
tida de pelo menos 1% (um por cento) dos valores recebidos, aplicados na mesma finalidade, vedado o pagamento de pessoal, encargos, 
multas e juros.

Art. 23. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e para o pagamento de amortização, juros e outros encargos, 
observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se 
comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de crédito adicional, com recursos de contrapartida 
para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original.

Art. 24. Somente poderão ser objeto da Lei Orçamentária dotações relativas às operações de crédito contratadas ou aprovadas pelo Poder 
Legislativo e demais Órgãos ou Entidade competentes, conforme for o caso.

Art. 25. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, dotações a título de transferências financeiras, ressalvadas 
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aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham os requisitos da lei fede-
ral, bem como, uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas 
na forma da legislação vigente;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; e,

III – que seja declarada de utilidade pública no Município e esteja contemplada de forma a possibilitar os repasses em conformidade com 
o disposto na legislação vigente.

§ 1o Para habilitar-se ao recebimento de contribuições e/ou subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício da requisição por três autoridades locais e comprovantes 
de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º Quando da concessão de recursos financeiros em conformidade com o disposto neste artigo, será obrigatória a contrapartida de pelo 
menos 1% (um por cento) dos valores recebidos, aplicados na mesma finalidade vedados o pagamento de pessoal, encargos, multas e 
juros.

Art. 26. É vedada a inclusão de dotações orçamentária na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de auxílios, contribuições 
e/ou subvenções a qualquer título, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que preencham os requisitos da 
legislação federal e sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas 
públicas municipais do ensino fundamental;

II- cadastradas junto aos órgãos competentes de meio ambiente, para recebimento de recursos oriundos de programas ambientais;

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público;

IV - consórcios em que o Município participe buscando o desenvolvimento de ações conjuntas nas áreas de interesse público municipal; e,

V – sejam declaradas de utilidade pública no Município.

Parágrafo Único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda, de:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso 
de desvio de finalidade; e,

II - identificação do beneficiário e do valor transferido.

Art. 27. A Lei Orçamentária conterá a previsão de Reserva de Contingência tendo como limite máximo 1,00% (um por cento) da receita 
corrente líquida.

Parágrafo Único. A provisão da Reserva de Contingência será destinada a garantir o atendimento de despesas concernentes a pagamentos 
imprevistos, inesperados e contingências, se for o caso.

Art. 28. Vetado.

Art. 29. Os Projetos de Leis relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária.

§ 1o. Acompanharão os Projetos de Leis relativos a Créditos Adicionais, exposições de motivos circunstanciadas que os justifique e que in-
diquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das demais operações 
e seus respectivos subtítulos.

§ 2o. Cada Projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de Crédito Adicional.

Art. 30. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá ao princípio de distribuição proporcional ao número de 
alunos matriculados nas redes públicas de ensino localizadas em cada escola.

Art. 31. Vetado.

Art. 32. Vetado.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À
DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 33. As despesas relativas à amortização da Dívida Pública Municipal, Precatórios e RPVs, constarão obrigatoriamente na Lei Orçamen-
tária com previsão suficiente ao atendimento dos contratos em vigor.

Art. 34. As novas obrigações de dívidas impostas ao ente serão objeto de créditos adicionais específicos autorizados pelo Legislativo Muni-
cipal.

Art. 35. O refinanciamento e/ou reparcelamento de débitos do passivo permanente, serão sempre objetos de legislação específica passada 
pelo Poder Legislativo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS
DESPESAS COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36. O Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Recursos Humanos, publicará, até 31 de agosto de 2017, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores 
estáveis e não estáveis e de cargos vagos, com os valores da remuneração de cada cargo, além de outras determinações da legislação 
federal, sem prejuízo do atendimento das normas na lei de transparência.

§ 1o. O Poder Legislativo, igualmente, observará o cumprimento do disposto deste artigo.

Art. 37. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal ativo e inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites 
estabelecidos na forma da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, em consonância com o art. 169 da Constituição Federal, 
conforme anexos demonstrativos apensos e integrantes desta Lei.

Art. 38. No exercício financeiro de 2017, observado o disposto no art. 169 da Constituição, somente poderá ser admitido servidores se:

I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;

II - existirem cargos vagos a preencher no Plano de Cargos de Pessoal do Município, precedido de concurso público na forma determinada 
na Constituição Federal; e,

III - forem observados os limites previstos na legislação vigente.

Art. 39. No exercício financeiro de 2017, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado os limites previstos na 
legislação vigente, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados 
para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no 
caput deste artigo, é de exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo Municipal ou aquém-este delegar.

Art. 40. Em conformidade com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e legislação local, fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder à contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, sempre precedida de teste seletivo na forma da legislação vigente.

Art. 41. Vetado.

CAPÍTULO VI

DA POLÍTICA DAS DISPONIBILIDADES
FINANCEIRAS
Art. 42. Os recursos financeiros em disponibilidade em caixa e bancos, deverão ser depositados em instituições financeiras oficiais, na forma 
do parágrafo 3º. do art. 164, da Constituição Federal.

Art. 43. Os recursos financeiros excedentes e outros quando possível, serão aplicados no mercado financeiro com garantia efetiva de res-
ponsabilidade dos órgãos oficiais, buscando resguardar e preservar o mesmo poder aquisitivo do respectivo dinheiro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 44. A Lei que conceder ou ampliar os incentivos concernentes à isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente 
entrará em vigor após anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício.

Art. 45. Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária deverão ser considerados os efeitos de propostas de altera-
ções na legislação tributária que esteja em tramitação no Poder Legislativo.
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Parágrafo Único. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de Lei Orçamentária:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma 
das propostas e seus dispositivos;

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 46. Em conformidade com o Art. 14, incisos I, II, §§ 1º, 2º e 3º incisos I e II, da LRF nº. 101/2000, nada tem a registrar sob este 
aspecto.

Parágrafo único. O Executivo Municipal, através da legislação própria buscará promover um REFIS no exercício de 2017, objetivando a incre-
mentar as arrecadações das receitas atrasadas bem como das constantes da Dívida Ativa Tributária e não Tributária, dando ao contribuinte 
uma condição ímpar de regularizar seus débitos junto a Fazenda Pública Municipal.

CAPÍTULO IX
DA CONSERVAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS

Art. 47. Quanto à conservação dos Bens Patrimoniais nada consta em virtude de ter ocorrido no exercício presente, em conformidade com 
os prescritos no Art. 45, da Lei Complementar nº. 101/2000, conforme Anexo parte integrante desta Lei.

CAPÍTULO X

DA ALIENAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS
E DE DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 48. Quanto a Alienação dos Bens Patrimoniais nada consta em conformidade com os prescritos no Art. 44, da Lei Complementar nº. 
101/2000, anexo parte integrante desta Lei.

Art. 49. As despesas consideradas de caráter continuado nada constam para o exercício financeiro de 2017, em conformidade com os pres-
critos no Art. 17 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 101/2000, anexo parte integrante desta Lei.

CAPÍTULO XI

DOS RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Art. 50. O Resultado Nominal fica fixado de acordo com o Anexo específico desta Lei, em conformidade com o disposto no Art. 53, inciso 
III, da LC nº. 101/2000.

Art. 51. O Resultado Primário fica fixado de acordo com o Anexo específico desta Lei, em conformidade com o disposto no Art. 53, inciso 
III, da LC nº. 101/2001.

CAPÍTULO XII

DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 52. A Evolução do Patrimônio Líquido deste Ente Federado está demonstrada junto aos anexos desta Lei, em conformidade com o Inciso 
III, § 2º, do Art. 4º da LC nº. 101/2000, onde está demonstrada através do Anexo 14 dos Balanços Consolidados dos Exercícios Financeiros 
de 2013, 2014 e 2015 deste Ente Federado.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de 
cada ação orçamentária.

Art. 54. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas 
fiscais previstas no Anexo referido nesta Lei essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 
de despesas de investimentos, depois as ações desportivas e culturais e posteriormente os adiantamentos para viagens.

§ 1o. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que 
caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 2o. O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que 
cada órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.
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§ 3º. A avaliação de desempenho da receita orçamentária acontecerá a cada dois meses, tendo por base o documento anual que estimou 
a arrecadação, para o intervalo de dois meses.

§ 4º. No final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 
2000, o Chefe do Poder Executivo Municipal promoverá através de audiências públicas a demonstração do cumprimento das normas previs-
tas a realização do que se afiançou nesta lei.

Art. 55. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundações e entidades integrantes dos orçamentos, inclusive as diretamente arrecadadas, 
serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 56. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2017, cronograma anual de 
desembolso mensal, do Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à 
obtenção das metas fiscais.

Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder 
Legislativo será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 57. À exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos municipais e agentes públicos ou de 
vantagens autorizadas por lei, à execução de despesas somente poderá ocorrer após a existência de recursos orçamentários suficientes ou 
através da abertura de créditos adicionais para fazer face às despesas.

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. Para fins de apreciação da proposta orçamentária, do acompanhamento e da fiscalização orçamentária, será assegurado ao Poder 
Legislativo, o acesso irrestrito, para fins de consulta e acompanhamento.

Art. 60. Se o Projeto de Lei de Orçamento não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2016, a programação dele 
constante será executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal ativo e inativo compreendido conjuntamente os encargos sociais;

II - pagamento do serviço da dívida;

III - transferências de recursos financeiros a entidades, desde que anteriormente autorizadas em legislação específica;

IV – transferências financeiras a Fundos e Fundações;

V – despesas com água, luz, telefone, correio e locação;

VI – despesas anteriormente já autorizadas em legislação especial;

VII – precatórias e RPVs;

VIII – encargos sociais;

IX – contribuição ao Pasep; e,

X – fica autorizado a realização de despesas no exercício financeiro de 2017, no caso de não aprovação da matéria orçamentária até 31 de 
dezembro de 2016, o correspondente a 1/12 (um doze avos) das respectivas dotações orçamentárias constantes das respectivas modali-
dades de aplicação de despesas, com o objetivo exclusivo de atendimento aos serviços públicos de saúde, educação, assistência social e 
outros de interesse público imprescindível ao atendimento a Comunidade.

Art. 61. Aprovado os orçamentos pelo Poder Legislativo, deverá ser encaminhada à sanção do Poder Executivo dentro dos prazos legais, a 
matéria completa a qual foi confirmada.

Art. 62. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

Art. 63. Vetado.

Art. 64. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta submeterão 
os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Município, antes do atendimento da requisição 
judicial observada as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art. 65. As entidades beneficiadas com recursos deste Ente Federado submeter-se-ão à fiscalização da aplicabilidade dos recursos recebidos 
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aos fins específicos sob pena de restituição.

Art. 66. Aprovado o Orçamento do Município, o Executivo Municipal em conformidade com o disposto na legislação constitucional e legal 
vigente, promoverá a execução orçamentária em conformidade com suas respectivas programações constantes de suas modalidades.

Art. 67. Interpreta-se como número da “Ação” o mesmo número do Projeto, da Atividade ou das Operações Especiais, sendo indicado igual-
mente ao Orçamento Geral do Município.

Art. 68. Esta Lei norteará a elaboração da matéria orçamentária para o exercício vindouro, em sintonia com os prescritos revisionais estabe-
lecidos na REVISÃO DO PPA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, consideradas as novas diretrizes estabelecidas através do presente 
ato.
Art. 69. No exercício financeiro de 2017, poderá ser realizado concurso público para preenchimento de vagas do quadro de pessoal da 
administração direta do Município, bem como, se for o caso até que este processo seja realizado teste seletivo em conformidade com o 
disposto nas normas constitucionais e legais vigentes, objetivando garantir o bom andamento dos serviços públicos em prol da Sociedade.

Art. 70. A elaboração da matéria orçamentária levará em conta quando da orçamentação das receitas e despesas para o ano vindouro, as 
receitas dos exercícios anteriores na forma da legislação, acrescidos das novas fontes receituárias de transferências constitucionais e legais, 
inclusive com os acréscimos de ajustes e outros advindos da criação de novos projetos e serviços, além dos índices inflacionários ao período.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

ANEXO I

ANEXO DE ALIENAÇÃO DE BENS, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO
NO ART. 44, DA LRF 101/2000.

ORIGEM VALOR APLICAÇÃO VALOR

Nada a registrar

TOTAL TOTAL

São Miguel do Oeste/SC., 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

ANEXO II

ANEXO DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÕNIO PÚBLICO MUNICIPAL,
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 45, DA LRF 101/2000.

IDENTIFICAÇÃO
DO
PATRIMÔNIO

ESPECIFICAÇÃO DA CONSERVAÇÃO VALOR

PREFEITURA

DOTAÇÃO PRESVISTA: 03.01.04.122.0021.2.014 – 3.
3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080 – Conservação e 
manutenção do Centro Administrativo Municipal 
CONSERVAÇÃO GERAL

100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC

São Miguel do Oeste/SC, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

ANEXO III

ANEXO DA RENÚNCIA DE RECEITA,
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO
ART. 14, INCÍSOS I, II, §§ 1º, 2º E 3º INCISOS I E II, DA LRF 101/2000.

RECEITA TRIBUTÁRIA
RENÚNCIA

FORMA DE COMPENSAÇÃO
TIPO VALOR

Nada a registrar

São Miguel do Oeste/SC, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

ANEXO IV

DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Anexo IV, Inciso III, Parágrafo 2º. do Art 4º, da LC nº 101/2000).
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO RESULTADO PATRIMÔNIAL 
LÍQUIDO REFERÊNCIA VALOR ÍNDICE (%)

2013 Balanço Patrimonial Anexo 14 35.271.750,28 30,67

ALIENAÇÃO DE ATIVOS: VALOR RE-
CEITA APLICAÇÃO

2011 Alienação de bens Anexo I 135.000,00 0,00

2011 Rendimentos aplicação Anexo I 2.939,83

2011 SALDO EM BANCOS 30/09/2011 59.992,07

2012 ALIENAÇÃO DE ATIVOS: Anexo I 515.855,00 32.000,00

2012 Rendimentos aplicação Aliena-
ção de Bens Anexo I 2.072,49

2012 SALDO EM BANCOS 30/09/2012 30.056,56

2013 ALIENAÇÃO DE ATIVOS: Anexo I 382.300,00 275.740,00

2013 Rendimentos aplicação Aliena-
ção de Bens Anexo I 1.032,78

2013 SALDO EM BANCOS 31/12/2013 138.812,27

2014 ALIENAÇÃO DE ATIVOS: Anexo I 0,00 141.951,16

2014 Rendimentos aplicação Aliena-
ção de Bens Anexo I 3.181,50

2014 SALDO EM BANCOS 30/12/2014 42,61

2015 BALANÇO PATRIMONIAL Anexo I 65.943.318,46

2015 ALIENAÇÃO DE ATIVOS: Anexo I 0,00 0,00
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2015 Rendimentos aplicação Aliena-
ção de Bens Anexo I 0,00

2015 SALDO 31/12/2015 42,61

2016 ALIENAÇÃO DE ATIVOS: Anexo I 0,00 0,00

2016 Rendimentos aplicação Aliena-
ção de Bens Anexo I 0,00

São Miguel do Oeste/SC., 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

ANEXO V

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA - LRF, Art. 29, § e Incisos

Especificação Exercício
30/11/2016

Dívida Fundada Interna
( Consolidada - Saldo em 31/10/2015
Anexo 16, Lei Federal nº. 4.320/64 7.013.648,40

São Miguel do Oeste/SC,, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

ANEXO VI

ANEXO DE DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 17 E § DA LC 101/2000.

DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO VALOR PREVISTO PARA-
2015

VALOR
FUTURO MARGEM DE EXPANSÃO

Nada a registrar

São Miguel do Oeste/SC., 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALLAR
Prefeito Municipal

LEI Nº 7.358/2016 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.358/2016

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA,

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em atendimento aos preceitos da Constituição Federal, Estadual, Municipal e demais disposições legais vigentes, fica estimada a Re-
ceita e fixa a Despesa do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo, Legislativo, Fundos e Fundações, pertencentes à Administração direta e indireta deste 
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Ente Federado; e,
II – Orçamento da Seguridade Social abrange todas as Entidades e Órgãos a eles vinculados, da administração direta e indireta, bem como 
os Fundos e Fundações do Município.

Art. 2º A Receita Orçamentária fica estima em R$ 136.050.000,00 (cento e trinta e seis milhões e cinquenta mil reais), em observância 
ao disposto na Lei instituidora da Revisão do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e nesta Lei, para a execução no exercício 
financeiro de 2017.

Art. 3º As receitas decorrentes das arrecadações de tributos, contribuições, transferências constitucionais e legais além de outras receitas 
correntes e de capital, foram estimadas obedecidas às normas preconizadoras constantes das Portarias ns. 42, 163, Portaria Conjunta nº 1, 
e demais dispositivos constitucionais e legais atinentes, segundo os anexos integrantes da matéria orçamentária.

Art. 4º A Despesa Orçamentária no mesmo valor da Receita Orçamentária, fica fixada em R$ 136.050.000,00 (cento e trinta e seis milhões 
e cinquenta mil reais), desdobrada em observância ao disposto da lei instituidora do Plano Plurianual e sua revisão para execução no exer-
cício financeiro de 2017, bem como, em sintonia com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964 suas alterações; Portaria Interministerial nº. 163, de 4 e maio de 2001; Portaria nº. 42, de 14 de abril de 
1999; Portaria nº. 519/2001; Portaria nº. 340/2006; Portaria Conjunta nº. 01/2012; Portaria Conjunta nº. 02/2012; Portaria nº. 439/2012; 
Lei Complementar nº. 101/2000; Portaria nº. 438/2012 e demais legislações pertinentes à matéria, cujos anexos são partes integrantes 
desta matéria orçamentária.

Art. 5º Vetado.

Art. 6º As despesas serão realizadas de acordo com as discriminações constantes dos anexos da presente Lei, segundo as funções, pro-
gramas, subprogramas, categorias econômicas, Órgãos e Unidades Orçamentárias de acordo com cada unidade administrativa direta ou 
indireta deste Ente Federado.

Art. 7º Vetado.

Art. 8º Vetado.

Art. 9º Vetado.

Art. 10. Vetado.

Art. 11. Vetado.

Art. 12. Vetado.

Art. 13. Vetado.

Art. 14. Vetado.

Art. 15. Os documentos integrantes e apensados a presente Lei Orçamentária, os quais instituem e instruem a peça orçamentária como 
parte integrante e ér a Lei Orçamentária, se constituem em documentos orçamentários hábeis e legítimos ao atendimento aos preceitos da 
Constituição Federal, Estaduais, Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº. 4.320/64 e suas alterações vigentes, bem como, à Lei Complementar 
nº. 101/2000 e demais dispositivos legais.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro de janeiro do exercício financeiro de dois mil e dezessete.

SÃO MIGUEL DO OESTE/SC., EM 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 30 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 654/2016 A 656/2016 
Portaria nº. 654/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carrei-
ra dos profissionais do magistério público do município de Seara, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Araceli Baroni, para o cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da lei 
complementar nº. 56/2012, categoria Ensino Superior, nível inicial, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Munici-
pal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o 
estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada 
no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 30 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 30 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 655/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carrei-
ra dos profissionais do magistério público do município de Seara, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Bruna Mariani, para o cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da lei 
complementar nº. 56/2012, categoria Ensino Superior, nível inicial, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Munici-
pal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o 
estabelecido no anexo V da mesma lei, na Educação Infantil, lotada 
no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 30 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 656/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 

e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carrei-
ra dos profissionais do magistério público do município de Seara, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Janete Teresinha Rudniski, para o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Creche, constante no 
anexo I, da lei complementar nº. 56/2012, categoria Ensino Médio 
- Magistério, nível inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com 
vencimentos conforme o estabelecido no anexo V da mesma lei, na 
Educação Infantil, lotada no Centro de Educação Infantil Chapeu-
zinho Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 02 de janeiro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 30 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 30 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES REFERENTE AS TAXAS DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016

 

 
 

Página | 1  

PROCESSO SELETIVO N.º 002/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. Francisco Artur Both, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação das Isenções da Taxa de Inscrição ao 
Processo Seletivo n.º 002/2016, destinado ao preenchimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva no Quadro 
de Pessoal do Município. 
 
1. Apresentamos abaixo a Homologação das Isenções da Taxa de Inscrição ao Processo Seletivo n.º 002/2016, 
conforme segue: 
 

N.° INSC. NOME CARGO SITUAÇÃO 

11 RAQUIELI DAIANE LOPES Agente Educativo. 
INDEFERIDO 

Não comprovou as 
doações 

13 EVIRENO CEZAR DE LUCCA Professor de Artesanato. DEFERIDO 

2 ELOIZE DAMO CERIZOLLI Professor de Educação Física. 
INDEFERIDO 

Não comprovou as 
doações 

Total de Candidatos – 03 
 
2. Do total de 03 candidatos que realizaram inscrição no Processo Seletivo n.º 002/2016 com pedido de isenção da taxa 
de inscrição 01 teve o pedido DEFERIDO. 
 
3. Os candidatos que tiveram o pedido de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDO deverão efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição até o dia 11 de janeiro de 2017, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 
4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
5. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Serra Alta (SC), 30 de dezembro de 2016. 
 
 
 

FRANCISCO ARTUR BOTH 
Prefeito Municipal 

 
 

  
      LUCIANO DOS SANTOS 

       Presidente da Comissão de Acompanhamento 
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS DE DEZEMBRO 2016- FMSA
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS DE DEZEMBRO 2016- PREF
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RELAÇÃO DE CONTRATOS 2016 - PREF
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RELAÇÃO DE CONTRATOS FMS - 2016
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 297/2016- DEFINE BETAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
DECRETO Nº.297, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 8º, 
9º e 13, da Lei Complementar nº.101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei Municipal nº. 1.099/2016, de 27 de 
setembro de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Municipal n°.1.113/2016 – Lei Orçamentária Anual de 22 de dezembro de 2016..
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Quadro de Metas Bimestrais de Arrecadação da administração direta para o exercício de 2017, conforme abaixo:

METAS DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA POR BIMESTRE 2017

Receitas Previsão inicial 
para o Exercício 1º Bim 2º Bim 3º Bim 4º Bim 5º Bim 6º Bim TOTAL

Receitas Correntes 12.466.600,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.466.600,00 12.466.600,00

Receitas de Capital 2.463.300,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00 363.300,00 800.000,00 1.100.000,00 2.463.300,00

Total 14.929.900,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.100.000,00 2.363.300,00 2.800.000,00 3.566.600,00 14.929.900,00

Art. 2º. Os recursos vinculados à finalidade específica, por força legal, não deverão ser utilizados para atendimento de objeto diverso da-
queles os quais estão destinados.

Art. 3º. É expressamente proibida a realização de qualquer despesa sem o prévio empenho, conforme determina o artigo 60, da Lei Federal 
n°º.4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º. A não recondução no bimestre seguinte, dos limites estabelecidos no anexo I deste Decreto, acarretará aos órgãos a limitação de 
empenho e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 2000.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 30 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PAULO CESAR HUBNER
Contador CRC/SC 024848/O-0
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 229/2016; ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ 
DO SUL.
DECRETO Nº. 229, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, conforme abaixo discriminado, no valor 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.0089(177) – Aplicações Diretas .................................................................... R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação parcial da 
seguinte dotação:

04.01 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
3.3.90.00.00.00.00.00.0089(37) – Aplicações Diretas ........................................................................ R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 30 de dezembro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Três Barras

Prefeitura

DECRETO Nº 4.642-A DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.642-A DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

RATIFICA O DECRETO Nº 4.468 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015 – 
APROVA PLANTA DE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DO IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DE SAMIR EL-KOUBA, SITUADO NO BAIRRO VILA 
NOVA, TRÊS BARRAS – SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado o inteiro teor do Decreto nº 4.468 de 12 de 
fevereiro de 2015, que aprovou a planta de desmembramento de 
área do imóvel de propriedade de Samir El-Kouba, localizado na 
esquina formada pelas Ruas João Batista Pacheco e Vitorino Ferrei-
ra, bairro Vila Nova, Três Barras – SC, devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca sob nº 6.219 – livro de 
registro geral nº 02. Área total do imóvel 553,12 m² (quinhentos e 
cinquenta e três metros e doze centímetros quadrados), subdividi-
do em 02 (dois) lotes.

Art. 2º. De acordo com a legislação vigente o prazo de validade 
deste Decreto é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da presente 
data para registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de dezembro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data 
de 29 de Dezembro e republicado em 31 de Dezembro de 2016 por 
incorreção.
Maurício de Souza Dobrochinski
Ouvidor

DECRETO Nº 4.642-B DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.642-B DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

APROVA PLANTA DE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DO IMÓVEL 
DE MARCOS CESAR KONOPKA, MIRIAN CRISTINA ZANCHETIN 
KONOPKA, JOSÉ HONÓRIO ZANCHETIN E MARIA VIRGINIA ZAN-
CHETIN, SITUADO NA RUA VEREADOR AUGUSTINHO KORNATZKI, 
BAIRRO KM 2, TRÊS BARRAS – SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a planta de desmembramento de área do 
imóvel de propriedade de Marcos Cesar Konopka, Mirian Cristina 
Zanchetin Konopka, José Honório Zanchetin e Maria Virginia Zan-
chetin, localizado na Rua Vereador Augustinho Kornatzki, Bairro 

Km 2, em Três Barras – SC, devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca sob nº 37.621 – livro de registro 
geral nº 02. Área total do imóvel 2.283,35 m² (dois mil e duzentos 
e oitenta e três metros e trinta e cinco centímetros quadrados), 
subdividido em 03 (três) lotes, que apresentam as seguintes medi-
das e confrontações:

I – Área A - Lote nº 1, com a seguinte descrição: O terreno urba-
no com área de 559,82m² (quinhentos e cinquenta e nove me-
tros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados), situado 
no bairro KM 2, município de Três Barras, comarca de Canoinhas, 
estado de Santa Catarina, na esquina formada pela RUA VEREA-
DOR AUGUSTINHO KORNATZKI e RUA ALEXANDRE ADUR, fazendo 
frente para a mencionada RUA ALEXANDRE ADUR, devidamente 
demarcado dentro das seguintes confrontações: - Inicia-se no mar-
co denominado PONTO 0 na esquina formada pela RUA VEREADOR 
AUGUSTINHO KORNATZKI e RUA ALEXANDRE ADUR, confrontan-
do com a RUA ALEXANDRE ADUR, à uma distância de 79,95 metros 
até o PONTO 1, então faz ângulo à esquerda e segue confrontando 
com a RUA JOÃO MANOEL SARDÁ, à uma distância de 11,33 me-
tros até o PONTO 2, então faz ângulo à esquerda e segue confron-
tando com propriedades de Emílio Kelcheski, à uma distância de 
19,50 metros até o PONTO 3, então segue em linha reta confron-
tando com propriedades de Waldemar Kelcheski, à uma distância 
de 16,00 metros até o PONTO 4, então segue em linha reta con-
frontando com propriedades de Ilíbio Ferreira, à uma distância de 
44,00 metros até o PONTO 5, totalizando 79,50 metros a distância 
do PONTO 2 ao PONTO 5, então faz ângulo à esquerda e segue 
confrontando com a RUA VEREADOR AUGUSTINHO KORNATZKI, à 
uma distância de 2,78 metros até o PONTO 0, início da descrição, 
fechando assim o perímetro de 173,56 metros.

II – Área B - Lote nº 2, com a seguinte descrição: O terreno ur-
bano com área de 253,64m² (duzentos e cinquenta e três metros 
quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados), situado no 
bairro KM 2, município de Três Barras, comarca de Canoinhas, es-
tado de Santa Catarina, na esquina formada pela RUA ALEXANDRE 
ADUR e RUA JOÃO MANOEL SARDÁ, fazendo frente para a men-
cionada RUA JOÃO MANOEL SARDÁ, devidamente demarcado den-
tro das seguintes confrontações: - Inicia-se no marco denominado 
PONTO 0 na esquina formada pela RUA ALEXANDRE ADUR e RUA 
JOÃO MANOEL SARDÁ, confrontando com a RUA JOÃO MANOEL 
SARDÁ, à uma distância de 12,69 metros até o PONTO 1, então 
faz ângulo à direita e segue confrontando com propriedades de 
Aleixo Sudoski, à uma distância de 19,50 metros até o PONTO 2, 
então faz ângulo à direita e segue confrontando com propriedades 
de Mitra Diocesana de Caçador, à uma distância de 14,00 metros 
até o PONTO 3, então faz ângulo à direita e segue confrontando 
com a RUA ALEXANDRE ADUR, à uma distância de 18,56 metros 
até o PONTO 0, início da descrição, fechando assim o perímetro de 
64,75 metros.

III – Área C - Lote nº 3, com a seguinte descrição: O terreno ur-
bano com área de 1.469,89m² (um mil, quatrocentos e sessenta e 
nove metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados), 
situado no bairro KM 2, município de Três Barras, comarca de Ca-
noinhas, estado de Santa Catarina, na esquina formada pela RUA 
VEREADOR AUGUSTINHO KORNATZKI e RUA ALEXANDRE ADUR, 
fazendo frente para a mencionada RUA ALEXANDRE ADUR, devida-
mente demarcado dentro das seguintes confrontações: - Inicia-se 
no marco denominado PONTO 0 na esquina formada pela RUA 
VEREADOR AUGUSTINHO KORNATZKI e RUA ALEXANDRE ADUR, 
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confrontando com a RUA ALEXANDRE ADUR, à uma distância de 
81,95 metros até o PONTO 1, então faz ângulo à direita e segue 
confrontando com a RUA JOÃO MANOEL SARDÁ, à uma distância 
de 3,53 metros até o PONTO 2, então faz ângulo à direita e segue 
confrontando com propriedades de Antonio Luiz, à uma distância 
de 10,85 metros até o PONTO 3, então faz ângulo à esquerda e 
segue confrontando com propriedades de Antonio Luiz, à uma dis-
tância de 14,50 metros até o PONTO 4, então faz ângulo à direita 
e segue confrontando com propriedades de Jorge Pinto da Silva, à 
uma distância de 72,50 metros até o PONTO 5, então faz ângulo à 
direita e segue confrontando com a RUA VEREADOR AUGUSTINHO 
KORNATZKI, à uma distância de 21,15 metros até o PONTO 0, 
início da descrição, fechando assim o perímetro de 204,48 metros.

Parágrafo Único: O teor do determinado no Decreto Nº 3.721 de 14 
de maio de 2010, com redação dada pelo decreto Nº 4.631 de 04 
de novembro de 2016, foi declarada bem público de uso comum do 
povo a área de 1.716,65 (um mil e setecentos e dezesseis metros 
e sessenta e cinco centímetros quadrados).

Art. 2º. O presente desmembramento de área em seus lotes utili-
zará o sistema viário, rede de água e energia elétrica já existente.

Art. 3º. De acordo com a legislação vigente o prazo de validade 
deste Decreto é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da presente 
data para registro junto ao Cartório de Imóveis da Comarca.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de dezembro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data 
de 29 de Dezembro e republicado em 31 de Dezembro de 2016 por 
incorreção .

Maurício de Souza Dobrochinski
Ouvidor

DECRETO Nº. 4.649 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 4.649 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL – SAMASA.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica exonerado, o Sr SIDILON PAZDA – do cargo de Dire-
tor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Sanea-
mento – SAMASA, a contar da presente data.

Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 30 de Dezembro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

MAURICIO DE SOUZA DOBROCHINSKI
Ouvidor Geral

PORTARIA Nº 872 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 872 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras – SC., usan-
do da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1º. Nomear comissão para apuração de possíveis atos de im-
probidade administrativa, com base no art. 9º caput, e seus inci-
sos, art. 11 caput e seus incisos, todos da Lei nº 8.429/92, relacio-
nados com os fatos que originaram as Portarias nº 624 de 06 de 
outubro de 2016, nº 694 de 30 de novembro de 2016, nº 726 de 
01 de dezembro de 2016, nº 735 de 09 de dezembro de 2016, nº 
736 de 09 de dezembro de 2016 e nº 869 de 27 de dezembro de 
2016, bem como, os lançamentos que redundaram na emissão de 
folha de pagamento referente à rescisão do servidor Irineu Jascuf, 
mês de referência de novembro de 2016.

Art. 2º. A comissão, será composta pelos servidores abaixo rela-
cionados, sob a presidência do primeiro, e deverá dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, emitir relatório específico, do que for apurado.

I – PATRICK RAMOS – Presidente
II – CRISTIAN ROBERTO TODT
III – MAURÍCIO DE SOUZA DOBROCHINSKI

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 30 de dezembro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção desta Prefeitura, na data supra.

Mauricio de Souza Dobrochinski
Ouvidor

PORTARIA Nº 873 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 873 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras – SC., usan-
do da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor da Protaria nº 872 de 30 de dezembro 
de 2016, que determinou a instauração de sindicância para apurar 
fatos relacionados à emissão de folhas de pagamento de servidor.

RESOLVE :

Art. 1º. Suspender os efeitos das portarias nº 726 de 01 de dezem-
bro de 2016, nº 735 de 09 de dezembro de 2016 e nº 869 de 27 
de dezembro de 2016, até que se tenha conclusão dos trabalhos 
da comissão designada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 30 de dezembro de 
2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção desta Prefeitura, na data supra.

Mauricio de Souza Dobrochinski
Ouvidor
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Tunápolis

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 113/2016, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 113/2016

1° TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 113/2016, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A ECT – 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TUNÁPOLIS, inscrita no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Enoi Scherer, portador 
do Cédula de Identidade n° 2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 
656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste 
Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
a ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 34.028.316/0025-23, es-
tabelecida a Rua Romeu José Vieira, 90, Bloco B, 7° Andar B. Nos-
sa Senhora do Rosário, São José / SC, denominado CONTRATADA 
resolvem aditivar o Processo que tem por objeto a “Contratação da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação de ser-
viço e venda de produtos para esta municipalidade, em decorrência 
do Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa de Licitação n° 
11/2016 e de conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo.
CLÁUSULA SEGUNDA:

O prazo de vigência fica prorrogado para todo o exercício financeiro 
de 2017, nos termos da nº 8.666/93 e respectivas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em decorrência da prorrogação de vigên-
cia ora ajustada, o prazo de duração do contrato passa a corres-
ponder ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO Fica ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alte-
radas pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 
8º da Lei nº. 8.666/93.

As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o 
presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUINTA As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o 
presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Tunápolis – SC, 30 de dezembro de 2016.
Enoi Scherer 
Prefeito Municipal

ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CONTRATADA

Testemunhas: 
1) ______________________ 
Cleverson Inácio Kerkhoff
CPF: 918.368.409-34

2) _____________________
Sheila Inês Bieger
CPF: 020.226.259-60

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 129/2016, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 163/2016
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através das atribuições 
legais, torna público que foi deserto o certame denominado como 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2016, referente ao Processo admi-
nistrativo 163/2016 que tem por objeto a aquisição de PEÇAS ORI-
GINAIS COM RESPECTIVA MÃO DE OBRA PARA O CONSERTO DO 
VEÍCULO GRAND SIENA 1.6 FIAT DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.Ressalta-se que a data de abertura do dia 30/12/2016 
as 7h45min, não houve nenhum interessados, motivo pelo qual a 
licitação foi declarada deserta.
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Vidal Ramos

Prefeitura

PUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA DESERTA 71/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 71/2016 – CONCORRÊNCIA N.º 71/2016 A
Comissão Permanente de Licitação do Município de Vidal Ramos - SC, torna público e para conhecimento de quem interessar possa, que a 
licitação supramencionada, tendo como objeto a Alienação de imóvel (UM TERRENO matricula de nº. 16.723, situado no lugar Perau Santa 
Luiza, município de Vidal Ramos, com área de seiscentos metros quadrados (600 M²), edificado com um PRÉDIO ESCOLAR, com as seguin-
tes medidas e confrontações: NORTE – com terras de MARIA CONCEIÇÃO DA ROSA, onde mede 30,00 metros; SUL - com terras de MARIA 
CONCEIÇÃO DA ROSA, onde mede 30,00 metros; LESTE - com terras de MARIA CONCEIÇÃO DA ROSA, onde mede 20,00 metros; OESTE 
com terras de MARIA CONCEIÇÃO DA ROSA, onde medem 20,00 metros, total de construção prédio 140,00 m²), conforme Lei Municipal 
1.903/2015 de 03 de junho de 2015, CONFORME ESTIPULADO NESTE EDITAL E SEU ANEXO "II" - TERMO DE REFERÊNCIA, com data de 
abertura para o dia 30/12/2016 às 10h00min, foi considerada DESERTA, uma vez que, decorrido o prazo de tolerância definido no preâmbulo 
do Edital (a saber: 10h00min), restou constatada a inexistência de interessados em participar do certame.

Vidal Ramos - SC, 30 de dezembro de 2016.
Atenor José Lotério – Presidente da Comissão de Licitação
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Videira

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0011/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0011/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SCHEILA TELLES DE OLIVEIRA
CPF: 073.427.529-32
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0015/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0015/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE TASSILA DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 071.585.329-50
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0025/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0025/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GRACIELI MEZAROBA GUERRA
CPF: 023.497.309-99
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 até 30 de dezembro de 
2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0074/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0074/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO
CPF: 007.160.569-09
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 até 30 de dezembro de 
2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0163/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0163/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANGEL ELLEN LOOF PEZOLATO
CPF: 088.540.149-23
VIGÊNCIA: de 18 de março de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0168/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0168/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARA GONÇALVES RYBANDT
CPF: 763.271.409-04
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 até 21 de dezembro de 
2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0172/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0172/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE APPI LEITE
CPF: 026.315.609-57

VIGÊNCIA: de 02 de março de 2015 até 30 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0179/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0179/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUREMA MARIA DE OLIVEIRA
CPF: 516.058.999-68
VIGÊNCIA: de 05 de abril de 2016 até 16 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0183/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0183/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOELMA ADRIANA DE JESUS
CPF: 693.350.529-49
VIGÊNCIA: de 05 de abril de 2016 até 30 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0194/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0194/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KALME APARECIDA CORDEIRO
CPF: 004.745.279-05
VIGÊNCIA: de 12 de abril de 2016 até 16 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0211/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0211/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA BALESTRIN TIBOLA
CPF: 664.965.869-34
VIGÊNCIA: de 12 de abril de 2016 até 16 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0261/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0261/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JERUSA ALVES DA SILVA
CPF: 044.314.709-48
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2016 até 30 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0263/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0263/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA CANDIAGO
CPF: 081.449.859-07
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2016 até 30 de dezembro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0288/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0288/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
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CONTRATADA: FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT
CPF: 058.788.399-54
OBJETO: Alteração da justificativa de “por se tratar de necessida-
des temporária de excepcional interesse público, em consonância 
com o que preceitua a legislação vigente e conforme expressa jus-
tificativa, tendo como base o aumento da demanda de crianças, 
incapaz de ser suportada de imediato pela Secretaria de Educação, 
em virtude de não mais haver cargos em vacância e até que ocorra 
a criação de novas vagas, conforme preceitua a Lei nº 2369/10, no 
art. 2º, II” para: “e tendo em vista parecer jurídico n. 195/2013; 
fica assegurada a estabilidade da funcionária que está grávida, até 
a data prevista do parto”.
VIGÊNCIA: de 20 de junho de 2016 até 08 de julho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0354/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0354/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIVONETE THIBES ESTREME DUARTE
CPF: 022.808.389-31
VIGÊNCIA: de 20 de setembro de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0368/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0368/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUANA CRISTINA BAIRO
CPF: 058.169.379-52
VIGÊNCIA: de 05 de outubro de 2016 até 21 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0377/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0377/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NATALIA PALHOZA
CPF: 088.409.009-42
VIGÊNCIA: de 10 de novembro de 2016 até 30 de dezembro de 
2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0379/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0379/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANE PINTO
CPF: 081.756.269-92
VIGÊNCIA: de 21 de novembro de 2016 até 31 de janeiro de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº - RH AJG 469/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 469/2016
DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPRE-
NHAR SUAS ATIVIDADES NO SVO-SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE 
ÓBITO NA 16º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE XAN-
XERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII.

CONSIDERANDO o Decreto n.º AM 233/2002 de 30 de Agosto de 
2002 que cria o SVO- Serviço de Vigilância de Óbito, para atender 
a Legislação Federal pertinente;
CONSIDERANDO a necessidade de se dotar órgãos e entidades ou 
setores da Administração Pública quer seja da esfera federal, esta-
dual e municipal, bem como de outros Poderes Constituídos, com 
um quadro de pessoal capaz de atender a demanda dos serviços;
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços especializados por 
profissionais da Medicina nos Serviços de Medicina Legal do Mu-
nicípio.

RESOLVE

DESIGNAR, a partir de 01.12.2016 o Servidor Públicos Municipal, 
Sr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA VELASCO, brasileiro, resi-
dente e domiciliado na cidade de Xanxerê SC, portador do RG nº 
1032951533, CPF nº 464.906.800-25,CRM n.º7119/SC, nomeado 
pelo Decreto BLB 225/2010, ocupante do cargo de MÉDICO CLI-
NICO GERAL, com quarenta (40) horas semanais, para atuar no 
SVO – Sistema de Verificação de Óbito na 16º Delegacia Regional 
de Polícia Civil de Xanxerê-SC,em regime de sobreaviso, vinculado 
a Secretaria Municipal de Saúde.

Determinar que os recursos para pagamento dos serviços sejam os 
do Fundo Municipal de Saúde, na classificação orçamentária pró-
pria.

Esta portaria entra em vigor nesta data retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a data de 01.12.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 27 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 471/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 471/2016
DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPRE-
NHAR SUAS ATIVIDADES NO SVO-SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE 
ÓBITO NA 16º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE XAN-
XERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII.

CONSIDERANDO o Decreto n.º AM 233/2002 de 30 de Agosto de 
2002 que cria o SVO- Serviço de Vigilância de Óbito, para atender 
a Legislação Federal pertinente;
CONSIDERANDO a necessidade de se dotar órgãos e entidades ou 
setores da Administração Pública quer seja da esfera federal, esta-
dual e municipal, bem como de outros Poderes Constituídos, com 
um quadro de pessoal capaz de atender a demanda dos serviços;
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços especializados por 
profissionais da Medicina nos Serviços de Medicina Legal do Mu-
nicípio.

RESOLVE

DESIGNAR, a partir de 01.12.2016 o Servidor Públicos Municipal, 
Sr. MOACIR ROCHA CARVALHO FILHO, brasileiro, residente e domi-
ciliado na cidade de Xanxerê SC, portador do RG nº 9050204602, 
CPF nº 480.895.320-04, CRM/SC n.º9610, nomeado pelo Decreto 
BLB 293/2010, ocupante do cargo de MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, 
com 20 (vinte) horas semanais, para atuar no SVO – Sistema de 
Verificação de Óbito na 16º Delegacia Regional de Polícia Civil de 
Xanxerê-SC,em regime de sobreaviso, vinculado a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Determinar que os recursos para pagamento dos serviços sejam os 
do Fundo Municipal de Saúde, na classificação orçamentária pró-
pria.

Esta portaria entra em vigor nesta data retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a data de 01.12.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 27 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 472/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 472/2016
DESIGNAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPRE-
NHAR SUAS ATIVIDADES NO SVO-SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE 
ÓBITO NA 16º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE XAN-
XERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII.

CONSIDERANDO o Decreto n.º AM 233/2002 de 30 de Agosto de 
2002 que cria o SVO- Serviço de Vigilância de Óbito, para atender 
a Legislação Federal pertinente;
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CONSIDERANDO a necessidade de se dotar órgãos e entidades ou 
setores da Administração Pública quer seja da esfera federal, esta-
dual e municipal, bem como de outros Poderes Constituídos, com 
um quadro de pessoal capaz de atender a demanda dos serviços;
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços especializados por 
profissionais da Medicina nos Serviços de Medicina Legal do Mu-
nicípio.

RESOLVE

DESIGNAR, a partir de 01.12.2016 a Servidora Pública Municipal, 
a Sra. GABRIELA GROLLI BASSOTTO, brasileira, residente e domi-
ciliada na cidade de Xanxerê SC, portadora do RG nº 2.876.255, 
CPF nº 006.232.309-17, CRM/SC n.º21721, nomeada pelo Decreto 
AJG 103/2015, ocupante do cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, 
com 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no SVO – Sistema 
de Verificação de Óbito na 16º Delegacia Regional de Polícia Civil 
de Xanxerê-SC,em regime de sobreaviso, vinculado a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Determinar que os recursos para pagamento dos serviços sejam os 
do Fundo Municipal de Saúde, na classificação orçamentária pró-
pria.

Esta portaria entra em vigor nesta data retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a data de 01.12.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 27 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 473/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH– AJG Nº 473/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e 
Lei HW 1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDE férias no período de 02.01.2017 a 31.01.2017 aos Servi-
dores Públicos Municipais abaixo relacionados:

Cleci Scheibel Zanin; Eloir Felisbino; Jeferson Luiz Nunes De Lima; 
Rivael Sander Freschi; Rivelino Fortes; Sabrina De Borba; Adriana 
Alves de Andrades; Arcelino Narciso; Carla Petry; Catia Regina Biti-
ni; Clarice Dallacqua Dos Santos; Clarice Dos Santos Ferreira Rodri-
gues; Claudia Terezinha Mendes; Claudiomiro Da Paz; Cleunice De 
Fatima Rezende Gasparetto; Ediane Fabiane Zaffari; Elinete Rama 
Bianchini; Elisabete Domingues; Gislaine Mesnerovicz; Helena Bal-
dissera Varela; Iria Marli Juver De Moraes; Ivania Alves Da Luz; 
Ivete Aparecida Alves De Mello; Jandira Maria Arno; Janice Graciele 
Garghetti De Lima; Jaqueline Santos De Oliveira; Joceleia Mozel; 
Joice De Fatima Dos Santos; Joseandra Putrich; Josiane Oliveira 
Mallman Casagranda; Jucara Lanzarin Do Amarante; Lenoir Rodri-
gues; Lidia Maiana Miglioranza; Loreci Fatima Sabanski; Luciana 
Camilotti; Magda De Moura Camargo; Marilde Rodrigues Vicente; 
Marineide De Fatima Zanotto; Marisa Ogliari; Maritania Da Silveira; 
Marlei Sechini Miglioranza; Marli Aparecida Martinelli; Marli Isabel 
Pezzini Zaffari; Marli Pertuzzatti; Marta Antunes; Matheus Lucas 

Ferreira; Monica Morgenstern Dos Santos; Neuro Vieira Do Amaral 
; Nilse Dall Acqua; Nilse Rodrigues; Nilza Gonzaga Da Silva; Nil-
za Richardt Bin; Olivia Therezinha Elias Candiotto; Pamela Karine 
Sechini; Rafaela Pavan; Raquel Madalena Martins Ugolini; Robson 
Limas De Abreu; Rosa Maria Brazzo Vaseak; Roselce Farrapo Lara 
Dariz; Rozane Terezinha Da Cunha Zochi; Sandra Mara Cardoso De 
Oliveira; Selda Sperotto Zambon; Sonia Dal Molin Neckel; Suellen 
Cristiane Kufner; Tania Aparecida Cardoso Oliveira Rubas; Tatiani 
Dangle Raimundi; Terezinha Alves Rodrigues; Terezinha Matiello; 
Valdemar Martins De Oliveira; Vaneide Bruneto Brandalise; Vanes-
sa Colling.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar as 
férias a partir de 02.01.2017.
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ – SC
Em 28 de dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 474/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH– AJG Nº 474/2016
CONCEDE GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS EM UNIDADES DE 
SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê – SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Complementar Nº AJG 
3764/2015 e Lei Complementar nº AJG 3800/2015 e Decreto nº 
AJG 110/2016.
RESOLVE

CONCEDER Gratificação Especiais aos Servidores Públicos Munici-
pais, que prestam seus serviços junto a Unidades de Saúde de 
Urgência e Emergência (Pronto Atendimento) na Rede de Atendi-
mento de Xanxerê, na razão de 10% (dez por cento), sobre seu 
vencimento básico no mês de Dezembro de 2016 a ser pago aos 
servidores abaixo relacionados:

Daniela Ribeiro Dos Santos Meneguzzi (novembro e dezembro); 
Alessandra Gabriele Niederle; Andrea Ferraz De Oliveira; Bruna 
Fiuza De Carvalho; Carlos Alberto De Oliveira Velasco; Daniela Ri-
beiro Dos Santos Meneguzzi; Diego Davi Corso ; Dirlei Koserski De 
Saibro; Eduardo Manoel Gesswein; Gilaine Maria Da Silva ; Gilber-
to Scanagatta; Julia Wolff Morgenstern; Juliana Aparecida Pasetti; 
Lecivane Fernandes Dos Santos; Liamara Signori; Lucas Savaris 
Linhares; Maria Aparecida Silvestre Da Paz Barela; Marines Graine 
Zattera; Marli Campagnolo Linhares; Moacir Rocha Carvalho Filho 
; Monique Hamester; Nedi Menegat Lange; Salete Bellave; Wilson 
Eleuterio Telles

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a gra-
tificação a partir do mês de Dezembro de 2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ – SC
Em 06 de dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

2858
3° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL nº 0144/2014

De um lado, o MUNICIPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. IDACIR ANTONIO ORSO, brasileiro, casado, contabilista, inscrito no CPF sob nº 194.821.759-72 e portador 
da cédula de identidade nº 17/R-440.230, residente e domiciliado na Avenida Julio Lunardi, nº 1637, Bairro Guarany, na cidade de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, CONSTRUTORA COLINA 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o n° 05.560.501/0001-46, estabelecido na Rua São Jose Luiz, nº 181, Bairro Bela Vista, na cidade de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato representado pelo Sr. DIRCEU MATIELLO, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade n° 12/R 561.990 e inscrito no CPF sob n°369.526.720-87, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, considerando o 
processo licitatório nº 0124/2014, em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O aditivo do contratual fundamenta-se no inciso e no art. 65, I e II, ’b’ da Lei 8.666/93, bem como na minuta do contrato que compõem 
o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato e também no Prejulgado nº 1.758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA

Considerando que no contrato original n° 0144/2014, consta vigência somente até dia 31 de dezembro de 2016; conforme solicitação far-
se-á necessário o aditivo de prazo pois a obra ainda não teve conclusão.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência contratual a partir do dia 01 de janeiro de 2017 até o dia 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e valor jurídico, que vai assinado pelas 
partes contratadas e pelas testemunhas.

Xaxim/SC, 28 de dezembro de 2016.

MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATANTE
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

CONSTRUTORA COLINA LTDA-ME CONTRATADO
Dirceu Matiello
Representante Legal

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
OAB/SC-35.698
Procurador-geral

CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCCOL
006.466.089-32
Testemunha

ALINE CHIODI
071.518.119-00
Testemunha

2859
3° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°0077/2016

De um lado, o MUNICIPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. IDACIR ANTONIO ORSO, brasileiro, casado, contabilista, inscrito no CPF sob nº 194.821.759-72 e portador 
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da cédula de identidade nº 17/R-440.230, residente e domiciliado na Avenida Julio Lunardi, nº 1637, Bairro Guarany, na cidade de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, EFICCAZ CONSTRUÇÕES 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, exercendo atividades na Rua João Pessoa, nº 685, Bairro São Jose, na 
cidade de Pinhalzinho - SC inscrita no CNPJ/MF sob n. 23.301.767/0001-56, neste ato representado, nos termos de seus atos constitutivos 
e conforme instrumento de mandato que integra o presente contrato, por Paulo Cezar Trichez, brasileiro, maior, inscrito no CPF/MF sob n. 
048.125.019-23 e Carteira de Identidade sob n. 4.315.646, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal no inciso II, do art. 65 e §1º, inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como a 
minuta do contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também Prejulgado n° 1758 do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E VALOR

Considerando que no contrato original n° 0077/2016, consta vigência até dia 224 de junho de 2017; conforme solicitação far-se-á necessário 
o aditivo de quantitativo, pois a houve divergência ao projeto falta execução de alguns serviços. O valor do aditivo é de 5,87 do valor total 
da obra. O valor total do aditivo é de R$ 8.074,66 (oito mil setenta quatro reais, com sessenta seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência contratual é de 28 de dezembro de 2016 á 24 de junho de 2017.

CLÁUSULA QUARTA : DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A despesa decorrente da execução do presente contrato será comportada pela dotação orçamentária a seguir:

Unidade Gestora: 12637 - Prefeitura Municipal de Xaxim
Órgão de Governo: 07- Secretaria de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 07.01- Secretaria de Infraestrutura
Funcional Programática: 15.451.1501- Urbanização de Vias
Projeto/Atividade: 1.09- Obras de Infraestrutura Urbana
Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.99.00.00.00 (59/2016)
Fonte de Recurso: 0.1.64– Transferências de Convênios – Estado/ Outros

CLÁUSULA QUINTA : DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

Assim ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor, perante as testemunhas a seguir, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Xaxim/SC, 28 de dezembro de 2016.

MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATANTE
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

EFICCAZ CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA- ME
CONTRATADO
Paulo Cezar Trichez
Representante Legal

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
OAB/SC-35.698
Procurador-geral

SIMONE MICHELON
057.429.729-46
Fiscal do Objeto Contratual

CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCCOL
006.466.089-32
Testemunha

ALINE CHIODI
071.518.119-00
Testemunha
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2860
4° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°0076/2016

De um lado, o MUNICIPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. IDACIR ANTONIO ORSO, brasileiro, casado, contabilista, inscrito no CPF sob nº 194.821.759-72 e portador 
da cédula de identidade nº 17/R-440.230, residente e domiciliado na Avenida Julio Lunardi, nº 1637, Bairro Guarany, na cidade de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, EFICCAZ CONSTRUÇÕES 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, exercendo atividades na Rua João Pessoa, nº 685, Bairro São Jose, na 
cidade de Pinhalzinho - SC inscrita no CNPJ/MF sob n. 23.301.767/0001-56, neste ato representado, nos termos de seus atos constitutivos 
e conforme instrumento de mandato que integra o presente contrato, por Paulo Cezar Trichez, brasileiro, maior, inscrito no CPF/MF sob n. 
048.125.019-23 e Carteira de Identidade sob n. 4.315.646, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal no inciso II, do art. 65 e §1º, inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como a 
minuta do contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também Prejulgado n° 1758 do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA

Considerando que no contrato original n° 0076/2016, consta vigência somente até dia 30 de junho de 2017; conforme solicitação far-se-á 
necessário o aditivo de quantitativo, pois a houve divergência ao projeto falta execução de alguns serviços. O valor total do aditivo é de R$ 
2.932,56 (dois mil novecentos trinta e dois reais, com cinquenta seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência contratual é de 28 de dezembro de 2016 á 30 de junho de 2017.

CLÁUSULA QUARTA : DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A despesa decorrente da execução do presente contrato será comportada pela dotação orçamentária a seguir:

Unidade Gestora: 12637 - Prefeitura Municipal de Xaxim
Órgão de Governo: 07- Secretaria de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 07.01- Secretaria de Infraestrutura
Funcional Programática: 15.451.1501- Urbanização de Vias
Projeto/Atividade: 1.09- Obras de Infraestrutura Urbana
Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.99.00.00.00 (59/2016)
Fonte de Recurso: 0.1.64– Transferências de Convênios – Estado/ Outros

CLÁUSULA QUINTA : DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

Assim ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor, perante as testemunhas a seguir, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Xaxim/SC, 28 de dezembro de 2016.

MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATANTE
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

EFICCAZ CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA- ME
CONTRATADO
Paulo Cezar Trichez
Representante Legal

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
OAB/SC-35.698
Procurador-geral

SIMONE MICHELON
057.429.729-46
Fiscal do Objeto Contratual

CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCCOL
006.466.089-32
Testemunha

ALINE CHIODI
071.518.119-00
Testemunha
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2861
1° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°0124/2016

De um lado, o MUNICIPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. IDACIR ANTONIO ORSO, brasileiro, casado, contabilista, inscrito no CPF sob nº 194.821.759-72 e portador da 
cédula de identidade nº 17/R-440.230, residente e domiciliado na Avenida Julio Lunardi, nº 1637, Bairro Guarany, na cidade de Xaxim, Es-
tado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, LUIS FLAVIO RODRIGUES 
DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.435.201/0001-29, estabelecida na Rua Willibaldo Hertel, 
n° 3198, Casa L12, Bairro Bela Vista, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, CEP 89.870-000, neste ato representada por LUIS 
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 938.210.699-53 e portador da cédula de identidade n° 3.331.605, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal no inciso II, do art. 65 e §1º, inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como a 
minuta do contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também Prejulgado n° 1758 do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA

Considerando que no contrato original n° 0124/2016, consta vigência somente até dia 31 de dezembro de 2017; conforme solicitação far-
se-á necessário o aditivo de quantitativo, pois a houve divergência ao projeto falta execução de alguns serviços. O percentual é de 18,31 
%da obra. O valor total do aditivo é de R$ 10.985,17 (dez mil novecentos oitenta e cinco reais, com dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA : DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A despesa decorrente da execução do presente contrato será comportada pela dotação orçamentária a seguir:

Unidade Gestora: 12637 - Prefeitura Municipal de Xaxim
Órgão de Governo: 07- Secretaria de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 07.01- Secretaria de Infraestrutura
Funcional Programática: 15.451.1501- Urbanização de Vias
Projeto/Atividade: 1.09- Obras de Infraestrutura Urbana
Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.99.00.00.00 (59/2016)
Fonte de Recurso: 0.1.64– Transferências de Convênios – Estado/ Outros

CLÁUSULA QUINTA : DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

Assim ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor, perante as testemunhas a seguir, para 
que produza seus jurídicos efeitos.

Xaxim/SC, 28 de dezembro de 2016.

MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATANTE
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

LUIS FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS ME
CONTRATADO
Luis Flavio Rodrigues Dos Santos
Representante Legal

LUÍS ANTONIO CIPRIANI
OAB/SC-35.698
Procurador-geral

SIMONE MICHELON
057.429.729-46
Fiscal do Objeto Contratual

CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCCOL
006.466.089-32
Testemunha

ALINE CHIODI
071.518.119-00
Testemunha
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DECRETO 465/2016
DECRETO Nº 465/2016

Aprova adoção de bem público conforme disposições da Lei 4031/2014 e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e na forma do Art. 5° da Lei nº. 4.031/2014, suas alterações e demais normas vigentes,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4031, de 09 de dezembro de 2014, que institui o Programa de Adoção de Logradouros, Praças 
públicas e Áreas Verdes no Município de Xaxim/SC;

Considerando análise de projeto apresentado e deliberação da Comissão instituída pelo decreto n° 460/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto de adoção apresentado pela Pessoa Jurídica Cooperativa Agroindustrial Alfa, com Endereço na Rua Rio 
Grande, n° 371 - Centro, Xaxim - SC, CEP 89825-000, CNPJ n° 83.305.235/0024-05.
§ 1° A adoção referida no caput refere-se ao espaço desafetado pela Lei n° 4249/2016, qual seja parte de área da Rua Cândido Teston, a 
qual foi desafetada da classe de bens públicos de uso comum do povo para afetação ao uso especial, a fim de promover a implantação de 
espaço de convívio, lazer e recreação.
§ 2° A presente concessão de uso se dá obedecidos os critérios da Lei 4031/2014.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de Dezembro de 2016.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

Luís Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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Consórcios

CiGa

Extrato de Contrato n. 463 - Prefeitura Municipal de Rio Rufino
EXTRATO DE CONTRATO Nº 463/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Rio Rufino
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Rufino
CNPJ: 95.991.071/0001-00
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 0,00 (zero)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0001_2017 - CADASTRO DE FORNECEDORES
EDITAL Nº 0001/2017-CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2017
CHAMADA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que estará recebendo, 
junto a sua Sede, sito a Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, Sala 1205, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, na cidade de 
Florianópolis, SC., inscrições para fornecedores do Consórcio Público, conforme determina a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

I - DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Edital é receber inscrições de fornecedores no cadastro de fornecedores do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA, para efeito de habilitação para qualquer modalidade de licitação e/ou contrato.

II - DA DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Será exigido dos interessados para que comprovem a habilitação, os seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de socie-
dades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício (de acordo com as exigências do Novo Código Civil);
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (Alvará), se houver da sede da empresa proponente;
d) Alvará Sanitário (nos casos exigidos por Lei);
e) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de Inscrição Estadual;
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
i) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;
j) Certidão Negativa Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2011.

2.2. Os documentos listas no item 2.1 deverão ser apresentados em 01 (uma) via.
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Fraiburgo, 02 de janeiro de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

CimVi

RESOLUÇÃO Nº 185 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO N° 185, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional Especial por conta de Superávit Financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 555.945,78.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, com base na Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964 e na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$81.986,71 (oitenta e um mil e novecentos 
e oitenta e seis reais e setenta e um centavos) mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° desta Resolução, conforme segue:
03.001.0004.0122.0001.2001 – Manutenção das Atividades Adm. Financeiras
31900000000000 – Aplicações Diretas
3001112 – Rec. Ordinários 2012 – CIMVI – Manutenção R$ 66.332,66
Total .......................................................................................... R$ 66.332,66

03.003.0004.0695.0006.2003 – Gestão de Turismo
31900000000000 – Aplicações Diretas
3001312 – Rec. Ordinários 2012 – CIMVI – Turismo R$ 2.846,55
Total .......................................................................................... R$ 2.846,55

03.003.0004.0695.0006.2003 – Gestão de Turismo
31900000000000 – Aplicações Diretas
3002314 – Rec. Ordinários 2014 – CIMVI – Aplic. Fin. TUR R$ 7.028,60
Total .......................................................................................... R$ 7.028,60

03.003.0004.0695.0006.2003 – Gestão de Turismo
31900000000000 – Aplicações Diretas
3002315 – Rec. Ordinários 2014 – CIMVI – Aplic. Fin. TUR R$ 5.778,90
Total .......................................................................................... R$ 5.778,90

Total .......................................................................................... R$ 81.986,71

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior corre à conta de Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 28 de dezembro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
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